
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 20, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 750/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.983, de 24 de 
setembro de 2019, que autoriza a Associação Comunitária de Tamoios a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cabo 
Frio, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 

(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 

Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 

Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 

Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 

Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 

- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 

desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 
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10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 

Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 

Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 

Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 

Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 

Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 

Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 

Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 

Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 
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26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 

Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 

Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 

Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 01354/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.042234/2018-82, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária de Tamoios, inscrita no CNPJ sob n° 15.682.932/0001-39, explore pelo prazo de dez 
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo Frio, estado do Rio de janeiro, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6470/2019/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer n° 428/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.983-SEI, de 24 de Setembro de 2019, 
publicada no DOU de 27 de setembro de 2019. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/09/2019 | Edição: 188 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.983-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.042234/2018-82, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Tamoios, CNPJ nº 15.682.932/0001-
39, cuja sede se situa na Rua Bem Te Vi, nº 5014, Bairro Aquarius, Distrito de Tamoios - 2º Distrito, na
localidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45708/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Concessão de outorga, Processo nº  01250.042234/2018-82.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de concessão de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908431 e o código CRC 9E2BA9EA.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4908431

Ofício 45708 (4908431)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.042234/2018-82

Interessado: Associação Comunitária de Tamoios

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

CNPJ: 15.682.932/0001-39

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RJ

Localidade: Cabo Frio

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SECOM 4690034         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 2



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 02/10/2019, às 08:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4690034 e o código CRC D499F326.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4690034

Informe Processual SECOM 4690034         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 3



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  HABILITAÇÃO 

Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 4



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 5



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 6



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 7



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 8



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 9



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 10



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 11



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 12



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 13



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 14



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 15



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 16



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 17



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 18



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 19



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 20



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 21



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 22



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 23



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 24



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 25



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 26



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 27



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 28



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 29



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 30



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 31



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 32



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 33



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 34



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 35



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 36



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 37



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 38



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 39



Petição  (3194707)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 40



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
722.090.467-34

Nome
MARIA ROSA RODRIGUES

Nascimento
06/03/1947

CÓDIGO  DE  CONTROLE
0C1A.B7A7.5ECF.6000

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 13:55:06 do dia 24/07/2018 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.682.932/0001-39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/03/2012

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
********

PORTE 
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 
R BEM TE VI

NÚMERO 
514

COMPLEMENTO 

CEP 
28.925-684 

BAIRRO/DISTRITO 
AQUARIUS (TAMOIOS)

MUNICÍPIO 
CABO FRIO

UF 
RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MEGAMIXPUBLICIDADE@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(22) 9995-4675 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/03/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/07/2018 às 08:11:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 15.682.932/0001-39
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: MARIA ROSA RODRIGUES 

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 20/07/2018 às 08:12 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/07/2018
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 15682932/0001-39
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS
Endereço: R BEM-TE-VI 514 / AQUARIUS (TAMOIOS) / CABO FRIO / RJ / 

28925-684

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/07/2018 a 09/08/2018

Certificação Número: 2018071117241926438684

Informação obtida em 20/07/2018, às 08:25:34.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Page 1 of 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS 
CNPJ: 15.682.932/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:28:27 do dia 20/07/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/01/2019.
Código de controle da certidão: 7461.9EC7.B0C0.8415
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.682.932/0001-39

Certidão nº: 154412645/2018

Expedição: 20/07/2018, às 08:32:03

Validade: 15/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.682.932/0001-39, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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        CNPJ:         15.682.932/0001-39

Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 08:36:52 do dia 20/07/2018 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta. 

BOM DIA 
LEONIR LUIZ PIVOTTO 

BOLETO »» Nada Consta menu   ajuda 
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MANIFESTAÇÕES 
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S O L IC IT A C Ã O D E JU N T A D A D E D O C U M E N T O S

Ao

M IN IS T E R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re tá r ia d e R a d io d ifu s ã o

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia

A s s u n to : D o c um e n ta ç ã o H a b i l i ta ç ã o E d i ta l 1 1 2 d e 0 4 d e ju n h o d e 2 0 1 8 . M A N IF E S T A Ç Ã O EM

A P O IO D E P E S S O A S JU R ÍD IC A S e F IS IC A S , p ro to c o l iz a d o v ia S E I c o n fo rm e p ro c e s s o n .

0 1 2 5 0 .0 4 2 2 3 4 /2 0 1 8 -8 2 d e 2 5 /0 7 /2 0 1 8

R e fe r e n te : E d i ta l 1 1 2 D O U 0 4 /0 6 /2 0 1 8

P re z a d o S e n h o r

A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E T A M O IO S , d e v id am e n te in s c r i ta n o C N P J n .

1 5 .6 8 2 .9 3 2 /0 0 0 1 -3 9 , s i ta a R u a .B em T e V i, 5 1 4 . B a ir ro A q u a r iu s , D is t r i to d e T am o io s , 2
0

D is t r i to , C E P 2 8 9 2 5 -6 8 4 . M u n ic íp io d e C a b o F r io . E s ta d o d o R io d e J a n e iro , a t r a v é s d e s e u

re p re s e n ta n te le g a l . r e q u e r a ju n ta d a d a s M a n if e s ta ç õ e s d e A p o io .

N e s te s te rm o s ,

p e d e e e s p e ra d e fe r im e n to .

M ~ o .. B ~cL Ro c :V t . . :~
C a b o F r io (R I ) , 2 5 d e ju lh o d e 2 0 1 8

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E T A M O IO S

C N P J n . 1 5 .6 8 2 .9 3 2 /0 0 0 1 -3 9
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M O D E LO D E M A N IF E S TA Ç Ã O EM A PO IO D E P E S SO A JU R íD IC A

R a zã o S o c ia l:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos termos

do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à in iciativa da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA TAMOIOS, CNPJ nº 15.682.932/0001-39, que tem interesse em receber autorização do

M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

. /0

(local e data)

de

.f!: ~ '"~
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

ATENÇÃO:

- P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá e s ta r a c om p an h ad a d a c ó p ia d o c om p ro v a n te d e

in s c r iç ã o n o C ad a s tro N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ) c ó p ia a u te n tic a d a d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o

d e P o s s e d o D e c la ra n te , e c om p ro v a n te d e e n d e re ç o d a e n tid a d e a p o ia d o ra .
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0 4 /0 7 /2 0 1 8 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

C o n tr ib u in te ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

~
~

l'~~~,s

DATADASITUAÇAoCADASTRAl

2 2 1 0 2 1 2 0 0 2 .

I IDATADASITUAÇÃOESPECIAL_ _ o

I COMPLEMENTO
BOUGAINVILLE 11

I NUMERO
S iN

I MUN1ClpIQ
CABO FRIO

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEA"RTURA

CADASTRAL 2 2 /0 2 /2 0 0 2

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COOIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONâMICAS SECUNDÁRIAS

9 4 .9 3 -6 -0 0 . A tiv id a d e s d e o rg a n iz a ç õ e s a s so c ia t iv a s l ig a d a s à c u ltu ra e à a r te

9 4 .9 9 .5 .0 0 . A tiv id a d e s a s so c ia t iv a s n ã o e s e cm c a d a s a n te r io rm en te

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES DO COMPLEXO RECANTO RESIDENCIAL BOUGAINVILLE 11

N UM ER O D E lN S C R IÇ A O

0 4 .9 9 6 .1 8 4 1 0 0 0 1 0 4 2

MATRIZ

rT"'IT"U"'LO"'D"'O"""'S"'TAB=ELE=C"'M"""NT"O"j"NO"'M"E"'D"""'F."'",,"''''!'5''IA''I----------------------..,- -

I ENDEREÇOELETRON1CO

I ENTEFEDERATIVORESPONSAVEL(EFR)_ .
I SITUAÇAOCADASTRAL
A T IV A .

I MOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAL

I SITUAÇAoESPECiAl- -

COOIGOEDESCRIÇÁODANATUREZAJURIDICA

3 9 9 -9 - A s so c ia ç ã o P r iv a d a

I
LOGRADOURO

ROD AMARAL PEIXOTO, KM 134,5

I CEP I BAlRROlOISTRI10
2 8 .9 0 7 -4 1 0 TAMOIOS. GRAVATA

"CNOO='G"O"E"'D"'E"'SC"Rm,ç"AnonDAõ7,AT""V""DuADnE""'EC"O"'N"'OM"'''CA.P'''R;;;'N''C""'P"'AL;-------------------------..,

94.30.8~OO • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/07/2018 às 12:30:40 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1

Consulta aSA / Capital Social Voltar I

I1 .. Preparar Página
U para Impressão

A R FB ag ra d e c e a su a v is i ta . P a ra in fo rm a ç õ e s so b re p o lí t ic a d e p r iv a c id a d e e u so , c ll lJ~ u i.

A tu a l iz e su a I liÍg irn l

https:/!w'oN'N.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CN PJ/cnpjrevalCn pjreva _Com provante.8Sp 1 1 1
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0 4 / 0 7 / 2 0 1 8

l i [

Consu lta Q uadro de Sóc ios e Adm in is tradores - QSA

Consu tta Q uadro de Sóc ios e Adm in is tradores. QSA

CNPJ: ().4 .996 .18410001-42

ASSOC IACAO .DE MORADORES ,DO .COMPLEXO

NOMEEMPRE3AR lAL : RECANTO RES IDENC IAL B O U G A IN V IL lE 11

C A P I T A L S O C IA L :

o Q u a d r o d . S ó c i o s ti A d m ln l s t r i l d o r e l i ( Q S A ) c o n s t a n t e da base de dadn 'i d o C ld i l s t r o N a c i o n a l da P e n D a Jurfd lca (CNPJ) l i o s e g u i n t e :

N o m e lN o m e E m p r e s a r i a l :

Q u a l i f i c a ç ã o :

IVAN ALVES DE ANDRADE

1 6 - P r e s l d e n t e

Para i n f o n n a ç õ 8 t l re la llvas i partlc lpaç io no a S A , acessar o E -cAC com c e r t i f i e a d o d i g i t a i OU com parecer a um a u n i d a d e da RFB .

Em itido no d ia O<lJ0712018 âs 12 ;31 (da ta a hora de 8ras ilia ).

h ttps ://w INw .rece itaJazenda .gov.b r/PessoaJurid ica /CNPJ/cnp jreva /Cnp jreva_qsa .asp

P n t p . r . a r P a g i l ' l l

p a r - . lm p r u d o

1 / 1
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0.00
Fetor de Potência

Referência Jul/2018

'-;ro ATarilll~at de E""'giaEletn~;~f)~': .....-....•.•..•1 .-"1
TSEE 101 criada pe18lei •.•• 10.438 ~ n ,~ ,
do 26 de abr~ de 2002 \.,;" I\.:;~.

- - - - . - - - I _ .•n.ldlmibulcao.COIn.br
Para agilizeI &eu atllndimento, tenl1!l lIetll •.••em miO,. 0800 21 00 120 IetendimenlO 24h

Amplli Enltltll. e Setv~ SoA . t PraÇII Looni Ramos. 1 Nltll'ól- RJ

CE.p~~~l~~~,J,£'JI~~;o.~i~]Jf}gO..!~.J),~.~t'8!?:04_~:~~J_,-- ',-", ,~~'J)<""1'-"","
i!'l!!I.:"K!!.~!,N•••GlA •••.•'"'~lGRUPO' I Sá". ÚN ICA . 1 I" '632347

RaU l 05 13422 31 004580 - 2 Apresentação 11/07/2018

Nome ASSOCIACÃO BOUGANVIllE 11

OR Ffl1IelJi9 1pA311AS PACAS ADMINISTRADOR l T 963 QD 37 00000 ADMINISTR

TANGARA - CABO FRIO - 28900000
Medidor 2746732

Classe 03-CO/olERCIAl, SERV.OUTR.

01-COMERCIAl BIFA5ICO

!M -:iL~ l{~~~RYÀDAA6FISCO

R,f r.1/291S !id t~~~m J!:~~~~ :A !!:~D 'B :!Fi?
Base de e .teu lo IR $ ) I AUquo te Va lo r do Im poD to

268.53 2e,iOX I 53,ie
Ib7ij'M-6êTl!ififRJ>. __ r"} '

-"~ '~ "< "= ';""- '< , ".<11

Amerlor I AtueI f Pró>:lmePrevi",

09/06/2018 11107/201~ 10/08/2018

ri:2.UtolMõ''!01t''''"''''''''''"''''''''',,,l''":'''', " " ".,
l;~ '_I.....z ;.;;"J~~ r""" '~ -f.~ f~ ré -F "rT ,rlf,lR $1<W h) r''''''$}

".,:':~~"",.':~~ ',., " ,,'~I ' " I ::: '''''''I :~~ ::
IiAbllSbO'1\\1'IIíW.I~R!n~'ww.,,,.,' .,. ~\2e!A$l1IW" '....,.:...< ,.N ~ "."~ ,•••., ••.•,.••......-_ "= ,d "~ ,..L~ ,,,,;~ ,,!-,-,!,' ," '" ,.",t,i).',

Valor do ConsurlO do Mes 268,53

Contr buicao n •..•ll1.nacaoPubl 'ica~Prefeitura 51,01

Inden zaeao Mensal - orc -11,63
Vr Ad c Bond Vennelha do M~s ( R$ 19,97 )

~J ljª ,~~~~~pE ;áu~ ºDÁbE
Con jun to Ttr1OlOS
EUSO 185.42
Apurado Mansal

OIC 19.92 FIC 3,e9 OMIC 8,41
Umlt. Men •• 1 "D-fmestral Anual

DIC ~.55 11,1~ 2~,"1

FlC J.Jll ~.&O 13,'20

DMIC 3.~Ci

D ICA I lJ .n

.,. Mf.l' J"j J"r, Jola I 4bo- n.., r ~v J." L •••• ~V 0,,1 !:l•• ".,)

Prm.do Cllinli, MO ~i~ulOmili9iJi. A ~il j~c~o a r iM ! ia
& dI5trlb\lldO~" in5~J" r,ow ~c~o di COni, b~ CilnO cobl~n~

.-.,.~~.~ ::~~~-~~k :~ !=~ :~~~~ '.•~ 1~-lmm ~J~~1._'~~5.= ,~= ~~~ .-.!.;!_.
,"oUI4,20Ii • A",II,

B..od 'lf"I"" 'i" ,"""[2 1" J,lho;18 em '"1 'e I, 5,0, ,,,I, • ,,,Iale~Kw!l~ul CW! t-lIcr31, n orrr~co"s. 1\l.:.li:.4nii1.;Ov.br

.•_-. - - --- - -- - -. -- -~ -- - - R;;rén-c~~- - -. ~~~;;;;8----------------~
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M o n te iro , 3 2 3 b lo c o I A p . 2 0 2 . C am p o G ra n d e -R J .

(

A S S O C IA Ç Ã O D E M O R A D O R E S D O C O M P L E X O

R E C A N T O R E S ID E N C IA L B O U G A IN V IL L E 1 1

R o d o v ia A m a r~ l P e ix o to , K M 1 3 4 ,5 - T am o io s - G ra v a tá .

2 ' D is t r i to d e C a b o F r io 1R J .

C N P J 0 4 .9 9 6 1 8 4 /0 0 0 1 -4 2

A o s tr in ta d ia s d o m ê s d e ju lh o d e d o is m il e d e z e s s e is . r e u n ir am -s e n o s a lã o B ro n z e d o E d if íc io M o n t S la n c

c O m c e C c n tc r lo c a l iz a d o n a R u a P a s s o d a P á tr ia . 1 0 5 n o b a ir ro 2 5 d e A g o s to n o C e n tro d e D u q u e d e C a x ia s

p a ra A s s em b le ia G e ra l O rd in á r ia , o s p ro p r ie tá r io s e p ro c u ra d o re s le g a is d a s u n id a d e s d a A s s o c ia ç ã o d e

M o ra d o re s d o C om p le x o R e c a n to R e s id e n c ia l B o u g a in v i l le 1 1 ,p a ra d e l ib e ra rem so b re a s e g u in te o rd em d o d ia :

E le iç ã o p a ra o p ró x im o b iê n io d e 0 1 d e s e tem b ro 2 0 1 6 a 3 1 d e a g o s to 2 0 1 8 . A c o n v o c a ç ã o fo i f e i ta p o r

c a r ta , e -m a i l e E d i ta l n o J o rn a l O D ia d e 2 0 d e ju lh o d e 2 0 1 6 . À s d e z h o ra s fo i f e i ta a p r im e ir a c h am a d a e à s

d e z h o ra s e tr in ta m in u to s o S r . Iv a n A lv e s d e A n d ra d e , a tu a l P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o d e M o ra d o re s d o

C om p le x o R e c a n to R e s id e n c ia l S o u g a in v i l le 1 1 , f e z a s e g u n d a e ú l t im a c h am a d a , s e n d o l id o o e d i ta l d e

c o n v o c a ç ã o . O P re s id e n te s o l ic i to u v o lu n tá r io s p a ra p re s id ir a m e s a e s e c re ta r ia r a re u n iã o , c om o n ã o h o u v e

n e n h um in te re s s a d o , o P re s id e n te c o n v id o u o S r . V a n d e r le i a p re s id ir a m e s a e o S r . L e a n d ro p a ra s e c re ta r iá . lo .

C o n su l to u - s e a o s p a l t ic ip a n te s d a a s s em b le ia s e a lg u ém se r ia c o n tr a , c om o n ã o h o u v e m a n ife s ta ç ã o c o n tr á r ia o

P re s id e n te p a s s o u a p a la v ra a o S r . V a n d e r le i q u e d e u in íc io a a s s em b le ia . O P re s id e n te d a m e s a in ic io u

c om u n ic a n d o a o s p re s e n te s a c a n d id a tu ra d e a p e n a s um a c h a p a p a ra c o n c o r re r a o p le i to . V e r if ic a d o s to d o s o s

c r i té r io s p re v iam e n te d e s c r i to s p a ra c a n d id a tu ra , a c h a p a in s c r i ta fo i c o n s id e ra d a e le i ta e em s e g u id a a p ro v a d a

p o r u n a n im id a d e d o s p re s e n te s . O S e n h o r Iv a n c o n v id o u to d o s o s in te g ra n te s p re s e n te s d a c h a p a v e n c e d o ra

p a ra q u c s e a p re s e n ta s s em e a m e sm a fo i fo rm a d a p e lo s s e g u in te s in te g ra n te s :

• P re s id e n te : Iv a n A lv e s d e A n d ra d e , B ra s i le i ro , c a s a d o , C o r re to r d e Im ó v e is , p o r ta d o r d a c a r te i r a d e

id e n t id a d e 0 0 9 8 2 0 1 2 0 .5 . D E T R A N e C P F . 0 3 4 .3 6 4 .3 4 7 -2 8 , p ro p r ie tá r io d o lo te 1 7 4 , r e s id e n te e d om ic i l ia d o

n a R u a J o a q u im Jo s é C a r id a d e , 6 5 3 .c a s a 2 . J a rd im M a r í l ia , R io d a s O s tr a s R J .

• V ic e .P re s id e n te : JO I" g e A ra ú jo d e O liv e ir a , B ra s i le i ro , c a s a d o , A dm in is t r a d o r , p o r ta d o r d a c a r te i r a d e

id e n t id a d e n O 0 7 0 4 5 0 9 2 9 .IF P , e C P F : 7 3 5 .5 0 2 .0 5 7 -9 1 p ro p r ie tá r io d o lo te 3 4 0 , r e s id e n te e d om ic i l ia d o n a R u a

d a s P a c a s S /N lo te 3 4 0 . B o u g a in v i l le l i . T am o io s , 2 ° D is tr i to d e C a b o F r io , R io d e J a n e iro . .

. ; \ \

/q ~f\/\:-~)'c""
• T e s o u re iro : V a n d e r le i d a S i lv a P in h e iro , B ra s i le i ro , c a s a d o , a p o s e n ta d o , p o r ta d o r d à -~ a r te i r a d e id e n t id a d e

n ' 0 3 1 2 8 6 9 2 .IF P , e C P F . 4 0 3 .9 2 2 .4 4 7 .7 2 p ro p r ie tá r io d o lo te 4 2 9 , r e s id e n te e d om ic i l ia d o n a E s tr a d a d o

~ a~;l-:;ê__. _

~ 7
• S e c re tá r io : L e a n d ro B a rb o z a P in h e iro , B ra s i le i ro , s o l te i ro , p ro fe s s o r , p o r ta d o r d a c a r te i r a d e id e n t id a d e n O

1 2 5 4 2 0 0 6 .7 .1 F P e C P F . 0 5 5 .1 7 2 .8 2 7 .2 5 p ro p r ie tá r io d o lo te 4 2 8 , r e s id e n te e d om ic i l ia d o n a R u a d o p e tró le o n O

1 2 5 . C am p o G ra n d e , R io d e J a n e iro R J .
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• D ireto r Socia l c de Segurança: T erezinha A lves de C astro , B rasile ira , v iúva, do lar, portadora da carte ira de

iden tidade n ' e CPF . 070 .524 .187-46 , p roprie tária do lo te : 616 , residen te e dom iciliada na Rua das Pacas SIN

lo te 616 Bougainv ille 11-T am oios, 2 ' D istrito de C abo F rio , R io de Janeiro .

• C onselho F iscal: D ilm a D ias L im a, B rasile ira , casada, do lar, portadora da carte ira de iden tidade nO

O 11514345-5 M in istério da D efesa e CPF : 673 .407 .257-68 , p roprie tária do lo te 540 , residen te e dom iciliada na

Rua das Pacas S /N lo te 540 , B ougainv ille 11-T am oios, 2 ' D istrito de C abo F rio , R io de Janeiro .

.1>to. J/~ j/:.-
,

• C onselho F iscal: M arcelo Cnrlos Sco te ln ro X nvier, B rasile iro , C asado , T écn ico em Com unicações,

portador da carte ira de iden tidade n ' 0610 1056- 7 IFP e CPF : 933 .007 .277-15 propri~U írio do lo te 361 , residen te

c dom iciliado na Rua C eriba , 53 casa 23- Padre M iguel, R io de Janeiro - R J.

()Clf!ltt~.
• C onselho F iscal: M oisés de Souza S ilva , B rasile iro , casado , A dvogado , portador da carte ira de iden tidade n '

06476777-5 e CPF : 803 .545 .807-87 proprie tário do lo te 834 , residen te e dom iciliado na A ven ida M arechal

D eodoro , 3921 sala 502- B airro XXV de A gosto , D uque de C axias, R io de Janeiro .

N ão havendo m ais nada a se tra tar a assem bleia fo i dada por encerrada às onze horas e dez m inu tos. Eu ,

L eundro B arboza P inheiro , secre tário lavro e assino esta ata , que tam bém vai assinada pelo P residen te

da m esa.

anderle ; a S ilva P inheiro

P residen te de m esa

Cartó rio ào 2° D istrito àe C abo F rio /R J
Rodovia Amaral F'eboto, km. 137, nO 36, loja 01, Tamoios, Cabo Frio, RJ.
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MODelO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURiDICA

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l :

R a z ã o S o c i a l :

Endereço:

M u n i c í p i o :

3GllUiev &h ')ltv ~ ~

e,,;;. \k,ihu ~. r~i)(j'l1SS 1:»

SclJ\lTcJ ~(lio -CA'l::v~o

fV\;Yhw. ~ eb5 ~i7-s

UF:

CNP!

CEP: Z\sCb:c.tO

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9Q, ~2Q,VI da Leí nQ. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA TAMOIOS, CNPJnQ 15.682.932/0001-39, que tem ínteresse em receber autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunícações para prestar o Servíço de Radiodifusão

Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

._3_ de "S.J lho
(local e data)

de Wlf

~s ~JJZ,ck~
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

ATENÇÃO:

- P a r a s e r c o n s i d e r a d a v á l i d a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á e s t a r a c o m p a n h a d a d a c ó p i a d o c o m p r o v a n t e d e

i n s c r i ç ã o n o C a d a s t r o N a c i o n a l d e P e s s o a s J u r í d i c a s ( C N P J ) c ó p i a a u t e n t i c a d a d a a t a d e e l e i ç ã o o u T e r m o

d e P o s s e d o D e c l a r a n t e , e c o m p r o v a n t e d e e n d e r e ç o d a e n t i d a d e a p o i a d o r a .
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02 /07 /201 !1 , Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atuali2ação cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

fuF I
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

03 /1112005

I IDATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
__ o

I~ :ERO I~C _O _M _PL _E _M _E _N T_O _

I
MUNICfplO

CABO FRIO

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA D E ABERTURA
CADASTRAL 01 /12 /1986

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

I BA lRRO JD ISTR ITO

SANTO ANTONIO

NUMERO DE INSCRIÇAo

30 .166 .649 /0001 -48
MATRIZ

cóDJGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.91-0-00. Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

r ;:;N D ;;;M "E "E '" 'M ;;;PR õ iE "S~A R õ i,A l•• ------------------------------------ ,

IGREJA BATISTA NOVA JERUSALEM

" 'C Ó "D " 'G " 'D "E "D "E '< SC r.R " 'Ç " 'A " 'D " 'D " 'A SÕA "T '" 'V l" 'D "A "D E " 'S "E " 'C '"O " 'N Ó "M '" 'C A =S<S " 'EC 'U " 'N "D AR "." '," " ,------------------------ ,
Não infonnada

rT iT 'nTU " 'L ;;O ;;D O ;;o ;E S "T ~A B ;;E L :;; ';;C ;;;" ."""""TO ~ !;;; ';;;" '" '.< E ;;D ;;E "F ,.A N '"T """S "" .):------------------------

" 'C Ó "D " 'G "O "C "O "C '< SC r.P ." .IÇ " 'A " 'O " 'D " 'A "N A "T '"U "RC """ '""JU " 'P .;;;.!D " ,c ""~ .----------------------------- ,
399-9. Associação Privada

I LOGRADOUROR PROJETADA

I CEP

28 .908 -390

I ENDEREÇO ElETRCNICO

I ;::~~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I ~ITUAÇÂO CADASTRAL

. ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL_.-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1 .634 , de 06 de maio de 2016 .

Emitido no dia 02 /07 /2018 as 17 :20 :38 (data e hora de Brasília). Pàgina: 1/1

Consulta QSA / Capital Social I I Voltar.

.f iL .;;;; Preparar Pãgina

U para Impressão

A RFB ag rad ece a su a v is ita . P a ra in fo rm ações sob re po lític a d e p riv ac id ad e e u so , c li> ju e a> ju i.
A tu a lize su a pág in a

https :/1www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ u rid ica/CN PJ/cn pjreva/Cn pjreva _Com provanle. asp 111
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26,66

11,17
-:-$,43

O,00

~ 9G 0G 0 1

28/06/20l.:1

V<llól' do ConSlJllO do 1.1es _ .
C (ln tt- i b\rl((:jú I l U llitW (( lO PubllÇ(J-P,'~fet tu r '< 1

S(11d(. p W '( ' P ll£ ja lll. : -n to F u tu l"O

Vr AO" E""d Vemelh" do 1,le, ( R'\ 1,76 )

Classe

ROla

M o d id o r

N o m e

E n d e re ç o

'

i~ ! l! l!m lm ::I ! ;Z !m lil~ AT!,;r" Soei.,1 do Enoro;" EMu;,-.a• , , TSH loi cú,ld; lll>'~l.u' li' 10.438
d •• 2Gd ••• OI'! de 2002

387"754 4 wwwenchJ;~lribl/ic.o.co",_br
P,," a ~ fu :a r ~ e ) j .1ct:rroomo. 1Cn~"~C~llIn' em "'!os DaDo2a 00 120 I o\cnc;m"nto 241'1

Ampla Ena'!jia li Serviço. SAI P'.Çd Luoni Raroos. 1 Niwói. RJ

C~1O.20'5J CNP;t(;l-050-0l!fll,$J;~J!~<;;.f~,'I,,ll9.~Q._~!. ' ••. "

rçº~_:f~Ri[~rr~fJJ,\f~rE.1=é:(~I_ÇA1_G!'l:Uf'(j_çlliÉR1EUN1CA -li N-

. Aprcsontaçiio
20 1342S 31 001780 - 0

IGREJA BATISTA NOVA JERlISAlEI.l

IWD At.\ARAl PEBOTO 00055 CS 02

AQUARrUS - CABO FRIO - 28900000

2463315

1,~-CmlF.RCJAl ,

0 4 -$ fI \V .O U T R .

l1iiõii:J\DQijJ%~fMWÕ~E..

477,15
62,78

i3>lX~
Falor de Pollincia

ApresQllIaçêo

~ .~ "
1.J,\

ROIB

N om o

Endllraço

Classe

M ed id o r

Volor do C o n s tm lO do /o re s

(ontribuicoo 11tmnnClC(lO Publl co-PI'efei blt.O
VI" Ache 80n.1 Venlletlw do 1 ,le s . ( R$ 31,45 )

20 13425 31 í101800 - 9

IGREJA BATISTA N JERUSAlEf.1

E S T V E LH A A I. lA R PEIXOTO 5 S B S

SANTO ANTONIO - (f,BO FRIO 23900000
273261(')

03-COI-IERCIAl, SERV,OLITR.

04-SERV. OUTR. SERV. E OlJTRR~feÁ&rf~. J\ln/.?018

'IN D lçA Q b aE 1R ~ ~ ª~ ~ !\~ ~ ~ P :~ ~ "[ÁÃÊÃRE~!J~~~Q~~~E:~SC~W~.:
C o n ju n to j', 'f ; ; , 'I : '

EUSO 11'"•.••••
I";> ~9

Apurado 'k;(fns.:ll

~I~lte G'~ens~rc TriM~~lraIDMÀ~unp,J~
OIC
FlC
OMIC
DICRI

"
. .,.

IsJl.cfQÊCONStJMÓ D 2 ...M ~ S

Enorglll
Transmissão _

Encl
Encargos Setoriais ----
T r ib u to s _

TOTAL --------

~I'Q:~-ic'~ ! it f l i~ ,~ ;H !~;~;C'-'-~!~~~~.':'r '~ !! i l~ :~ C ,;:, 'i '. 'i '! l~

,ú ~ ~ ; j, 'j: , . : i; . , :.!r,~;:,r.~'!~~~;"~'~:;-:,j,'l~, ~,;" C;'Il,OO ~ '} [ i~ ~

"d Otu ~ t ')nm rf!m ,m 't< ~-h ,~ ~ :m ~ r l;- r i; i. ; 'C " ~ , '~ . l2i
R m lA l~ 2 ( 'I~- ;;r.~1'J.;.

f~ ~~ ~ t~ ;,~ ;, i;~ .~ ;: ;~ ~ õ ::~ ~ :~ l~~;~-J.J::,~,.';~;~~~;.~~(';,~.'.~;~,~;;,~
. :< ; (~ :f~ ~~lfll~!'a~i.'1)-1~I'I:.~(JO'~ I l. ; , I~ .~ 'l ~ " . :~ i

~.• .; : i .J l'; ~ Ü :;. . ~ ~ ;;t '
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. -
.1IMEIRO SERViÇO NOTARIAL

\~e~,G~;R~";P;'AEhV
l~ /(. I 1\

Ata de n0 360 da Assembleia Extraordinária da Igreja Batista Nova Jerusalém, i

situada no bairro Santo Antônio, á rua Estrada da Ponte Velha, s/no, Cabo Frio,

RJ. Durante o Culto de Ano Novo ás 20 horas e 20 minutos do dia 31 de

dezembro de 2016 é empossada a nova Diretoria para trabalhar nos próximos

dois anos (31/12/2016 a 31/12/2018) em conformidade com a aiteração do

Cap. 1\do art. 6° e parágrafo 1° do Estatuto Interno da igreja no item Diretoria

Estatutária. A Diretoria Estatutária é composta por: Presidente: Pastor Matheus

Motta dos Santos, residente á rua Aristóteles dã-Cunha, nO 1200, Chácara

Jardim Mariléia, Rio das Ostras- RJ. Profissão: Coordenador de TI, RG:

11.849.770-0, DETRAN, RJ, CPF: 125.794.287-55, Estado Civil: Casado,

nascido em: 22/07/89, nacionalidade: Brasileira; '{ice-Presidente: Alexandre da

Silva, residente á rua Arco íris, nO 136, Santo Antônio, Cabo Frio - RJ.

Profissão: Auxiliar de Serviços Gerais RG: 09.815.495-8, DETRAN, R.J, CPF:

034.093.427/10, Estado Civil: Casado, nascido em: 27/09/74, nacionalidade:

Brasileira; 1a Secretári~: Daniele da Silva Gomes de Andrade, residente á rua

Assembleia, nO 08, Aquárius, Cabo Frio - RJ. Profissão: Professora

RG: 11.906.017-6, I.F.P, R.J, CPF: 9.£1.:1.641.267-51, Estado Civil: Casada,

nascida em: 22/06/81, nacionalidade: Brasileira;_2~ Secretária: Danielly das

Neves Hernandes Rangel residente á rua 4, nO 111, Aquárius, Cabo Frio - RJ.

Profissão: Auxiliar de Escritório, RG:24.105.287-7, , DETRAN, R.J,

CPF:143.379.987-13 Estado Civil: Casada, nascida em: 18/04/91,

nacionalidade: Brasileira; .1° Tesoureiro: Rogério Nunes Corrêa, residente á rua

das Lebres, nO 26, Unamar, Cabo Frio - RJ. Profissão: Carteiro,
"

RG: 07.137.998-6, I.F.P, R.J, CPF: .839.854.687-53, Estado Civil: Casado,

nascido em: 25/10/64, nacionalidade: Brasileira; 2° Tesoureiro: Wilson

Wandermurem Mozer, residente á rua das Laranjeiras, nO 19, Botafogo, São

Pedro da Aldeia - RJ. Profissão: Motorista Aposentado, RG: 03.626.031-3,

I.F.P, R.J, CPF: 375.845.377:1~.L.Estado Civil: Casado, nascido em: 16/04/51,

nacionalidade: Brasileira. E demais líderes dos departamentos da Igreja. Não

tendo outro assunto á tratar, encerra-se a Assembleia ás 21 horas e 13 minutos

com a oração do Pro 'Matheus Motta dos Santos. E para constar, eu, 1
a

Secretária, Sandra Cristina do Nascimento, lavro e assino a presentr Ata que o

será também pelo Pastor Presidente, assim que aprovada. W'\tt 11, rJ.o ~n(l{[.

~ . ~~.::UtMv.'lli.tG\wo 1'fI'W211(p .d~9::> ~t9::,
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

Razão Social:

E n d e r e ç o :

M u n lc fp io :

N o m e d o r e p r e s e n ta n te le g a l :

, RPO U F : ;t?J

A entidade acim a qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalm ente constituída, vem , nos

termos do art. 9º, 92º, V I da Lei nº. 9 .612/1998, demonstrar o seu apoio à Iniciativa da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA TAMOIOS, CNPJ nº 15.682.932/0001-39, que tem interesse em receber autorização do

M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar à Serviço de Radiodifusão

Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem dom icílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

oG d e JlJu/-o

(local e data)

de cVJl & .

Assinatura do representa

ATENÇÃO:

- P a r a s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s ta d e c la r a ç ã o d e v e r á e s ta r a c o m p a n h a d a d a c ó p ia d o c o m p ro v a n te d e

in s c r iç ã o n o C a d a s t r o N a d o n a i d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ) c ó p ia a u te n t ic a d a d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o

de Possedo Declarante, e comprovante de endereço da entidade apoiadora.
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06/07/2018
Com provan te de Insc rição e de S ituação C adas tra l

Com provan te de Insc rição e de S ituação C adas tra l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

DATA DA 5 lTUAçAO CADASTRA l

0 2 1 0 8 /2 0 0 2

DATA DA S ITUAÇÃO ESPEC IA l.

**Ir*****

I COMPL .EM ENTO
GRAVATAS

INUMERO
SIN

I MUN lc lP IO
CABO FRIO

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 0 2 /0 8 1 2 0 0 2

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR ID ICA

I I BA IRRO /D ISTR ITO
TAMOIOS

NUMERO DE INSCR IÇÃO

0 5 .2 7 8 .0 8 4 1 0 0 0 1 - 4 3

MATRIZ

NOME EMPRESAR IA L

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL BOUGANVILLE I

T TULO DO E S T A B E l .E C '~ jc : : : " f T O (NOME DE F"NT .A :S IA )........... "

C 'GO E DESCR IÇAO DA AT IV IDADE ECON M ICA PR INC IPA l.

94.30-8~DO .•A tiv idades de assoc ia ões de de fesa de d ire itos soc ia is

C D IGO E DESCR IÇÃO DAS AT IV IDADES ECON M IGAS SECUND IAS

94 .93 -6 -00 .•A tiv idades de o rgan izações assoc ia tivas lig adas à cu ltu ra e à arte

94 .99 .5 .00 - A tiv idades assoc ia tivas não espec tflcadas an te rlonnen te

C D IGO E DESCR IÇAo DA NATUREZA JUR D ICA

399 -9 ..A ssoc ia ão P rivada

I
LOGRADOURO

RUAS DAS PACAS

I
C E P

~ 8 .9 0 1 .9 7 0

IENDEREÇO ELETRON ICO

I ;::.n; FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR j

I
S lTUAÇÂO CADASTRAL

ATIVA

IMOT IVO DE S ITUAÇAO CADASTRAL

I
S ITUAÇAo ESPEC IA L

, _ **Ir***

Aprovado peja Instnução Normativa RFB na 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/07/2018 às 13:43:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Consulta aSA 1 Capital Social I I Voitar I

f i P repara r P ág ina

U' para Im p ressão

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a in f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r iv a c id a d e e u s o , c l iq u e a q u i .

A tu a l i z e s u a v á g in a

hUps :/!Y Iww .rece itaJazen da . gov .b rlP essoaJu rid ica /CN P J /cnp jreva lC np j reva _ Com provan te .asp
1 1 1
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Apresentação 14/06/2018

lUO;t OP o)¥SlI:Hhns e li $

1l11nw G$().nf 8p VWIl

llNi3.l3l'Slll

fII
"alU9JJO:> 81UOOw O:>!l~WOlne OljQ9P ap eW91S!S O eZ!l!l11 'epep!powo:) ens :? lued

.OOll\'WOln'o' OUB~Q

1I~13 lh&au3 ap O)Oll'W

It Qil9)funojUI &p OIl\lJ&O

o 100"iIr Polpt"l R«kLldo. l00hR~pon<,nbifid.1ri(' XKj,l!~ Ambiental

U::Gf:NOA OOS lNOJCAOORfS Df OUAlIOAOf

DtC: ",. de horII$ ~" o etanlfl tIoou ,••••••e •• rg.a

FIC: ~Ó8 ""'1"~.oci-w>te i'lcou r••••••eJll;ltgra
DMi(~ Dura:;;lo rnãrl'Nl. em hGIlIs Oa1linUIIS.queo

doent! kou 101mllOeIVlI

DlCFtOwaç60deIn~ OOD'T1da em0..,

Cfitiws

Diaa Cribcot: o.~ &m O>e o mm.o.l'O de (lC(Jl'l6nclS8

_~S'lCIIis ,",PBIlII op8drlloI'l(rmj'.

T£NsOes NOMINAIS PADRONIZAIIAS
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SSDOS MORA DO LOTE RES BOUGAINVlllE I

ROD AMARAL PEIXOTO 00000 CD 16 BOUGANVllLE 1

CABO FRIO M RJ

28,,80000-Rola 05 13422 30 002380-6

",. do Cliente 2903419-1

Emissão 11106/2018

..,~ .,. """".' ."J" ••,,,,,~ ;,r""'J ••,.,~".,"~ ~.", .) 'll>'l<';>;j''''''>.''',_l ~"lhli r.~ ~,•.•.'~""'••••.•.I••••". liÇl'lji Wh,' Xl ".~<l
"."~ "1<.~ m'M".1 •.•,. f """"~'."rilJ •. t;> ""7 '''~ ••..• :,,' -."" ~ '._<"""' I'. ~.•.:/l>',,,,,. ,,~'p,r.;~,".'"'''''''.H on;••••.•f.~ ""..,,,. ~."~''''"'''I ..• " ••.•••,.

'"':,","v.,u l(""'''~'' ••• " "~fO'l~'~'"'''' p" ' .•,,~'''' .1.'1'.;>0,.~1.l, •••• ,f '.""'. """'~•. (~" '~.-111'oj"",,,~u•••'"'~. ~ ." ,", '.~'r .• ,~ "':--""";""''''; c..-,~)

"M""""'"

An",)
0.00
0.00

,~
••••

VALOR lR$)

154,52

39,24

,~
NN

•

Trimeslral

0.00

0.00

'"
""

,~
""

A Tarifa 61>1:11111. Ellerg;" mtrlclll. rSEE foi c,lada

peh Lei n" 10.431 .•• 26 de lIbril de 2002.

Ampla Energia e Serviços SA.

Praça l~i Ramos, I
Niterói- RJ

CEP 24210-205
CNPJ 33050.071/0001.58
Insc. E~,t. 80 046,561

\WJWe 1eldlst/íbuicao.com.br

,..:;, '""~ ,-~ .,.:"". , -~_. ,~, ••• '"'"""- .,••••~ •• ~ 8 w~ _W~w•• ~" "'0 D!i~~..""~i..t 175cJc-.1.13'RftOl~'.laO\0.A","IJ

'AtêWIlEN'l'Q D. CONSUllO (kWh)
1:IfI ,~ 1!1li 1/4 ~ lI.

J\A. "CO SE'T OU':' NOV CEZ

IMPOSTOS tJ4OOC'I)O.FAlVRAMENlO
Base de Cálculo VoiJlor do Consumo do Mu

R$ 154.52 Contribuit:<lO 11UminoiJC<loPublica-Prefeitura

ICMS

Alíquota

20,00 "I.

Velor do Imposto

RS 30,90

DATAI
leliura Atual
0910612018

Co'lf;llIdot;b1r.lura 7.1'2",5."""""" PIS " COFI\'S A~, PIS,1,!)%"COFI~S;4.''''(An. to "I"" 29!11,006-At,EEL"

~ll!:QI1~ "'í.Ii"~'~"~"~'li".':':"':l)'I•• III.Il!\III'~-
Conjunlo limite (11) Mensal Trimestral An~al Apurado (11)Mensal

TAMOIOS DIC 5.55 11.10 22,21 DIC 1,40
Fie 3.30 6.60 13,20 FIC 1,00

EUSO45.33 ReiABRflO18 OMIC 3.20 DMIC 1,40

OICRI DICRI
DIlIJ8ACJ:..DEcc:lN8UMOto •• as I,") •
~rrJ~41,30 Am;a;37,4Q Tr~UI05 38,62 TraN;missâo 8,87 Encargos Selorais 13,64

Falvram8llto Conslanlel leilufil Alual Le~uraAAlur,or CJnaumodo mêsI,kWh) TllriflJ V~or (RS)

NORMAL Ikdrdor rp 438tlt 4361l!) 1/;() O,lJ5B44 154,52
L.EITURA1 FATLR.'J,IENT;:) 1.00 HP

NORMAL Hl

EnergiaRe.atl\la Feter1;1" HR

(1.000.00 ~Ol~nt.ill

leitura Anterior

08/0512018

Próxima leitura
Prevista

11/0712018

COnslanleO

~ /111111111~III111111111'i~il~llílirlnll~~]II~~m1lr~~rr~ríij 11111111111111111111111111(~fIGI
f. NOMIE ASS DOS MORA CO LOTE RES BOUGAINVlllE 1 N0 do CliBn!fl2903419--1

~Oala dt'l Emj~&l\.o1110612018 Rflf8'~nclB JU"V.!Oll1 V"ncimflnlo 10r07rJ.C18 T~tal a~, (R$) 193.76

~ oallros PEJI~EN1'E!i

t! Mel VN;,r(Il$)

$ ""'8JbllllRSI

I
j

'\1 I li' .,ill di conta de 1lU:

~' Conta de luz I G'\4lO B It~'ieÚnicll. 1 IN" tIOOl>309!1
FIa;. EHiO.()4De.eCDC.2FCA.o~A1.3B 18.307~.C7" 1

Illd••• ~cd. U,,~. t:Oll6umlltgrll
ROa AW'lRAl F'BXOTO ooc..w co 1& eOUGAttv1LLE 1 • TI\"'0I08
CABO FRIO. Fl.J

Nome .0.88 DOS MORA ()I) lOTE Rt.,> aoUGA,'tNILLI: I
RG I CPF I CNPJ 05,2','8.0ll4i00:)I.43 1,..e..£'I.

Claaslficação 01.cOM(:RCIAl.u('~ç.A,O TRFAI>ICA

R6ferência JlJNI2018
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EM

A S SO C IA Ç Ã OD O SM O J ,U D O R E SD O 1 .0 T E ~O R E S ID E N C IA LBOUG~ I .
R u a d ls P a c a s S IN • T am o io s - C ab o F r io - R J - C E P 2 8 9 2 7 -0 0 0

C N P J - 0 5 .2 7 8 .0 8 4 /0 0 0 1 -4 3 .

T E RM O D E R E R R A T 1F 1C A Ç Ã O

O p re se n te te rm o tem p o r o b je tiv o re tif ic a r a ra z ã o so c ia l d a A ta d e A ssem b le ia re a liz a d a n o d ia 3 0 a e

a g o s to d e 2 0 1 4 e re g is tra d a n o C a r tó r io d o 1 0 O f ic io d e C ab o F r io , n o liv ro A V -4 so b o nO d e o rd em 2'T~

em 0 5 /0 5 /]5 , o q u a l s e g u e tra n sc r i to : o n d e se lê "A sso c ia ç ã o d o s M o ra d o re s d o L o te am en to R e s id e n c ia l

BougainvHl r~;L t-~ ç "AS50cittÇiio dúzs rv1oradorc3 GOLotca.llcnto RC3idcncÍül B ~ u g ::: .n.. .i ! le J"* Fice..T
ra t if ic a d a s a s d em a is in fo rm a ç õ e s c o n tid a s n a a ta a b a ix o m en c io n a d a .

A ta d a A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia d a A sso c ia ç ã o d o s M o ra d o re s d o L o te am en to R e s id e n c ia l

B o u g a n v il le l , re a liz a d a n o E d if ic io M o n t B la n c e O ff ic e C en te r (S a la d e re u n iã o ) lo c a liz a d o n a R u a P a s so

d a P á tr ia , 1 0 5 n o b a ir ro 2 5 d e A g o s to n o C en tro d e D U < ju ed e C ax ia s . A o s tr in ta d ia s d o m ê s d e a g o s to d o

a n o d e dO ISmIl q u a to rz e , c o n íb rm e c o n v o c a ç ã o p o r c a r ta e u n ira rn -s e em A ssem b ie ia G e ra i O rd iO lír i l1 u .
s e n h o re s c o p ro p r ie tá r io s e s e u s p ro c u ra d o re s le g a is d a A sso c ia ç ã o d o s M o ra d o re s d o R e s id e n c ia l

B o u g a n v il le I, s e n d o fe ita a p r im e ira c h am ad a à s n o v e h o ra s e tr in ta m in u to s e à s d e z h o ra s em se g u n d a , p a ra

d e lib e ra rem so b re a s e g u in te o rd em d o d ia .

1 . E le iç ã o p a ra o p ró x im o g u a d r iê n i

2 . A s su n to s g e ra is ;

A A ssem b le ia in ic io u -s e à s d e z h o ra s e d e z m in u to s c om O p ro n u n c iam en to d o s~ n h o r A n d ré , a tu a l

p re s id e n te d a a s so c ia ç ã o . O m e sm o le u a c a r ta d e c o n v o c a ç ã o e n v ia d a a to d o s e p e rg u n to ,u a o s p re s e n te s s e

a lg u ém g o s ta r ia d e p re s id ir a m e sa , c om o n in g u ém se m an ife s to u , o s e n J io r V anC le r le i S ilv a P in h e iro fo i

c o n v id a d o p a ra fa z ê - lo . te n d o s id o a p ro v a d o p o r . u n a n im id a d e e c o n v id o u o se n h o r L e a n d ro B a rb o z a

P in h e iro p a ra s e c re ta r iá - lo . E m se g u id a o se n h o r V an d e r le i in fo rm o u ao s p re s e n te s , q u e a p e n a s um a ch a p a

h a v ia fe ito a in s c r iç ã o p a ra c o n c o rre r a o p le ito d e d ire to r ia , lo g o a m e sm a fo i c o n s id e ra d a v e n c e d o ra , te n d o

s id o a c e ito p e la u n a n im id a d e d o s p re s e n te s . O S en h o r A n d ré c o n v id o u to d o s o s in te g ra n te s d a c h a p a

v e n c e d o ra p a ra q u e se a p re s e n ta s s em e a m e sm a fo i fo n n a d a p e lo s s e g u in te s in te g ra n te s :
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Conselbo~isí:a.l: Lelzi Faria de So~ Brasileira, Des uitad Agente de Pióp,riedade IJidustti "

porraaora da cãljeira tleidentiâatl n 02754869-2 IFP e CPF. 607A3l>.207-63, proprielilfia ilo lote 751,

residente na Rua das Pacas SIN - lote 751- Bougainville I, 2° D istrito de Cabo Frio, R io de Janeiro.

Conselbo Fiscal: Moisés de Souza Silva, Brasileiro, casado, Advogado, portador da carteira de

identidade n° 06476777-5 e CPF. 803.545.807-87, proprietário do Jote: 705, residente e dom iciljado na

Avenida Marechal Deodoro, 3921 sala 502- Bairro XXV de Agosto, Duque de Caxias, R io de Janeiro..

Em seguida, o senhor André tomou a palavra e explanou um pouco sobre a implantação da água e

informou que as instalações já estão sendo feitas. Em seguida a senhora Leizi tomou a palavra e informou

aos presentes da importância de cada um divulgar a importância de se pagar a taxa de manutenção, para que

o condomínio possa continuar crescendo.

O senhor Wanderlei do lote 48 pediu a palavra e faloll Um pouco sobre a ilum inação das v' as plÍ.gIicas e

ile sua importância para a segurança dentro do condomfnio. O senhor André explicou a dificu aade de se

colocar luz em todos os postes, pois nem todos tem disponibilidade de baixa tensão ainda e explicou mais

uma vez que quem arca com estas despesas é o condomfnio.

Não se tendo mais nada a tratar, o presidente deu por encerrada a Assembleia ás dez horas e cinquenta

m inutos. Eu, Leandro Barboza Pinheiro, secretário lavro e assino esta ata, que também vai assinada pelo

===Pre~identeda mesa.

,~~~I .~...
.~IUIU DtlMJU.at rluue;aIO

Secretário

~Ealt-12187 ZW Coosulte em
li:t.::

.. .I? ~/~ ..
vanoenel Da-:luva l'mnelTO

Presidente de mesa

o JOSE

E
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M O D E L O D E M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A JU R fD IC A

R a z ã o S o c i a l :

E n d e r e ç o :

M u n l d p i o :

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l :

• " . I . '

A e n t id a d e a c im a q u a l i f i c a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d i r e i to p r iv a d o , l e g a lm e n te c o n s t i tu íd a , v e m , n o s

te rm o s d o a r t . 9 Q , g 2 Q , V I d a L e i n Q • 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s t~ r o s e u a p o io à in ic ia t iv a d a A S S O C IA çA O

C O M U N IT Á R IA T A M O IO S , C N P J n Q 1 5 .6 8 2 .9 3 2 /0 0 0 1 - 3 9 , q u e te m in te r e s s e e m r e c e b e r a u to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , I n o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r à S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o

C o m u n i tá r i a n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la r o , a in d a , p a r a o s d e v id o s f in s , q u e a e n t id a d e a p o ia d o r a te m d o m ic í l io n a á r e a

p r e te n d id a p a r a a p r e s ta ç ã o d o s e r v iç o .

,I{

(loca/ e data)

d e ~ e _ ~_ _ d e 2-Q (8

do veM Úr'1L"0 ~j,@Jo ftYcK/'<J-
A s s in a tu r a d o r e p r e s e n ta n te le g a l d a e n t id a d e a p o ia d o r a

A T E N Ç Ã O :

- P a r a s e r c o n s i d e r a d a v á l i d a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á e s t a r a c o m p a n h a d a d a c ó p i a d o c o m p r o v a n t e d e

I n s c r i ç ã o n o C a d a s t r o N a c i o n a l d e P e s s o a s J u r í d i c a s ( C N P J ) c ó p i a a u t e n t i c a d a d a a t a d e e l e i ç ã o o u T e r m o

de Possedo Declarante, e comprovante de endereço da entidade apoiadora.
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A Tarifa Sod.l d. El'W!lrgl. Elélrlça. TSEE rol criada

p.lal.1 n" 10.438, d. 211o;krabril d. 200~

Conta de Luz I Grupo B I S';'iIl Unicll' 1 I"" 000720021
Fl5çll eCB3.0545.AF57.3FB5.e35B.F31A.CeBA.9FeO

End ••l'8 •••• d. Unidade Con.umldor.

RUA DAS PAGAS 00000 LT 1267 ao GRAVATA 1 .UNAMAR

CABO FRIO - RJ

Nome ASS PROl' CID N CAUFORNlA ESCRITORIO

RG / CPF I CNPJ 03,213.71210001-<17 IniC. Est.

Classificação 04-SERV.OUTR. SERV.E OUTRAS ATIV.,lIGAÇAo

TRIFASICA

Referência MAJ12018

Ampla Energia e Serviços S.A.

PfdÇ<l leonl Ramos, 1
NltelÓ! - RJ
tEP 24210-205
CNPJ 33,05007110001.58
Insc Esl. 80 046.561

Vv\ •••••.•' eoeldisuioutcao COI11.bl

C '"'C'l
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3,00
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DI CRI
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."
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22.21
13.20
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05/07/2018 Com provan te de In sc rição e de S itu ação C adas tra l

Com provan te de In sc rição e de S itu ação C adas tra l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IO NAL DA PESSOA JUR ID ICA

NOM E EM PRESAR IA L

ASSOCIACAO PROPRIETS DO LOTEAM CIDADE NOVA CALIFORNIA E SITIO DO GRAVATA

I COM PLEM ENTO

QUADRA49 LOTE 1

I NUM ERO

S IN

I MUN lc iP IO
CABO FRIO

I T E L E F O N E

(22) 2630-8836

COM PROVANTE DE IN SCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO D A T AD E A B E R T U R A

CADASTRAL 14/06/1999

NÚM ERO DE INSCR iÇÃO

03.213.712/0001-87

MATRIZ

CÓD IGO E DESCR IÇAO DA NATUREZA JUR lo lCA

399 -9 - A ssoc ia ão P rivada

T ITU LO DO ESTABE lEC IM ENTO (NOM E DE FANTAS IA )

****-**

I
LOGRADOURO

LOT CIDADE NOVA CALIFORNIA

I
C E P I BA IRRO ID IS TR 1TO

28.927-000 TAMOIOS
-------------

I E N D E R E Ç OE L E T R 6 N 'C O

I ENTE FEDERAT IVO RESPONSÁVEL (EFR )

m ~

r C = D W 'G " 'O " E " D N E " 'S " C R '" , " ç A " O " D " A " A " 'T " " V ; ; ; 'D > ;A D N E " E " C : ; ;O " N '" M w '' 'C A '" 'P N R '' ' ' ' ' 'C ' ' ' 'p ' ' 'A l , - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

94 .30 -8 ..00 • A tiv id ades de assoc iações de de fesa de d ire ito s soc ia is

CÓD IGO E DESCR iÇÃO DAS AT IV IDADES ECONOM ICAS SECUNDÁR IAS

94 .93 --6 ..00 • A tiv id ades de o rgan izações assoc ia tivas lig adas à cu ltu ra e à a rte

94 .99 -5 -00 • A tiv id ades assoc ia tivas não espec ificadas an te rionnen te

I
S ITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I M O T IV OO E S IT U A ç A o C A D A S T R A l

I~ll~:~OESPEC IA L

DATA DA S ITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

I I~~~ S ITUAÇAO ESPEC IA L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/07/2018 às 16:20:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I

JL P repa ra r P ág ina

U pa ra Im p resdo

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i g u e a g u i .

A tu a l i z e s u a p j g i n a

h tlp :J Iw ww Jece ila .fa zenda .gov .b r/P essoaJu rid ica /CNPJ /cnp jreva lC np jreva _ So lic itacao .asp 1/1
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A TA D A A SSEM BLÉIA G ERA L O RD IN Á RIA D A A SSO CIA ÇÃ O D E ,,,,C:J v '1 ,%

I'RO PRIF:TÁ RI,oS D O LO TEA M EN TO CID A D E N O V A CA LlFO RN IA E ,SÍTIO ;~ ~ o r.:rr\O ) r;
D O S G RA V A TA S - REA LIZA D A A O S V IN TE E O ITO D IA S D O M ES D E .rt; ;<0/
M A IO D O A N O D .E D O IS M IL E D EZESSETE às dez horas, em segunda e últim a'S '1\,!9._~~ '/

convoca(;uu, nas dependências da própria associação, reuniram -se em A ssem bleia G eral

O rdinária. us propriet<Írios c/ou seus representantcs, conform e assinaturas no livro de

presença. atendendo ao edital de convocação, rem etido a todos os Proprictários,

contl'Jldo a seguinte. ordem do dia: A ) Eleição do Presidente, V ice Presidente, D iretoria

c do Conselho Fiscal, f~ ) I'restação '~I~ contas, C ) A ssuntos G erais. D evido dem ora na

assinatura do livro de presença e a validação dos adim plentes, o Sr. Roberto do Rosário

Carvalho iniciou as deliberações as 11:22h, agradecendo a presença de todos e em

seguida solicitou um voluntário para secretariar a reunião, apresentando-se a S1" A lda

Silva (Q d53 U IO a/3), sendo levado em votação foi aprovada por unanim idade dos

prcsentes C0ll10 sccretária ad doc. Em seguida o Sr. Roberto solicitou dentre os

presentes um candidato para presidir a m esa, apresentando-se à 8.r.".K elJy Rodrigues

Lopcs tQ d.l7 Lt21 a-G I) e o Luiz Carlos A lves Carneiro (procurador da Q d.l0I'F-

N C!Lt.03B l indicado pclo Sr. Roberto Carvalho, sendo colocado em votação, foi

aprovado por unanim idadc a SI". K eily com o presidente da m esa. Com posta a m esa a

presidente leu o Edital de Convocação, em seguida colocou em discussão o 10 item da

pauta. A ) Eleição do Presidente, V ice Presidente, D iretoria e do Conselho Fiscal. O

SI', A kxandcr Em anuel L ino (LI.1968/Q d.14PF), representante da Chapa "Respeito é

bom c nós D roprielúrios gostam os" solicituu a presidente da m esa a im pugnação da

as",,'nbkid. devidu a alguns proprietários estarem aleg<U 1do que estavam sendo

illlpu.'sibililados de votar por cstarcm constando débitos referentes a 2015 c 2016. D e

PO SSl~ da p,d<l\'!'a o Sr. Roberto Carvalho relatou que, em reunião com os representantes

das trés chapas concorrentes. com seus advogados e o advogado da A ssociação,

cn[r'11 '«111cm 11m conscnso em não levar em conta possíveis débitos em 2015 c 2016,

dc\'ido a rcgistros de pagam entos não identificados no sistem a da A ssociação. D este

leil" tl Sr. !\Iexander L ino retirou o pedido de anulação da A sscm bleía. O Sr. A lexander

L inll. repreSCnlallle da Chapa "Respeito é bom e nós proprietários gostam os" solicitou a

prcsidellte da m esa a im pugnaçào da chapa N ovo H orizonte em U m N ovo Tem po,

dr:'.id" a U 1U erro de digitnçuo. D e posse da palavra o 1)1 '.Raul M arcelo, A dvogado da

A sso<:iaçüo. relatou que o erro ora apresentado era um erro de m aterial, ocorrido na hora

dc digitar a apresclllaç,10 das chapas. c apresentou à validação da referida chapa N ovo

Ilori70ntc l:1lJ U m N ovo Tem po, devidam ente habilitada a eleição. D ando continuidade

aos trabalh,.', a presidente da m esa apresentou as chapas concorrentes, que são: Chapa

l'rogyesso, Chapa N ovo H ori7.onte em U m N ovo Tem po e Chapa Respeito é Bom c

i'iús l'nlpriclários G ostam os. A presidente da m csa deu a cada candidato dez m inutos

para que n:; nK 'sm os possam apresentar scus projctos. A pós todos os candidatos terem se

rnani Il:stueJo a prc'sidcntc dcu iniciou o pron:sso de votação, a m esm a solicitou a urna

aberiu c ,km onslrou a todos os presentes bem com o os fiscais das três chapas

l" t . .H ll 'IH T e n il, . : .~q u ~ ~ a referid3 u rn a estava vazia e s e ln vícios~ e lacrou-a n a p re s e n ç a de

lO do:;. U Sr. ,lanie1 I.Q d,S .:L l.82-C i2) relatou quc ir<Í cobrar do prcsidente c1cito cada

projelO aprcsclllado c reclam ou que fez um a solicitação por escrito para troca de um a

l11m pada no poste em fi'entc a sua casa e {(li atendido som ente três m eses depois, nas

vésperas da eleição. A Sr" Lucia \ Q d.B /L t443-G -I) reclam ou que já tem seis m eses que

pede um a lâm pada para sua rua c nào foi atendida. A presidente da m esa deu por

eneerrada (\ proces,;o de votaçãn as 14:30h, sendo iniciada im ediatam ente a apuração

dos \'nln5. cnl1JÍlrm e a dinâm ica da apuração determ inada pela presidente. A pós lerm in~ '
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da a;;;~'~;;;~:'~I.,i l"citaa seguinte contag.em: Ch"p" I',:ogresso 96 (noventa e seis) ~otos) ~','.."

Ch"p" Novo llodzonte em Um No,'o Tempo: 190 (Cento e noventa) Votos e Ch"pa I

Respeito i: Bom e NÍls P,'opl"Íetá"ios Gostamos: 52 (Cinquenta e dois) votos. A I
presidcnte da mcsa .declarou como eleita a Ch"pa Novo Horizonte em Um Novo I

Telllpo. ': parabenizou seus componentes pela expressiva Votação, a qual é empossada
il1l~diatall1(,IJlc.Concluída a eleição. segue a qualilicw;ão dos membros da nova

adm i llist raçàu:
A "CHAPA NOVO HORIZONTE EM UM NOVO TEMI'O" por m"iol'i" dos
"ulos c CIIl "to eontínuo cmpossou imediatanll'nte a no,"" Diretoria para o Triênio

dc 2 M dc Maio de 2 t J t 7 a 28 de !'vlaio de 2020.

I','csiliente: Cláudio Augusto Barreto da Silveira, brasileiro, casado. pedreiro.
resid~nte e domiciliado na Rua da~ flacas s/no - Loteamento Cidade Nova Califórnia e
Sitio do Gravata - Quadra 65 PE-NC Lote 04- Tamoios - Cabo Frio - RJ - CEP.
2R.927-503. portador da Carteira de Identidade RG n° 07.190.711-7 (DICfRJ) e CPF nO

857.Y7I.787--\9

Vic"'presi<.kllte: Sudi Rodrigues de Lima, hrasileira, casada, do lar, residente c
domiciliada na Rua das Pacas s/n° - Loteamento Cidade Nova Califórnia e Sitio do
Gravatú - Quadra 5I'F-NC Lote 8A - Tamoios - Cabo Frio - lU - CEP. 28.927-503.
portadora da Carteira de Identidade RG n" 09.487.896-4 (IFP/RJ) e CPF n°
( ) 1 4 . 4 6 2 . Tf7.98

Secretári:, Geral: Olleilia Pereira Vieira, hrasileira, divorciada, dn lar. residente c
domiciliada na Rua das Pacas S/II° • Loteamento Cidade Nova Califórnia c Sitio do
Ciravatá - Quadra 5P[,-NC Lote SA - Tamoios _. Cabo Frio - RJ - CEP. 28.927-503 -
ponadora da Carteira dc Identidadc RG n" 20.8lO.878.7 (OlC/RJ) c CPF nO
012.(,95.377.50

J)irctor Social: Leonardo Ferreira Henriques. brasileiro, casado, técnico em RX,
residente e domiciliado na Rua das Paeas s/n° - Loteamento Cidade Nova Califórnia e
Sitio do Uravalil. Quadra 7PF-NC Lote 11 - Tamoios - Cabo Frio - RJ - CEP. 28.927.
503. portador da Carteira de Idcntidade RG n" 10.665.214-2 (IFP/RJ) C CPF nO
076.769.547-03

i)iretur li,' Scgurança: Ciro Soares Silvest,'e. brasileiro, casado, militar. residente e
domiciliado na Rua das Pacas s/n° - Loteamenlo Cidade Nova Califórnia e Sitio do
(iravalú - ()uadra ~;-G2 Lote 58 - Tamoios - Cabo Frio - RJ - CEP. 28.927-503.
portador da Carteira de Identidade RG n° 09.756 (PtvlE1U) e CPF n° 011.347.677-90

Cunselheiru Fiscal: i:iaillt Clair Alves de Mello, brasileiro, casado, autônomo,
resid,~nte c domiciliado na Rua das Paeas s/n" - Loteamento Cidade Nova Califórnia e
Sitio do Graval,,- Quadra E-G2 Lote 455 - Tamoios.- Cabo Frio - RJ - CEPo 28.927-
50}. portador da Carteira Identidade RG I l " 07.535.398-7 (IFl'/R.I) e CPF nO
~98.571.431-6g

COllselheiro Fiscal: Osvaldo Luiz da Costa. hrasileiro, casado, aposcntado, rcsidente
e domiciliado na Rua das Paeas s/no - Loteamcnto Cidade Nova Califórnia e Sitio do
Gravata .. ()uadra III-G 1 Lote 1804 - Tamoios - Cabo Frio .- RJ - CEP. 28.927-503
portador da Caneira de Identidade RG n° 1835258 (IFl'/RJ) e CPF nO259.767.377-49

Conselheira Fiscal: Mary F:lisubeth Pai"a, brasileira. solteira, autônoma. residentc e
domiciliada na Rua das Pacas s/no - Loteamento Cidade Nova Califórnia e Sitio do
Gravata - Quadra 55PE-NC Lote 11 - Tamoios - Cabo Frio - RJ - CEP. 28.927-50~.
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REG i N.

I!M

ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETARIOS DO LOTEA

CIDADE NOVA CALIFÓRNIA E SíTIO DOS GRAVATÁS

portadora da Carteira de Identidade RG nO 07.931.437-3 (IFP /R J) e CPI' nO

'J33 .')05 .117-04 . .

A presidente da m esa passou a palavra para o presidente eleito , S I'. C laudio Barreto , o

qual agradt'ceu a todos os presentes pelo voto de confiança e ressaltou que não m edirá

esforços ncm dedicação para que a associação sc fortaleça cada vez m ais e traga m ais

beneficios pafa todos. A pós sua fala , fo i ovacionado com um a salva de palm as.

Seguindo a ordem do dia, B ) Prestação de contas. D e posse da palavra o Sr. Roberto

Carvalho . Ex-Presidente da A ssociação , relatou que até o dia 25/09/2017 fará a

prcstação dc contas do excrcício de janeiro a dczem bro/20 16 e do periodo de janeiro a

m aio /20 17. O Sr. A ntônio Carlos (Q d.B I -L t.589) alegou que a prestação de contas do

exercício dc 20 I 6 , obrigatoriam ente. deveria ser feita neste m om ento , e a do período de

janeiro a m aio /20!7 que poderia ser feita um poueo m ais adian te. F inalizando a O rdem ,

C ) A ssuntos GC I'ais. N ão havendo assuntos neste item , e, nada m ais havendo a tratar,

tendo todos os assuntos tratados e deliberados, a P residente da m esa deu por encerrada a

reunião as 15: 15h, eu A lda Tom az cta S ilva, lavrei a presente A ta, que vai por m im

assinada, pela presidente da m esa e pelos m embros da nova adm inistração (D iretória).

C abo Frio . 2 i! de m aio de 2017.

KEL~OODRIGUES LOPES

Presidente da m esa

A~'M~~~C-
. Secretária

ci1wlw G-J(J}(,,~D BtJcfdJtJ 5'iRd~'
CLAUD IO AU (I;USTO BARRETO DA SILVEIRA

Presidente Empossado
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ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETARIOS DO LOTEAM I I.

CIDADE NOVA CALIFÓRNIA E SíTIO DOS GRAVATÁS

\~íZJ
I'!"OCllnlCÕCSan!"escntadas: \
Cátia R,,'gina ,i" Oliveira (Qd O l-G l/Lt 526). Cátia Regina de Oliveira Souza (Qd
20PF-G1IU 1107) Edna Barbosa de Castro (Qd IZ-Gl/Lt 55) Tais Vieira dos Santos (Qd
D1-CiI/Ll 529) Maria de Fátima da Silva Feitrosa (Qd EI-GllLt 1429) Francisco
Matheus (Qd U-G2/Lt 140) Rose Maria Costa da Silva (Qd X-Gl/Lt 3(0) Rose Maria
Costa da Silva (Qd EI-GI/Lt 1437) representados pelo Sr(a) Lueiana Rodrigues de
Oliveira Santos, Ana Lucia Ribeiro de Andrade Pacheco (Qd B1-GI/Lt 539) Sonia de
Azevedo Salomão (Qd H-G l/LI 548) Debora Sú Freire de Almeida (Qd 56PE-NC/Lt
23A) representados pelo Sr(a) Adriana da Silva Matos, Elma Caetano dos Santos (Qd
X-G2/Lt 224) representados pelo Sr(a) Elizangcla Lima da Silva, Eunice Pereira Araujo
(Qd 54/L1 (103) João Carlos Xavier (Qd 65/Lt 1)42)Vivaldo de Souza Vieira (Qd Gl/Lt
1480) Alex da Silva(Qd R/Lt 69) Va1nir de Almdda Gonçalves (Qd P/L! 400) Valnir de
Almeida Gonçalves(Qd O/Ll (69) Luiz Claudio Marcos dos Santos (Qd 19PF/Lt 7A)
representados pelo Sr(a) Claudio Vinicius Gonçalves da Silveira, Alexandre de Oliveira
Barbosa (Qd C-G2/Lt 424) Aldri de Fátima Mendonça Pimentel (Qd E-Gl/Lt 733)
Francisco Gomes de Souza (Qd EI-G2/Lt 1401) representados pelo Sr(a) Maria Luzia
Gonçalves da Silveira, Adriano Ayres da Silva (<)d 9PF-NC/Lt 108) Adilson dos Santos
Rocha (Qd l7PF/Lt 190) representados pelo Sr(a) Guilhenne Teixeira da Silva, Eliane
Garcia Fernandes (Qd O l-O l/Ll l~ 5) Willian Almeida Brito(Qd T-02/Lt 98) Eliesio
Neves de Almeida(Qd gPF-Gl/Lt 20) Nélio (iomes de Aguiar (Qd El-OI/Lt 1393)
representados pejo Sr(a) Kisley Correa Claudino, Cláudio Lima Pereira (Qd 48PCE-
NC/Lt 3QIJ) Daniel Pessoa (Od 42PCE-G lILt (96) representados pelo Sr(a) Ubiratan
Guedes Cen\r, Andre de Figueiredo Marinho (.ld 8PFE-G I/Lt 790) representados pelo
Sr(a) Maria Paula Vieira Pinto, Marizia Claudino de Barros Figueira (Qd 8APF-NC/Lt
3[3) Ueraldina Ne;y do Naseimenfo (Qd P-G 1/1.t 448/0 1) representados pelo Sr(a) Ana
Carolina Barroso Marioho Correia, Maria .Iosé Ferreira Evangelista (Od 17PF-NC/Ll
1013) Maria José l'erreira Evangelista (Qd V-GI/LI 649) representados pelo Sr(a)
l)eurilan Jorge Evangelista. Rosangela Werly Satyn (Qd 66/LI 41\) Rosangeka Werly
Smyn (Qd 56/L! IA) representados pelo Sr(a) Almir Evangelista Leite, Jorge Simões de
Carvalho (Qd T-G2/Lt 117) Aluizio Flarieo {)omaes de Souza (Qd 22l'F-NC/Lt 2A)
Fábio da Silva Valdier (Qd S-G l/L! 1(1111)Thaiany Cl;stina Pierone (Qd S-G2/Lt 71)
Edno Antonio Anastácio (Qd B-G2/L! 347) Bruno Nery Rosa (Qd T/L! 105/1) Laneesar
Conceiçào (Qd V-G2/Lt 593) Ellen j'"lorares Lisboa (Qd 8APF/Lt IB) Lucia Correa do
Santos (Qd 6PF-NC/Lt 313) Maria Nazareth de Abreu Baiense (Qd FI-GI/l.t 1724)
Marta Bazarelh de Abreu Baiense (Qd FI-O l/Lt 1725) Marta Nazarcth de Ahreu
Baiense \Qcl C-OI/L! 252) Marta Nazareth de Abrcu 13aiense (Qd C-Gl/Lt 253) Vera
Lucia Antonio 1\nastacio Crespo (Qd M-G2/Lt 675) Paulo Roberto Oliveira Alves (Qd
U-Ol/Lt 12'17) Aparecida de Fatima Borges (Qd L-G2/Lt 650) lzabel Cristina de
Alamar Leite (Qd S-G2/Lt 83) 1z.abel Cristina de Alamar Leite (Qd S-G2/L! 84)
representados pelo Sr(a) .Iobson Rocha de Queiroz, Nilson Lima de Castro \Qd 1PFE-
G III.r 784) lJ<knl>ergues Gomes da Silva (Qd :-)-G2/1J 42) Denely Teperino de Moraes
((.,ld.'\-G2iLt 35) <ieorginu Angusto Pequeno (()d 18PF-NC/Lt 1913)representados pelo
Sr(a) Mayara do Naseimcnto Medeiros Mathias. Marta Ribeiro da silva Alencar (Qd
N/LI 1252) represcntados pejo Sr(a) Priseila Andrade Rosa Pircs 11enriqucs • Ana
Cristina Batista de Andrade Pereira (Qd 161'1'/Lt 313) representados pelo Sr(a) Lucia
Maria Batista de Farias, Eliane Lima Mendes (Qd 67/Lt 6) representados pelo Sr(a)
Jaderson de l.ima Mendes, Isabel Rodrigues l'doço (Qd U-G1fLt 1317) reprcsentados
pclo Sr(a) José Anderson de Menezes Chagas, Edna Peres da Silva (Qcl F-Gl/Lt 1163)

~.
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representados pelo Sr(a) Fernanda Peres da silva Porto, Marli Portugal CQd C-G2/Lt
406) representados pelo Sr(a) Miriana Fernandes Marques, Wilson de Carvalho (Qd 1-
G2/Lt 578) representados pelo Sr(a) Carolina Silva de Carvalho, Vera Lucia Teixeira da
Rocha Flores tQd C-G1/L1 293) representados pelo Sr(a) Marta Costa Knupp, Paulo
Ciro Ramos (Qd N/Lt 700) representados peh. SrCa) Cely Rejane Pereira Botelho
Ramos, Marisa Carvalcanli Marques Guimarães CQdC-G2/Lt 406) Marli Portugal CQd
C-G2/Lt 4(6) Marli Portugal CQd I PFE-NC/Lt 170) representados pelo SrCa) Ana
Carolina Marinho Correa, Oalva Pereira da Silva (Qd 15PF/Lt 1915) representados
pelo Sr(u) Marize da Silva, Elisangela S, Barcelos (Qd 7/Lt 10B) Cristina Oéleze (Qd
8APF/Lt 4b/1) Constança Rodrigues Rotzer (Q" HAPF/Lt 4B/2) Denilson Rodrigues do
Nascimento tQeI 11/Lt 4B) representados pel•• Sr(a) Priscila Andrade Rosa Pires
Henriques. Iramilton Antonio da Silva (Od O-I,2/Lt 428) Nilson Pinto Ribeiro (H/Lt
1836A) representados pelo Sr(a) João Carlos Couto Rocha, Terezinha da silva Martins
tQd H-G2/Lt 544) Ruth de Barros Ferreira (O" F-G!lLt 1208) Altamiro Gonçalves
Vilela Filho (Qd 57PFE/Lt 20) representados pelo Sr(a) Barbara Maria Tavares Santos,
Eunice Pereira de Araujo (Qd 54/Lt 903) representados pelo Sr(a) Claudio Vinicius
Gonçalves da Silveira. Cristiano Franklin Pcssoa da Silva eOd Y-G2/Lt 256) José
Riheiro Pinto tQd 15PF-G!lLt 1913) Nara dos Santos Sousa Camara (Qd 12PF-NC/Ll
4B) representados pelo Sr(a) Eriea Frem dns Santos Custódio, Marcelo Jacob Gribel
(Od W-G2/Li 27R) Ana Paula Silva (Qd F-G l/Lt 1168) representados pelo Sr(a) George
Meire. Alexandre Amari (Od F-G!lLt 1185) Alexandre Amari (Od 42PCE/Lt 2/2)
representados pejo Sr(a) Roml110 Siqueira Santos, Paulo Antonio (Od 1XPD/LI 15A)
Eunice Bernardo da Silva COd D-G2/Lt 445) Amanda Rarhosa Cavalcanti (Od
50l'CE/Lt 10(3) José Ferreira da Cmz (Od 5PFlLt \3A) representados pelo Sr(a) Aline
Lima Jo Nascimento. Elio Jose Bouquard (O" IIPF/Lt 7A) Waldiney Gonçalves Silva
(Od 53/Lt 7) reprcsentados pelo Sr(a) Marizc da Silva, Matheus de Lima Moraes (Qd A-
G2/Lt 36) ) representados pelo Sr(a) Mayara do Nascimento Medeiros Malhias, Celeste
Brito de Jesus iQd El/l,tI406) representados pel., Sr(a) Davdson Franeis Brito da Silva,

Cabo Frio. 28 de Maio de 2017.

l(ELI.Y ~mIGIIES LOPES
P,.csidentc da nlesa

A ~% M -r~ i) j\~ ~~~úk..

Secretá,.;a

ÚJ:J«Aw (~<A}a t80j/rIÚ~ 5&,~lA-(J-
CLA1Jl)IO AuduSTO BAHRF:rO IH SILVEIRA

Presidente elllpossado

>; Cartório do 20 Distrito de Cabo Frio/RJ

~

'.' Ro'"'' Am "" :"~ lto l'l k .m ll:..1 IJ I::; '~ I 'I . , : .6 1 1 ,..I .oH ~ ~~.111:.T:~~'O:~,C'b~:F~"::"::11 0 8 9
11 11 ...• ••.••• . ..• '1. •• II 11. I ' 11 11 ...•

Certifico e do.I fé e a presente CÓP! é. . roo _
, . original que foi r tado. Co:l: XOOC ã9E9 '.J;Cabo Frio, 06 de " 1 de 2018. . " p ha

~ ECíl'l-73Z:"Imu Crnsul te ",;; httPs://"""':> t i a
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A S S O C IA Ç Ã O D E P R O P R IE T A R IO S D O L O T E A M E N T O

C ID A D E rv O V A C A L IF Ó R N IA E S íT IO D O S G R A V A T Á S

DECLARAÇÃO

E u , C L A U D I O A U G U S T O B A R R E T O D A S I L V E I R A , B r a s ile ir o , c a s a d o ,

p e d r e ir o , p O l1 n d o r d a e a r td r a d e id e n tid a d e n ° 0 7 1 9 0 7 1 1 7 1 I F P /R J , e C P F 8 5 7 3 7 1 .7 8 7 -

4 9 , R e s id e n te e d o m ic ilia d o n a r u a d a s r o c a s , s /n ° " lo te a m e n to c id a d e n o v a C a lif ó m ia

e s itio d o s g r a v a ta s , q u a d r a 6 5 P E - N C lo te 0 4 - T a m o io s - C a b o F r io - R I .,C E P

2 8 .9 2 7 - 5 0 3 ., A T U A L P R E S I D E N T E D A " A S S O C I A Ç Ã O D E I 'R O P R I .E T Á I U O S

D O L O T E A M E N T O C I D A D E N O V A C A L I F Ó R N I A E S I T I O D O S G R A V A T A S " ,

D E C L A R O P A R A O S D E V I D O S F I N S D E D I R E I T O Q U E A T U A L I Z A R E I , J U N T O

A U I \I A C O M I S S Ã O D E M O R A D O R E S , O E S T A T U T O D A A S S O C I A Ç Ã O A T É

O D I A 2 5 d e s e te m b r o d e 2 0 1 7 .

C a b o F r io , 2 8 d e M a io d e 2 0 1 7 .'

cJ!or.uirb Clu,{.ttJtO fi,O~O SJ~,lá) ~

C L A U D I O A U G 'lJ S T O B A R R E T O D A S I L V E R I A

P á g in a 6 d e 6 ,

h ttp s : l lm a il.g o o g le .c o m lm a il/u f1 /# s e a rc h /a ta + /1 6 0 e a 9 c t0 2 2 4 4 0 1 a ? p ro je c to r= 1 & m e s s a g e P a r t l d = 0 .6 1 /1Requerimento  (3221253)         SEI 01250.044396/2018-55 / pg. 26



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

R a z ã o S o c ia l :

E n d e re ç o :

M u n lc fp lo :

N om e d o re p re s e n ta n te le g a l :

:w J.<a:; L( 30;-

O ç .

) ~CÀ- ~ \L' l . - -L G

A en tid a d e a c im a q u a l i f ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ir e i to p r iv a d o , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a , v em , n o s

te rm o s d o a r t . 9 º , ! j2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tr a r o s e u a p o io à in ic ia t iv a d a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA TAMOIOS, C N P J n º 1 5 .6 8 2 .9 3 2 /0 0 0 1 -3 9 , q u e tem in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C om u n itá r ia n e s ta lo c a l id a d e . .

D e c la ro , a in d a , p a ra o s d e v id o s f in s , q u e a e n t id a d e a p o ia d a ra tem d om ic í l io n a á re a

p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

A s s in a tu ra

. / /

(local e data)

d e .1£<.);10
U

e n t id a d e a p o ia d o ra

de !kJ,rF(

ATENÇÃO:
- P a ra s e r c o n s id e ra d a .v á l id a . e s ta d e c fa ra ç ã o d e v e rá e s ta r a c om p a n h a d a d a c ó p ia d o c om p ro v a n te d e

In s c r iç ã o n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s s o a s J u r id lc a s (C N P J ) c ó p ia a u te n t ic a d a d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o

d e P o s s e d o D e c ia ra n te , e c om p ro v a n te d e e n d e re ç o d a e n t id a d e a p o la d o ra .

Requerimento  (3221253)         SEI 01250.044396/2018-55 / pg. 27



~107120 '8 . Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Con tribu in te ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS DO CONDOMINIO BOUGAlNVILLE 111

~
I.!!:!....-....

ICOM I" 'lEM ENTO

QUADRAVINTE

I IDATA DA $ITUAÇAO CADASTRAL

24 /0912001

INIJMERO
435

IMUNlclPlO
CABO FRIO

I T [lC rONC -

(22 )2646 .0413

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAO 'ABERTURA

CADASTRAL '4 /09 /'001

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

c rGO E DESCAlÇA0 DA ATIVIDADE ECON 'CA PRINCIPi'\l.

81.12w5-00.Condomínios rediais

T lULO DO EST.A8EL!:C!MEIIlJO (NOME DE FANTASIA)

ASPROVILLE 111

NUMERO DE INSCRIÇAo

04 .733 .56810001 .72

MATRIZ

CÓDIGO E DESCRlÇ!\O Df\, Nf\TL:REZ1\ JUR!CICi\

308 .5 • C ondom ín io E d ilic lo

C DIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMIC.A.S SECUND IAS

Não Informada

C-NDCncÇO elCTRôNICO

BOUGAINVILLE3 HOTMAIL.COM

I ENTE fEDERAT IVO RESPONSÁVEL (EFR )_ .

ILOGRADOURO
AV DO BOUGANVILLE ROXO

I CEP
28 .927 .749

ISlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

II.IIO T I\iO DE SITIJAçAo CADASTRAL

I S ITUAÇÃO ESPEC iA l_ .- I I~~~~SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/07/2018 às 17:31:18 (data e hora de Brasfiia). Pagina: 1/1

I Consulta QSA / Capital Social! I Voltar i

fi. Preparar Página
~ para Impressão

A RFB ag radece a sua v is ita . P ara in fo rm ações sob re po lítica de p rivac idade e uso , c lique aqu i.

A tua lize sua pág ina

https:!NJWW.receitaJazenca. go••< .b rlP essoaJ:..::id :ca lCN P Jia .;:;;jreva lC r::p jrav3 _ Comprcvor.te.osp 1/1

Requerimento  (3221253)         SEI 01250.044396/2018-55 / pg. 28



ENDEREÇO CO IM O V E l
RUA DAS PACAS COND BOUGAINV ILLE 1I1 ,435-LT 435 - OD

20 _ SEDE l-NOVA CALlFORN IA -CABO FR IO - TAM O IOS-RJ-

cep :28927000

16i06 i2018

1610612018

tco r~C I"'IAS

R iS .. (o r,l. l'm . I'L '!!. ,U(

1 O O O O

" .."'''"."'',,.

D IÂ M E T R O

1 .5

M 31HORA

"

roNT .~PEA G U A N "

•• ~ !,g I1 il1 f'~11 ií*1 i10 iii'jit!1 illiil!'Il" lIifjj'iil'jjl!)il'!Ii" 'iílJ IIi"li'.
I 156413-7 608406

,J~

lagos

M O R A D O R .
ASSOC IAÇAO DE PROP. DO COND . BOUGAINV ILLE \lI

Rod. Amaral Peixoto, Km 107, Qd 20, Lt 9
S ão P ed ro D a A ld eia . R J . C fP 28940 .000 . C N P J N °02 ,382 .073 i0001 .10 Y14S841492

T elefone: (22 ) 2621 .5095

DEM ONSTRATIVO DE FATURAM ENTO

[

I REF.

I OS/2018

\ 10 /2014

VENC ,

30/05 /2018

20/10/2014

OR IGEM

NOTA FISCAL M ENSAL

PARCELA . 01/024
--= --

CONTROLE SECo VAL. CONTA ACRESC IM OS VAL. ATUALIZADO

143434481
219,17 5,62 224.79

130281201 24,80 11,54 36 .34

TOTAL: 243 ,97 17 ,16 261 .13

TOTAL A PAGAR
I
L __ • • •• __ • --- •• ---.----.-----.-----------.-.----.

261

B261GOOOC~2 3 El13n~7COOI' 3 00201800039 4 595201Da~C4 "/

Pro~
lagos

.4 .UTE t.)T I':AÇAO M ECAN IC ':' \ I íM '@ H h i-1
I I 16/06 /2018

1\111111111111111\\1 \1111\11 \11111111111 \ 111\1 \ 11 \1 \\11111111 \\11 \ 1111\ 1 \\111 \ \ 11 \111111111\11 \ \ 1111111 111\\\11 \ 1 \
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; : .~ i l ' . ~ ~ R OSE itV ~Ç :l i'";CT':'f,;,;,,;..i._ .';

E" iI:~G ISTRA t. ~ CA5Qi';r.;;j;,:' --l

_~ :~ ,G _~~ :;_ç:~~..; I , ~ : _~ ~ . \ ~ ~ ~ ~~

_ ... - - ' - " ~ - - - - - - - ~ - - - - - - ~ - - " " ',

= . : ~ . ~ . " , : I i r ~A S S O C L A , Ç Ã O D E P R O P R I E T Ã R I O S D O C O N D O M iN I O B O U G , A , I N V I L L E l i !

~ " C N P J : 04,733,568i0001-72

;f~

I

A ta da A ssem bleia G eral O rd inária n° 34 da A ssociação de Proprietários

do Condom ínio Bougainv ille lII, realizada no dia 31 de ~Iarço de 2018 , na

I Sede I da ;\ssociaçào , situada na Avenida Bougainv ille Roxo , Q uadra V in te , n°

435 , NO \'a C alifó rn ia , no 2° D istrito de Tam oios, M unicíp io de C abo Frio . R j.

Foi feita a prim eira cham ada às IO h: OOm in e a segunda e últim a cham ada às lO h:

34m in , D eu-se in ício a assem bleia com 56 proprierários presen tes, e o P residen te

ab '1 'adeceu a presença de todos, e fez :1 leiru ra da ,\ta da ú ltim a assernb leia . o

mCS1TIC convidou UI11 a:,~ ()ciado para presidir à mesa, que foi aceito pelo

proprietário A ntonio V itorino Chaves da quadra 44 do lo te: 897 e CPF :

880 .849 .147-15 , e convidou um associado para secretariá-lo , e fo i aceito pela

proprietária O seni M endes M arinho da quadra 25 do lo te 520 e CPF :

396 .938 ,305-63 , o P residen te da /\ssem bleia perguntou se ha\'ia algum

proprietário que gostaria de impugnar a assembleia, ou a escolha Jos

com ponentes de m esa e nào havendo , deu a palavra ao Sr, Jorge C laudio de

O liveira L im a paia fazer a leitu ra do relató rio do Conselho F iscaL O Presiden te

da "-\ssem bkia perguntou se hayia algum proprietário que gostaria de im pugnar o

relató rio lido pelo conselho fiscal e nào hayendo , passou a palavra para D iretora

Tesoureira S r: Edna M aria R angel A lm eida para que fizesse a presraçào de

contas do período de Ju lho á D ezem bro de 2017 e Janeiro e Fevereiro de 2018 ,

lo P residen te da ,\ssem bleia alertou a todos os presen tes que caso haja algum a

contestaçào ou duvida quanto às contas apresen tadas o in teressado poderá

m arcar um a reunião com os responsáyeis pelas pastas apresen tadas no prazo de

oito (U 8) d ias corridos. () S r. Edson GO ll\.êa Rodrigues na condicào de Ex

D iretor P residen te assum iu a palavra para fazer suas consideraçôes de final de

m andato , O Presiden te da assem bkia assum iu a palavra para dar posse à nm 'a

D iretora P residen te E leita , S ra , T ania B ellinha, éjU e m anteve os valores do prú-

labore e subsíd ios, .\ m esm a preferiu não entrar em assuntos gerais, po is não

houve objeçào . Logo a seguir passou a palavra para o V ice-P residen te E lias

Pereira e Tesoureiro \'V esley R am os, Sem nada m ais a d iscu tir a P residenra da

,\ ssociaçào agradeceu a presença de todos e passou a palana para o Presiden te

'da ,-\ssem bieia q l~e deu por encerrada a m esm a às 11 h 05m in , e esta ata que

segue assinada por ele , pelo P residen te da ,\ssociação , e por m im , secretário (a)

da

.\ssem bleia .xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xx

\
•

< . : '.

\

;\ .
r,

. .'
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"

I
! /. ",

. ;~ . j1 /- I
I~, ----... ,.
, ?:lI' V<--', ;{ ~ , ~O
P re . da ~ 'rrll? le la : A n tO nIOV Itonnp C haves

Q uadra : 44 Lo tes: 897 CPF : 880 .849 .147 -15

/;. /~. ~
/ If,rt"//'t .!3-,c: (,- :
PJ:eS ..S (~A :ssocr:(-ç 'â<.tin Ia"~m ha

Q uadra : 07 Lo tes:.197 CPF : 110 .240 .267 -87

I

Secr. da A ssem ble ia : O sen i M endes M arinho

Q tad r~ : ,25 .L~ tes: 527o ;~PF : 3~~.938.305t.j ,..'., ",
l A"UAA t,.tAA -I-::l.w A ../ (C 1 '\ ,- -h....

I . I .

Cartó rio do 2° D istrito de C abo F rio /R J
Rodov ia Am ara l P eixo to , km . 137 , n" 36 , lo ja 01 , T am oios, C ano F rio , R J.

(;

. E a l'f-73228 fi:D Cm su l te
..•.. ,

~-

1
<;/---',-

AA18 2 c CISTR. 1 :-
08944 ~ C. FRIO CJ

~ ()

"7&, '"\~
. .:,s . l~Q '

fI O -

Vinicius Lay~lliTllllráB5

Subs\l \0

Ma\ 9411 342

Av. B ougainv ille R oxo , Q d 20 L I 435 - N ova C alifó rn ia - T am oios - C abo F rio - R J.

C x . Posta l. 125 .195 -C abo F rio -28 .927 -749

T el.: (22 ) 2646-0413 / 3700-6553
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

CNP J 0(' {:3 '3 . (4 (Ioo.:;( -115

R a z ã o S o c ia l : e

Ende re ço :

M u n ic íp io :

N om e do rep re sen tan te le ga l:

U F : R:S CEP: ..2'l.go!j.MV

A en tid ade ac im a qua lificada , pe ssoa ju ríd ica de d ire ito p rivado , le ga lm en te cons titu íd a , vem , nos

te rm os do a rt. 9 º, g 2 º, V I da Le i n º. 9 .6 12 /1998 , dem ons tra r o seu apo io à in ic ia tiva da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA TAMOIOS, CNP J n º 15 .682 .932 /0001 -39 , que tem in te re sse em recebe r au to riza ção do

M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , In o vações e C om un ica ções pa ra p re s ta r o S e rv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria nes ta lo ca lid ade .

D ec la ro , a in da , pa ra os dev ido s fin s , que a en tid ade apo iado ra tem dom ic ílio na á rea

p re tend ida pa ra a p re s ta ção do se rv iço .

. O~ de 3.,.u.1t.o de20iK
(local e data)

-~7~-

A ss ina tu ra do rep re sen tan te le ga l da en tid ade apo iado ra

ATENÇÃO :

- P a r a s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s t a d e c la r a ç ã o d e v e r á e s t a r a c o m p a n h a d a d a c ó p ia d o c o m p r o v a n t e d e

i n s c r iç ã o n o C a d a s t r o N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s ( C N P J ) c ó p ia a u t e n t ic a d a d a a t a d e e le iç ã o o u T e r m o

d e P o s s e d o D e c la r a n t e , e c o m p r o v a n t e d e e n d e r e ç o d a e n t id a d e a p o ia d o r a .
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0 3 /0 7 /2 0 1 8
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, .

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

/

I

I

f"UF""I
~

I COMPLEMENTO

D A T A D A S IT U A Ç A o C A D A S T R A L

0 3 /1 1 /2 0 0 5

D A T A D A S IT U A Ç A o E S P E C IA L

* * * * * * * *

I MUNlclPIO

CABO FRIO

I TELEFONE
( 2 2 ) 2 7 6 0 .6 1 0 9

C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O OATAOEABERTURA

C A D A S T R A L 2 2 /0 3 /1 9 9 6

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECQNÓMICA PRINCIPAL

81.12-5-00 - Condomínios prediais

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
•• ** ••• *

C DIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS

Não informada

[ NOME EMPRESARIAL

CONDOMINIO SOL E MAR

I
NÚMERO DE INSCRIÇAO

0 1 .1 3 3 .1 4 1 /0 0 0 1 - 4 5

MATRIZ

~C;:;çO;;;IG;cO;-;E"O"'E"SCr;R'"IÇ"'ArrO"'O;;;A-;;N:;CATnU;;;R"EZAn;J"URõl,,,OI",CA"-------------------------- __ ---,

306-5 - Condomínio Edilício

I
LOGRADOURO

R TODOS OS SANTOS

I CEP I BAIRRO!DISTRITO
2 8 .9 0 9 .9 7 0 AQUARIUS

------------~I ENDEREÇOELETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)
* * * * *

I
S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

ATIVA

I MOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAL

I ~ l~ ~ * ~ ~ :O E S P E C IA L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/07/2018 ás 14:24:38 (data e hora de Brasilia).
Página: 1/1

I Consulta aSA /,Cap,!tai Sosial I Voltar.

J=L Preparar Página
U para Impressão

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q u e a q u i .
A tu a l i z e s u a p - á g in a

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pes soaJ u rid ica/CN P J/cn pj rev a/C npj reva _Sol icita cao. a sp
1 /1
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•

0,00

fi)
~.•... '

87632

06/07'-- "'1~

Fator de Potência

Referência Ju1l2018

01 13425 46 010200 _ 0 Apresentação

CONO SOL E MAR

RUA TODOS OS SANTOS 00000 LT SIN GUARITA

AQUARIUS 111 - CABO FRIO - 28900000

2961225

03-COMERCIAl, SERV.OUTR.

01-COMERCIAL BIFASICO

Medidor

Classe

Roll!

Nome

Endereço

~lIlm~~l!l~II!l~~IIlII'IIII!l~~ATanln Social do E~Ollli9Ellllri(;;l l
~ " TSEE 101ç'iada pele lei n< 10.438 I":\.r"'\n

2967282 1
""6d •• ,,,,•• ,,,,,, \,;;"- I\,;;"

- www.eneldlttt1bulcao.çom.br
Pere e(,/ihZ81SO<,lelllndlmento. I"noo este no om maos. 08002800120 I&Ief'ld;mento 24h

Ampl. Ene'llll. S •••••.I~Cl.8.A.I l'faÇ3 lEIonl Ramos, , NitortM . RJ
Cfl> 2t21o-2?~ [CNPJ .33.0bO.071/OO()1'58Jlnse, Est: 60.045.561

~ê()fiT~ p~~~[i~W_Êi:é1RicÁI GRUPO B I S~FUE ÚNIcA. 11 N"

2~.êl

13 •• ~

R,f r.1/281 e

I L.IB

b.bG

~.!I~

3,36
3,29
12.n

Conjunto TA"(IIOS
'uso 22,46
Apurado Monsal

OlC 0,Bg FlC e BB OMIC i,0B
Limite Mensal Tn~estr81 Anua)
OIC
Fie
DMIC

DICRJ

,JJbós4~~,~~~B~~~E9 ,51C9,3860, 586E
".~","",""",,,,'.,"'l,,,,.- .
Bal& do Cálculo (RS) t Allquolo Velor do Imposto

55,71 ' 2UIIi I 11.14
~!~,~:P!~~a;Jb~j~,:'.
Antorlor ! Atual , Pró"lmll PrevI.ta

05/06/201806/07/2018 06/08/2018

~.2SDf ,"!~ç~~~._~m~"~\i~~~~~~4~F'~",,3L"'il~t"." ~
G••••••1"'t 1:i",,, ••~, ~ êó,,~1""""~"Whl ?Co~'''''-rCo~"'i T"U,'R$1<Whl9 V.'~IR"

",' ""I ,.. "I ""1 "I °'''''1 ..."
'"'''''',[",.."''' " "J " "."
DADOS~FAlJ!-~~~~~,~4'? ~,~ IRS)

Valor do Consumo do Mes
Contri.bui.coo Iluni.nacao Publ ica-Prefeitura
Vr' Adi.e Band Venlletha do Mes ( R$ 4

1
14 )

55,71

23,54

.-

s]:
,.-

~~r~~I~-~

"' ... :B i2 i2~'" IV'lU'lU'lLl'l

MUlJul J""""'1 ~b~M.o~ F.vJ."Du NovOu.801~.o

Pmado Cllenh, MO se autom!IM, A ~QlliacM a revilla
~ dls\rjbuldo~MnsQJa nova ac-ao dQ cO~\Q, b;.ll1 CÇtriOcob~anca

..•..~.I;IIHu~_l.ntc.+~~H,,~~~~~!O~~~~1.~v1.!7, U~ ~vl !3!
1"01.414/2010 - An"I),

B'Cd'i',' "",'\' •••• (••• r2[" julho;l! "'" "Ito d'b5,BB ,,,I,, cadaIll~Kwh~ullClú! h,ora), n onnaCOQ!. iIU<J,am ,90v. (

~~---------------~._----------- -N-od~'êl~~t~;-- - 29672~;:;~--Ã;f;rê';-cia: Jul/2018
Data de Emissão: 06/0712018 Total a Pagar (R$): 79,25

N~d8Not8Ascol: 87632 N'daConlro!e: 000296728200152 01622 86

IIIil~ilrl~rm l]II~~íll~~ijnI1~I~1~flilírl]~~llill~ lllíl~ij~l~~~flijIIIIII1
------- .._-----------------------~-------------------------,
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

R a z ã o S o c ia l:

E n d e re ç o :

M u n ld p lo :

N om e d o re p re s e n ta n te le g a l:

A entidade acim a qualificada, pessoa juríd ica de direito privado , legalm ente constitu ída, vem , nos

term os do art. 9 Q , 92 Q , V I da Lei n Q• 9.612/1998, dem onstrar o seu apoio à in iciativa da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA TAMOIOS, CNPJ n Q 15.682 .932/0001-39 , que tem interesse em receber autorização do

M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serv iço de Radiodifusão

Comunitária nesta localidade.

D eclaro , ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadara tem dom icílio na área

pretendida para a prestação do serv iço .

A ssinatura do r

.04 de-Ju,lho
(local e data)

ante legal da entidade apoiadora

de & -D 1 3

A T E N Ç Ã O :

• P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá e s ta r a c om p a n h a d a d a c ó p ia d o c om p ro v a n te d e

in s c r iç ã o n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ) c ó p ia a u te n t ic a d a d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o

d e P o s s e d o D e c la ra n te , e c om p ro v a n te d e e n d e re ç o d a e n t id a d e a p o ia d o ra .
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0 3 1 0 7 l2 0 1 8 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURID ICA

f
NÚMERO DE INSCRIÇAo

1 8 .0 7 1 .4 7 3 1 0 0 0 1 - 4 5

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 0 5 1 0 3 1 2 0 1 3

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECON MICA PRNCIPAL

94.99-ó..QO • Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E OESCRIÇAo DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNO IAS

94.30..a-oo . Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURlolCA

399-9 • Associa ~o Privada

fUFI
~

I COMPlEMENTO

I I DATAOASITUAÇAOESPECIAL...........

DATA DASITUAÇAo CADASTRAl

0 5 1 0 3 1 2 0 1 3

I NUMERO I
60

I MUNlclP IO
CABO FRIO

I TELEFONE
( 2 2 ) 2 6 4 9 .2 7 5 9 1 ( 2 2 } 9 2 0 2 - 4 8 5 9

I I BA1RR0ID1STRITO
UNAMAR

NOME EMPRESARlA l

ASSOCIACAO OAS MULHERES DE TAMOIOS

T TUlO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMUTAM

I LOGRADOURO
R SINAGOGA

I CEP
~ 8 .9 2 7 - o 0 0

ENDEREÇO ElETR NICO

mulhertamolos@gmall.com

I~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I ~ ~ ~ ~ O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Nonmativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/07/2018 às 11:50:46 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1

I Consulta QSA / Capital Social I I Voltar I

E l . Preparar Pigina
l,:::;) para Impressão

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a in f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r iv a c id a d e e U S O , c l ig u e a g u i .

A tu a l i z e s u a g á g in a

https:/Iwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprovante.asp 1 /1
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ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEiÇÃO

ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES DE TAMOIOS 201

Cabo Frio 01 de agosto de 2017

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇAo DOS MEMBROS DA
ASSOCIAÇAo DAS MULHERES DE TAMOIOS VINCULADA A UNIAMACAF _

UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E AMIGOS DE CABO FRIO CNPJ
30.180.665/0001-95 QUE TEM COMO PRESIDENTE o Senhor Benedicto das

Neves Ribeiro. Atendendo a convocação do edital de convocação para eleição da
nova diretoria da Associação de Mulheres de Tamoios Cabo Frio R j, divulgado no

período de 10 a 15 de julho de 2017 devidamente afixado na sede social da
Uniamacaf, onde foi inscrita a chapa para a eleição de nova diretoria. Para
realização da Eleição agendada na sede localizada na Rua Sinagoga, Travessa D,

n° 60 bairro Unamar. Reuniram- se as mulheres moradoras do Distrito, com
presenças devidamente registradas, para deliberarem quanto a Eleição da nova
Diretoria Executiva, gestão 2017/2019 da Associação das Mulheres de Tamoios,

inscritas no CNPJ 18.071.473/0001-45. Assum iu a direção dos trabalhos o Senhor

BENEDICTO DAS NEVES RIBEIRO, conforme dispositivo estatutário e a Secretaria
RAPHAELA RODRIGUES NONATO DA SILVA que coube a tarefa de registrar a
presente. Após constatar o quorum o Senhor Presidente Benedicto, declarou
regularmente instalada a Assembléia Geral e dando atendimento à ordem do dia,

esclareceu sobre as funções dos membros da Associação e, em seguida, os
presentes foram convidados a candidatarem-se aos cargos. Conhecidos os

candidatos, a Assembléia entrou em deliberação pelo tempo necessário para
debate e estudo cuidadoso dos nomes apresentados. Teve inicio o pleito, seguido

da contagem dos votos, presenciada por todos. O resultado foi apresentado pelo
Senhor Presidente Benedicto das Neves Ribeiro tendo ficado a nova Diretoria

Executiva, com a seguinte composição: Presidente Daniella V itoreti O liveira, CPF~
043832356-46, RG 7.512.091- SSPMG, casada, empresária, Residente na Rua ~
Sereia , 19 Aquários , Tamoios - V ice Presidente G ilceia Cardoso da Silva

Residente na Rua Das Paca, Gravata I, quadra B, lote 136, CPF 77568818772, RG
06366427-0/ DETRAN - Secretária Raphaela Rodrigues Nonato da Silva, CPF
118.1384.717-48, RG 22.309.898-0/ DETRAN, soleira, funcionaria publica, residente
na Rua Antônio Pereira do Nascimento, 66 - Samburá - Segunda Secretária: Ana
Lúcia Soares Dias, dona de casa, solteira, RG 379110477,CPF 100430616-48,
nascida 06/11/1983 - Primeiro Tesoureira: Sonia Maria de Souza Nunes, casada,

CPF 968354277-87, RG 09517657-4 - DETRAN, Moradora da Rua três em
Aquários, Tamoios - Segundo Tesoureira: Katyelly Rodrigues Nonato da Silva,
solteira, RG 22.309.895-5/ DETRAN, CPF 118.684.697-60, enfermeira residente na
Rua Antônio Pereira do Nascimento, número 66, bairro Samburá; Conselheira
Fiscal: Maria Ercília Cardoso, Dona de casa, CPF 706463097-49, RG 06777629-

4/Detran RJ Residente na Pargo,28, Aquários, Tamoios, Suplente: Danielle Lago,

casada, RG 7.622.694 DETRAN , CPF 10355617781, professora, empresária,
moréldora da Rua por do Sol, número 33, Bairro Aquários, Tamoios - . Concluídos
os trabalhos e sem mais inscritas para a chapa, o Senhor Presidente da

UNIAMACAF comunicou que o mandato terá seu inicio em 01 de agosto de 2G17 de

acordo com estatuto, ficando os eleitos, desde já, convocados para a solenidade de

1/2
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/ ' - P R IM I!IR O S E llV 'Ç O N O T A R IA L -,7'11I .. A S S E M B L E IA G E R A L O R D IN Á R IA P A R A E L E IÇ A O E R E G IS T R A L D a .c F .« l. 0 v

/

" , A S S O C IA Ç Ã O D A S M U L H E R E S D E T A M O IO S 2017 ;;~ 'O': .t/

p o s s e , q u e s e re a liz a rá n o d ia 2 1 d e a g o s to d e 2 0 1 7 n a s e d e d a U N IA M A C A F .

F in a lm e n te , o S e n h o r P re s id e n te p a s s o u a p a la v ra p a ra q u e m q u is e s s e s e

m a n ife s ta r , e n a a u s ê n c ia d e m a n ife s to e n a d a m a is h a v e n d o a tra ta r , a g ra d e c e u a

p re s e n ç a d e to d o s e d e u p o r e n c e r ra d a a A s s e m b lé ia G e ra l, d e te rm in a n d o a m im ,

q u e s e rv i c o m o S e c re ta r ia q u e la v ra s s e a p re s e n te A ta e le v a s s e a re g is t ro ju n to

a o s ó rg ã o s p ú b lic o s c o m p e te n te s , p a ra s u r t ir o s e fe ito s ju r ld ic o s n e c e s s á r io s .

R e s s a lta n d o q u e a p ó s o m a n d a to re fe re n te a o b iê n io d e 2 0 1 2 /2 0 1 4 n ã o h o u v e

e le iç ã o d e v id o p a ra lis a ç ã o d a s a t iv id a d e s . A p re s e n te s e g u e a s s in a d a p o r m im

R a p h a e la R o d r ig u e s N o n a to d a S ilv a , a n o v a P re s id e n te e le ita D a n ie lla V ito re t i

O liv e ira e p e lo S e n h o r P re s id e n te B e n e d ito d a s N e v e s R ib e iro , c o m o s in a l d e s u a
a p ro v a ç ã o .

C a b o F r io , 0 1 d e a g o s to d e 2 0 1 7

~=~@a;~L~
;p h • • , . '0 ' - ." 002 . ! ; .

S e c re tá r ia

~ iC b \b U ib e 1 C Q il wiQ2.- ' 'c'~ I J: O/. ~
l1 iê í laV ito re t i O liv e ira B E N E D IC T OD A S N E V E S R IB E I

P re s id e n te P re s id e n te d a U N IA M A C A F

.
E a lH l1513 II '} iC oo su Ite em h ttp s '//

LkV
O -B e n é
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C O N T R A T O D E L O C A C Ã O C O M E R C I A L

• L O C A D O R : Devan ir da R ocha P ina

• I M Ó V E L : 5 . Sa las C om erc ia is , recepção , banhe iros , coz inha func iona l,

á rea de despe jo , á rea ex te rna no 1° Anda r

R ua Bangú ,N °4 , A quá rios - Tam o ios /C abo F rio

• L O C A T Á R I A S

1) Assoc iação de M u lhe res de Tam o ios

2 ) E lisânge la L im a da C os ta

• P R A Z O : um ano

• I N Í C I O D A L O C A Ç Ã O : 1 novem bro de 2017

• V A L O R : um m il rea is

• R E A J U S T E : A N U A L

• D E S T I N A Ç Ã O : C O M E R C I A L

Pe lo p resen te ins trum en to , e na m e lho r fo rm a de d ire ito , as pa rtes

con tra tan tes aba ixo qua lificadas e des ignadas , tem en tre s i ju s to e con tra tado con fo rm e
segue :

I - DAS PARTES CONTRATANTES:

L o c a d o r ( a ) : Devanir da Rocha Pina, CPF .: 705424657 /87 , b ras ile iro , p rop rie tá rio .

• 1 . 2 ) L o c a t á r i o ( a s ) :

Assoc iação de M u lhe res de Tam o ios / CNPJ 034483507 -37

E lizange la L im a da C os ta l C PF 18071473 -00

11 - D O I M Ó V E L :

11.1) o im óve l ob je to da p resen te locação s itua -se na R ua Bangú ,N04 , A quá rios _

Tam o ios /C abo F rio .

1 1 . 2 ) F ica rese rvada a A ssoc iação das M u lhe res de Tam o ios , três sa las com erc ia is ,

banhe iro e á rea de trans ição in te rna .

1 1 . 3 ) F ica com o á rea com um as loca tá rias a recepção , coz inha func iona l e á reas de
depós ito .

1 1 . 4 ) F ica rese rvada as duas sa las fron ta is as a tiv idades da Senho ra E lisânge la L im a da
C os ta .

1 1 . 5 ) Em caso de des is tênc ia de ocupação do espaço po r um a das pa rtes , a pa rte

fican te assum irá toda responsab ilidade de cum prim en to do p resen te con tra to .

111- DO PRAZO:

111.1) O presen te con tra to tem o p razo de doze m eses , com in íc io em 01 ,novem bro ,

2017 e té rm ino em 01 de novem bro de 2018 , podendo se r renovado au tom a ticam en te .
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VI.2) As Locatárias serão responsáveis pela atividades desenvolvidas no espaço.

VI.3) As Locatárias obrigam-se pela total observância da legislação Federal, Estadual e
Municipal.

VI.4) Toda a benfeitoria a ser introduzida no imóvel locado, será objeto de anexos que

deste farão parte integrante, incorporando-se ao imóvel e passando a pertencer

automaticamente ao Locador, quando o mesmo participar com os custos das benfeitorias
juntamente com as locatárias.

V1.S) As Locatárias se obrigam a satisfazer todas as exigências dos Poderes Públicos a

que der causa, sendo destas a responsabilidade a regularização de suas atividades junto

aos mesmos, em especial á Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros e outros órgãos

atinentes, respondendo perante os mesmos outrossim, por todas as infrações a que,

porventura, der causa, ainda que notificações venham em nome do Locador.

VII - DA FACULDADE DE VISTORIAR O IMÓVEL:

VII.1) Fica expressamente facultado ao Locador, examinar ou vistoriar o imóvel, ora

locado, sempre que entender conveniente ou necessário, desde que marcados dia e
horário com antecedência.

DISPOSIÇÕES GERAIS

X.1) As Locatárias seram responsáveis pelo imóvel e todas as atividades realazidas em
seu interior.

X.2) O Locador terá responsabilidade em caso de incêndio, se originando de curto

circuito, estragos ou defeitos nas instalações locadas.

X.3) Correrão por conta exclusiva das Locatárias todas as despesas de água, luz, gás,

esgotos, impostos prediais ou territoriais, ou quaisquer outras que incidam ou tenham a
incidir, sobre o imóvel locado.

X.4) O pagamento de todo e qualquer tributo, despesas ou encargos, seja qual for sua

natureza e âmbito, que venha por lei a ser criado, durante a vigência deste contrato, será
de responsabilidade única das Locatárias.

X.S) No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o Locador livre de todas as

cláusulas deste contrato, ressalvado as Locatárias tão somente a faculdade de haver do

Poder expropriante a indenização a que, por ventura, tiver direito.

X.6) Em caso de sulicitação do imóvel por parte do Locador, antes do fim do contrato

vigente, o mesmo deverá dispor 45 ( quarenta e cinco) dias para as Locatárias
desocuparem o mesmo, a solicitação deverá ser feita por escrito e contará a partir da
notificação das mesmas.
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X.7) E m c a s o d e d e s is tê n c ia d e o c u p a ç ã o d o im ó v e l p e la s d u a s p a r te s , n ã o h a v e r á m u lta s

a s Locatárias, s e n d o e s ta s o b r ig a d a s a in fo r m a r a o lo c a d o r e d e s o c u p a r o im ó v e l.

X.8) P a r a to d a s a s q u e s tõ e s r e s u lta n te s d e s te . c o n t r a to a s p a r te s e le g e m d e s d e já o

F ó r u m d e C a b o F r io , c o m r e n ú n c ia d e q u a lq u e r o u t r o , p o r m a is p r iv i le g ia d o q u e s e ja ,

c o r r e n d o p o r c o n ta d a p a r te v e n c id a , c u s ta s , d e s p e s a s ju r íd ic a s e h o n o r á r io s a d v o c a t íc io s .

E p o r e s ta r e m a s s im , ju s to s e c o n t r a ta d o s , r a t i f ic a m to d a s a s c lá u s u la s e d iz e r e s

c o n s ta n te s n o p r e s e n te in s t r u m e n to , l id o s , d is c u t id o s , e a c h a d o s c o n fo r m e , a s s in a n d o - o s

G ' 02(''''':'''''' :'_~;' Jo.:"m,"", oom'O" ",",m"h" """,dai,.

\ Locador:

Locatária

Locatária 2:

Página 4 de 6
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M O D E L O D E M A N I F E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A J U R ID I C A

1

R a z ã o S o c i a l :

E n d e r e ç o :

M u n ic íp io :

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l :

Q U A L IF IC A Ç Ã O D A E N T ID A D E A P O IA D O R A

/

2 J .s 4 D ."T 2 s Q ) ') J 4 2
e E P : 2 2 > '3 2 7 : a::o

A e n t id a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , le g a lm e n te c o n s t itu id a , v e m , n o s

te rm o s d o a r t . 9 Q , g 2 Q , V I d a L e i n Q • 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o s e u a p o io à in ic ia t iv a d a A S S O C IA Ç Ã O

C O M U N IT Á R IA T A M O IO S , C N P J n Q 1 5 .6 8 2 .9 3 2 /0 0 0 1 -3 9 , q u e te m in te re s s e e m re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C om u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , p a ra o s d e v id o s f in s , q u e a e n t id a d e a p o ia d o ra te m d o m ic í l io n a á re a

p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

0xQ1o y~~- ~.dr d e -< V JJb d e 2Di2>
(local e data) ~

a n te le g a l d a e n t id a d e a p o ia d o ra

A T E N Ç Ã O :

- P a r a s e r c o n s i d e r a d a v á l i d a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á e s t a r a c o m p a n h a d a d a c ó p i a d o c o m p r o v a n t e d e

i n s c r i ç ã o n o C a d a s t r o N a c i o n a l d e P e s s o a s J u r í d i c a s ( C N P J ) c ó p i a a u t e n t i c a d a d a a t a d e e l e i ç ã o o u T e rm o

d e P o s s e d o D e c l a r a n t e , e c o m p r o v a n t e d e e n d e r e ç o d a e n t i d a d e a p o i a d o r a .
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0 7 /0 7 /2 0 1 8 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Compro.vante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDlCA

NOME EMPRESARIAL

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MISSIONARIA PURO NARDO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 1 8 /1 1 /2 0 1 4

~
~

I COMPLEMENTO
LOJA;

I ~~MERO

I MUNICjPIO
CABO FRIO

I TELEFONE
( 2 2 ) 2 6 3 0 .1 9 7 8

t BAIRROIOISTRITO

AQUARIOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.91..0-00. Atividades de ar aniza ões religiosas ou filosóficas

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATMOADES ECONCMlCAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURI01CA

322-0 • Or anlza o Reli iosa

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

2 1 .5 4 0 .7 2 5 /0 0 0 1 - 4 2

MATRIZ

T TUlO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)•.•....-

I LOGRADOURO
R 1 2

I CEP
2 8 .9 2 7 - l IO O

I ENDEREÇO ELETRONICO

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

- - -
I
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I:!l~~~~OESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

1 8 /1 1 /2 0 1 4

I I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
•••••••**.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/07/2018 às 10:53:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I

.n Preparar Págll'1a

U para fmpresdo

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c id a d e e u s o , £ f u I u e a Ç J ! ! i .

A tu a l i z e s u a p jg in a

https:/Iwww.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpjlcnpjrevalcnpjrev3_solicitacao.asp 1 /1Requerimento  (3221253)         SEI 01250.044396/2018-55 / pg. 48



.,

CONTRA TO DE LOCAÇÃO

üs signatários deste instrumento, de um lado como LOCADOR: SIM ARIO DELPHINO

DE SOUZA, brasileiro, Casado, empresário, portadora da Carteira de Identidade n°

08.715.523-0 IFP/RJ, CPF nOO 13.184.007-08, residente e domiciliado a Rua 10, nO 263

(Casa), Aquários, 2° distrito de Cabo Frio/RJ, e de outro lado como LOCATÁRIO:

IGREJA EVANGELICA ASSEM BLEIA DE DEUS M ISSIONÁRIA PURO NARDO,
com sede a Rua 10 ,n° 263(Loja) Aquários, 2° Distrito de Cabo Frio/RJ neste ato

representada pelo seu pastor presidente JOÃO CARLOS COUTO ROCHA, brasileiro,

casado, Agente Administrativo, portador da Carteira de Identidade n° 20.803.539-4,

DIC/RJ e no Cpf nO 108.887.297-23, residente e domiciliado a Rua 04, n° 421 - Aquários,

2° Distrito de Cabo Frio - RJ.

CLÁUSULA PRIM EIRA:
O objeto da presente locação é o imóvel situado na Rua 10 n° 263 (Sendo Uma

Loja no andar de baixo-Aquários, 2" Distrito de Cabo Frio-RJ

CLÁUSULA SEGUNDA:
O prazo da locação é de 01 (Ano), iniciando-se em 10 de Outubro de 2017 e a

terminar em 10 de Outubro 2018, independentemente de aviso, notificação ou interpelação

judicial ou mesmo extrajudicial tendo o ora LOCATÁRIO, a qualquer momento por força

maior a necessidade de rescindir o contrato com o ora LOCADOR, sem direito a multa

rescisória, estando o imóvel em plena conservação.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O valor do aluguel é de RS LOOO,OO (Hum M il Reais) mensais, o qual deverá ser

pago até o dia 10 (Dez) do mês subseqüente ao vencido, no local indicado pelo

LOCADOR.

CLÁUSULA QUARTA:
O LOCATÁRIO pagará todos os impostos, tributos e taxas, despesas ordinárias de

condomínio. bem como todas e quaisquer outras despesas incidentes sobre o imóvel e sua

locação, ônus e encargos outros de que natureza seja, federais, estaduais e municipais, que

recaem ou venham a recair sobre o imóvel ora locado, sendo que correrão, também, por

conta do LOCATÁRIO as despesas com ligação e consumo de luz, força, água e gás que

serão pagas diretamente às empresas concessionárias dos referidos serviços.

CLÁUSULA QUINTA:
Em caso de mora no pagamento do aluguel, aplicar-se-á uma multa de 2% (dois por

cento) sobre o valor devido e juros mensais de 1% (um por cento) do montante devido.

CLÁUSULA SEXTA:
Fica convencionado ainda pelos contratantes que o pagamento da multa não

significa a renúncia de qualquer direito ou aceitação da emenda judicial da mora, em caso

de qualquer procedimento judicial contra o LOCATÁRIO.

CLÁUSULA SÉTIM A:
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A s d e s p e s a s c o m .a c o n s c r v a ç ã o . l im p e z a e a s s e io d o im ó v e l c o r r e r ã o p o r c o n ta ,

r i s c o e ô n u s d o LOCATÁRIO, f i c a n d o e s t e o b r ig a d o a d e v o lv e r o im ó v e l e m p e r f e i t a s

c o n d iç õ e s d e l im p e z a . a s s e io , c o n s e r v a ç ã o e 'p in tu r a . q u a n d o f in d a o u r e s c in d id a e s t a

a v e n ç a , s e m q u a lq u e r r e s p o n s a b i l i d a d e p e c u n iá r i a p a r a o LOCADOR. O LOCATÁRIO
n ã o p o d e r á r e a l i z a r o b r a s d e v u l to e n e m m o d i f i c a r a e s t r u tu r a d o im ó v e l o r a lo c a d o , s e m

p r é v i a a u to r i z a ç ã o p o r e s c r i t o d a LOCADORA. C a s o e s t e c o n s in t a n a r e a l i z a ç ã o d a s o b r a s ,

e s t a s f i c a r ã o d e s d e lo g o , in c o r p o r a d a s a o im ó v e l , s e m q u e a s s i s t a a o LOCATÁRIO
q u a lq u e r in d e n iz a ç ã o p e l a s o b r a s o u r e t e n ç ã o p o r b e n f e i t o r i a s . A s b e n f e i t o r i a s r e m o v iv e i s

p o d e r ã o s e r r e t i r a d a s . d e s d e q u e n ã o d e s f ig u r e m o im ó v e l lo c a d o .

PARÁGRAFO ÚNICO:
F ic a a c e r t a d o q u e LOCADOR f i c a r á r e s p o n s á v e l p e l a o b r a d e m e lh o r i a f e i t a n a

lo j a . b e m c o m o c o lo c a ç ã o d e p i s o , c o lo c a ç ã o d e j a n e l a s d e b l i n d e x , e o u t r a s m e lh o r i a s d e

g r a n d e p o r t e n o im ó v e l - ( F i c o u a c e r t a d o e n t r e LOCADOR E LOCATÁRIO, q u e to d a s

e s s a s m e lh o r i a s s e r ã o d e s c o n ta d a s d o r e f e r id o a lu g u e l ) .

CLÁUSULA OITAVA:
O LOCATÁRIO d e c l a r a .

e x c lu s iv a m e n te p a r a CULTOS
PÚBLICOS.

q u e o im ó v e l o r a lo c a d o , d e s t i n a - s e ú n ic a e

EVANGÉLICOS REUNiÕES E EVENTOS

PARÁGRAFO ÚNICO:
O LOCATÁRIO, o b r ig a p o r s i e s u a f a m í l i a , a c u m p r i r e a f a z e r c u m p r i r

i n t e g r a lm e n te a s d i s p o s i ç õ e s l e g a i s s o b r e o im ó v e l .

CLÁUSULA NONA:
O LOCATÁRIO n ã o p o d e r á s u b lo c a r , t r a n s f e r i r o u c e d e r o im ó v e l . s e n d o n u lo d e

p le n o d i r e i t o q u a lq u e r a to p r a t i c a d o c o m e s t e f im s e m o c o n s e n t im e n to p r é v io e p o r e s c r i t o

d o LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA: "
E m c a s o d e s in i s t r o p a r c i a l o u to t a l d o p r é d io , q u e to r n e in a b i t á v e l o im ó v e l lo c a d o ,

o p r e s e n t e c o n t r a to f i c a r á r e s c in d id o , d e p l e n o d i r e i t o , i n d e p e n d e n te m e n te d e a v i s o o u

in t e r p e l a ç ã o ju d i c i a l o u e x t r a ju d i c i a l ; n o c a s o d e in c ê n d io p a r c i a l , o b r ig a n d o a o b r a s d e

r e c o n s t r u ç ã o . o p r e s e n t e c o n t r a to t e r á s u s p e n s a a s u a v ig ê n c i a e r e d u z id a a r e n d a d o im ó v e l

d u r a n t e o p e r ío d o d a r e c o n s t r u ç ã o à m e ta d e d o q u e n a é p o c a f o r o a lu g u e l , e s e n d o a p ó s a

r e c o n s t r u ç ã o d e v o lv id o o LOCATÁRIO p e lo p r a z o r e s t a n t e d o c o n t r a to , q u e f i c a r á

p r o r r o g a d o p e lo m e sm o te m p o d e d u r a ç ã o d a s o b r a s d e r e c o n s t r u ç ã o .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
E m c a s o d e d e s a p r o p r i a ç ã o to t a l o u p a r c i a l d o im ó v e l lo c a d o , f i c a r á r e s c in d id o d e

p le n o d i r e i t o o p r e s e n t e c o n t r a to d e lo c a ç ã o . i n d e p e n d e n te d e q u a i s q u e r in d e n iz a ç õ e s d e

a m b a s a s p a r t e s o u c o n t r a t a n t e s .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
N o c a s o d e a l i e n a ç ã o d o im ó v e l , o b r ig a - s e o LOCADOR. d a r p r e f e r ê n c i a a o

LOCATÁRIO. e s e o m e sm o n ã o u t i l i z a r - s e d e s s a p r e r r o g a t iv a , o LOCADOR d e v e r á

c o n s t a r d a r e s p e c t i v a e s c r i t u r a p ú b l i c a , a e x i s t ê n c i a d o p r e s e n t e c o n t r a to , p a r a q u e o

a d q u i r e n t e o r e s p e i t e n o s t e rm o s d a l e g i s l a ç ã o v ig e n t e .
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'" CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Ao LOCADOR é facultado, por si ou seus procuradores, vistoriar o imóvel, sempre

que achar conveniente, para cer1eza do cumprimento das obrigações assumidas neste

contrato. sob a supervisão do locatário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Cabe ao LOCATÁRIO. o cumprimento, dentro dos prazos legais, de quaisquer

multas ou intimações por infrações das leis, por1arias ou regulamentos vigentes, originários
de quaisquer repar1ições ou entidades. Obriga-se ainda, a entregar ao LOCADOR, dentro
de prazos que permita o seu cumprimento, aviso ou notificação de interesse do imóvel, sob
pena de. não o tàzendo, assumir integral responsabilidade pela falta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
A infração de qualquer das cláusulas do presente contrato, sujeita o infrator à multa

de duas vezes o valor do aluguel, tomando-se por base, o último aluguel vencido, cobrável
ou não por ação executiva, sem prejuízo da rescisão imediata deste contrato, além do
pagamento de todas as despesas por procedimentos judiciais e outras sanções que o caso

indicar.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica determinado que as chaves do imóvel locado e suas cópias
ficam em poder do locatário até o término do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
As partes contratantes obrigam-se por si, herdeiros e/ou sucessores, elegendo o Foro

da Cidade do Cabo Frio/RJ, para o processamento de qualquer ação oriunda da presente
avença. renunciando. de futuro, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja o domicílio

dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
É deresponsabilidade do LOCADOR o concer1O de defeitos que possam surgir na loja em

acordo com o LOCATÁRIO.

E, por assim estarem justos e contratados. mandaram extrair o
presente instrumento em três (02) vias, para um só efeito, assinando-as, juntamente com as

testemunhas, a tudo presentes.

- "--'--~"- -_ ..- --_._- ..-
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Rua -12 nQ 95 aquá rios - C abo F rio

" --- ~

IG R E JA EVANG ÉLICA ASSEM BLE IA DE DEUS M ISS IO NÁR IA PURO NARDO .

••••• , ",w,ç' """'~. ~ lE REGISTRl\~ll~ CMO "Z'L
REGlljTRO N' )',1f>L

ATA DE FUNDAÇÃO . EM .J ./? I.££ -/ '1

ATA DE FUNDAÇÃO DA . IG REJA EVANG ÉLICA ASSEM B lE IA DE DEUS M ISS IO NÁR IA PURO NARDO . AO S

D IAS 11 DE O UTUBRO DE 2014 , REUN IRAM -SE O S M EM BRO S EM UM CULTO DE CELEBRAÇÃO AO

SENHO R JESUS EM ABERTURA DESTA INST ITU IÇÃO SEM F INS lUCRAT IVO S CO M O INTU ITO DE lO UVAR

A DEUS E PREG AR O EVANG ELHO DE CR ISTO SO BRE A TERRA . CO M SUA SED E S ITUADA NA RUA 12 N " 9S

AQ UÁR IO S CABO FR IO . DEU -SE IN fc lO AO CULTO ÀS 19h30m in SENDO PRES ID IDO PELO PASTO R

PRES IDENTE JO ÃO CARLO S CO UTO RO CHA . REAL IZAM O S O DEVO C IO NA l CO M PER foDO DE lO UVO R

E FO I FE ITA A lE ITURA DA PALAVRA EM JO ÃO 12 V 01 AO 03 .

APÓ S ENTRAM O S NA PARTE ADM IN ISTRAT IVA DA FUNDAÇÃO , lENDO -SE O ESTATUTO PARA A IG REJA ,

Q UE FO I APRO VADO PO R UNAN IM IDADE . SEG UE -SE APRESENTANDO O S CAND IDATO S A D IRETO R IA ,

FO RAM ESCO LH IDO S E ELE ITO S O S SEG U INTES IRM ÃO S TO M ANDO PO SSE DO S RESPECT IVO S CARG O S :

PARA O CARG O DE PASTO R PRES IDENTE : JO ÃO CARLO S CO UTO RO CHA

NAC IO NAL IDADE : BRAS ilE IRO

ESTADO C IV I l CASADO

DATA DE NASC IM ENTO : 23 /06 /1986

PRO F ISSÃO : G ERENTE ADM IN ISTRAT IVO

END .: RUA 04 N " 421 AQ UÁR IO S 2" D ISTR ITO DE CABO FR IO / R J

RG : 20 .803 .539 -4 D IC / R J

CPF : 108 .887 .297 -23

EXERCENDO SEU CARG O PO R TEM PO INDETERM INADO .

PARA O CARG O DE 1" TESO URE IRO :

D IÁC . JO ÃO F IRM INO DO S SANTO S

NAC iO NAL IDADE : BRAS ilE IRO

ESTADO C IV il: CASADO

DATA DE NASC IM ENTO : 22 /05 /1949

PRO F ISSÃO : APO SENTADO

END .: RUA E . N " 309 AQ UÁR I0511 D ISTR ITO DE CABO FR IO / R J

RG : 2293641 IFP /R J

CPF : 206 .5S6 .307 -91

PO NDO SEU CARG O A D ISPO S iÇÃO DE DO IS EM DO IS ANO S .

0 \
l~ }
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•

PARA O CARGO DE l' SECRETÁRIA :

M ISS. JAQUELlNE ESPERID IÃO CUSTÓDIO ROCHA

NACIONALIDADE: BRASILE IRA

ESTADO CIV IL: CASADA

DATA DE NASCIMENTO : 29/11/1982

PROFISSÃO : TEC . ADM . DE EMPRESAS

END.: RUA 04 NQ 421 AQUÁRIOS- 2Q DISTR ITO DE CABO FRIO /RJ

RG : 20.134,114.-6 D IC /RJ

CPF: 098.388.737-30

PONDO SEU CARGO A DISPOSIÇÃO DE DO IS EM DOIS ANOS.

A POSSE DA DIRETORIA FO I APROVADA POR UNANIM IDADE DA IGREJA.

P l l lM f l l l O : w . 1 I 1 Ç ; ) N : : I T A A l .A l , : õ % !

E R E G I S l 'R l l L D E e M a f l U O

I \ " O I $ T R O N ' , " " S : 1 " ' . 4 '{ / . /

EM ..L8:-r fi I l Y ' fi,

POR MOTIVOS DE TERMOS AINDA POUCOS MEMBROS, NÃO OCUPAMOS OS CARGOS DE PRIMEIRO

VICE-PRESIDENTE E SEGUNDO VICE-PRESIDENTE, CONFORME DESCRITO NO Art.1S DO ESTATUTO DA

IGREJA. AGUARDANDO ASSIM O CRESCIMENTO DA IGREJA PARA O PREENCHIMENTO DOS CARGOS

VAGOS CUMPRINOO ASSIM COMPLETAMENTE COM art. MENCIONADO .

TIVEMOS NESTA NO ITE DE FUNDAÇÃO O APO IO DE PASTORES QUE NOS PRESTIG IARAM ,

PR .IRAM ILTOM DA IGREJA WESLEYANA EM CABO FRIO , PRA. A IDÊ ASSEMBLEIA DE DEUS RESGATANDO

VIDAS E PRA. SANDRA DA ASSEMBLEIA DE DEUS EM MACAÉ. E TAMBÉM CONTAMOS COM A

PARTIC IPAÇÃO DA CANTORA CAROLlNE ALVAREZ.

SEGUINDO COM A PARTE ADM IN ISTRATIVA DA FUNDAÇÃO PASSAMOS A ELEIÇÃO DOS CANDIDATOS A

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL.

FO I ELEITA A TOMAR POSSE DO CARGO DE PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL:

CLAUDECI RANGEL NASCIMENTO DOS SANTOS

NACIONALIDADE: BRASILE IRA

ESTADO CIV IL: CASADA

DATA DE NASCIMENTO : 05/11/1975

PROFISSÃO : ESTETIC ISTA

END.: RUA E NQ 309 AQUÁRIOS- 2Q DISTR ITO DE CABO FRIO /RJ

RG :1668772 SSP/DF

CPF: 788.120.031-68

; ;- 1 £
f{~-\ tY

"') I
r / I

C

"
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PAR A O C ARG O D E SEC R E TÁR IA D O CO N SE LHO F IS C A L :

LA U D IC E A ESPER ID IÃO C U S TÓ D IO

N AC IO N A L ID AD E : B R AS ILE IR A

E S TADO C IV IL : V IÚ V A

D A TA D E N ASC IM EN TO : 2 0 /1 0 /1 9 5 5

PRO F IS S ÃO : P EN S IO N IS TA

EN D .: R U A 04 N º 4 2 1 AQ U ÁR IO S - 2 º D IS TR ITO D E C ABO FR IO /R J

R G .: 0 6 0 7 8649 -8 IF P /R J

C P F : 6 8 2 .9 7 2 .0 3 7 -0 0

P AR A O C ARG O D E R E LA TO R DO CO N SE LHO F IS C A L :

JO RG E H EN R IQ U E P IN H E IR O M ACH ADO

N AC IO N A L ID AD E : B R AS ILE IR O

ES TADO C IV IL : C A S ADO

D A TA D E N ASC IM EN TO : 1 2 /0 3 /1 9 7 7

PRO F IS S ÃO : P IN TO R

EN D .: R U A 12 N º 8 0 AQ U ÁR IO S - 2 º D IS TR ITO D E C ABO FR IO / R J

P R IM E IR O S E R V iÇ O N O T A R IA L dI-
l i R E G IS T R A L D E C A B e F R IO

R E G IS T R O N ' ?Ç"8'A/L~
,.,..< J f; f) ) J ...1 '-1_
t . .~. . " ~ : " ; " : '- ; - : - .: : : '~ _ . . .-. .~ - ~ . - ~. .

RG .: 1 1 5 .0 0 3 .9 8 1 3 -3

C P F : 0 8 7 .9 3 2 .8 1 7 -7 3

D E TR AN /R J

A PR EG AÇ ÃO D A NO ITE F IC O U A C ARG O D A M IS S IO N ÁR IA LAU D IC E A ESP ER ID IÃO , A PÓ S A PA LA VR A

VO LTO U AO PR PR ES ID EN TE Q U E FA lA S CO N S ID ER AÇÕ ES F IN A IS E EN C ER RO U O CU LTO .

E EU SEC R E TÁR IA , LA VR E I A PR ESEN TE A TA Q U E SER Á ASS IN AD A PO R M IM E PE LO PAS TO R PR ES ID EN TE .

C A BO FR IO 11 D E O U TU BRO D E 2014 .

f..,IAJ.; ;(1:05. 6 w f .ó . :G ; P ab .'t..

I SEC R E TÁR IA

I
I PR o PR ES o ÃO C AR LO S CO U TO RO CH A
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Cartório do r Distrito de Cabo Frio/RJ
Rodovia Amaral Peixoto, km . 137, n" 36, loja 01, Tamoios, Cabo Frio, RJ.

•
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MEMBROS FUNDADORES:

FRANCISCA DE SOUZA RANGEL

NACIONALIDADE: BRASilEIRA

ESTADO CIVil: VIÚVA

DATA DE NASCIMENTO: 21/03/1940

PROFISSÃO:APOSENTADA

END.: RUA E Nº 309 AQUÁRIOS- 2º DISTRITO DE CABO FRIO /FU

RG: 691.363-2 SSP/PB

CPF: 251.792.094.-04

FRANCISCOANDRADE ROCHA

NACIONALIDADE: BRASilEIRO

ESTADO CIVil: CASADO

DATA DE NASCIMENTO: 25/04/ 62

PROFISSÃO: PINTOR

END.: RUA E Nº 07 AQUÁRIOS- 2º DISTRITO DE CABO FRIO/ FU

RG.: 006.960.057-5 IFP/RJ

CPF: 822.759.987-72

JOYCECOUTO ROCHA

NACIONALIDADE: BRASilEIRA

ESTADO CIVil: CASADA

DATA DE NASCIMENTO: 09/11/1982

PROFISSÃO: TÉC. DE ENFERMAGEM.

END.: RUA 12 Nº 80 AQUÁRIOS - 2º DISTRITO DE CABO FRIO / FU

P1lIlllElRO SERViÇO NOTAR&Ai,

E REGISTRAL DE CASO FRIO .f
REGISTRO N° 3 SJR,,"" .I'
EM d.1L- U.L__ 1 ?'"

RG.: 20.250.200-1

CPF: 103.929.157-07

DETRAN/FU
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..
P1lIMEIRO S£RVIÇO NOTARI"'''

f. REGISTRAL DE CADO FRIO

Rl!GIST.RO Nc:lz:."''] 4111
EM --!K.-I I j 't.

MARIA MACEDO COUTO ROCHA

NACIONALIDADE: BRASilEIRA

ESTADO CIVil: CASADA

DATA DE NASCIMENTO: 13/D4/196S

PROFISSÃO: DO LAR

END.: RUA E Nº 07 -AQUÁRIOS -2º DISTRITO DE CABO FRIO /FU

RG.: 08858775-3 IFP/FU

CPF: 013.579.347-03

MARISOL JESUS

NACIONALIDADE: BRASilEIRA

ESTADO CIVil: SOLTEIRA

DATA DE NASCIMENTO: 17/07/1962

PROFISSÃO: PENSIONISTA

END.: RUA PRINCIPAL Nº 42- SOBRADO- AQUÁRIOS- 2º DISTRITO DE CABO FRIO /FU

RG.: 340247 MB/FU

CPF: 762.778.447-68

ft!,,;.rl2t0, -b~,w; f2:,clvL'
SECRETÁRIA

PASTOR PRESIDENTE
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M O D E LO D E M A N IF E S T A Ç Ã O EM A PO IO D E P E S SO A JU R fD IC A

N o m e d o re p re s e n ta n te le g a l:

06-8

'; Q U A U F I( 'A 'O D A EN JÍD A D E 'l\P é itA D Q R A ' [ 'l . , ,

f C ; ' l1 ü l i t l ! f J r J C ; t ! t . ; c - f } t : L / f r J i" J)us- 6 l ( / Í & J 1 J 1 l ; O S - //trJ. P v i r i l

C N P J

/)

r í / J l ' t o / 0 5

.{ ) !7 - 'V

'. ' 'J " ,

R a zã o S o c ia l:

E n d e re ç o :

M u n ld p lo :

A en tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s so a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , le g a lm en te c o n s ti tu íd a , v em , n o s

te rm o s d o a r t , 9 9 , 9 2 9 , V I d a L e i n 9 . 9 ,6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o se u a p o io à in ic ia tiv a d a A S SO C IA Ç Ã O

C OM U N IT Á R IA T A M O IO S , C N P J n 9 1 5 .6 8 2 .9 3 2 /0 0 0 1 -3 9 , q u e tem in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o

C om u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , p a ra o s d e v id o s f in s , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra tem d om ic íl io n a á re a

p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o d o se rv iç o .

o < ; d e
( lo c a l e d a t a )

.
- - - - - .

d e a p o ia d o ra

~Q I')
o re p re s e n ta n te le g a l d a e "

A TE N Ç ÃO :

- P a ra s e r c o n s id e ra d a vá lid a . e s ta d e c la ra ç ã o d e ve rá e s ta r a c om p a n h a d a d a có p ia d o com p ro v a n te d e

in s c r iç ã o n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s so a s Ju ríd ic a s (C N P J ) c ó p ia a u te n tic a d a d a a ta d e e le iç ã o o u T e rm o

de Possedo Declarante, e comprovante de endereço da entidade apoiadora.
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0,00Fator de Potência

Referência Jun/2018

r _. __ a< "'-~-'--,-

~J~~~~AORSCO

Cb78 .DI m" ~fFE .Ef'. Z;EB ,,,Di .FDU. il>[4

~:i.:ZiêMS:"" ..,
Base de C"culo (RS) I Allquotll I Valor do Imposto

8\.1\ 2il,O~, 11.0J

Ref rít:r,1018

~DA1~~~~J1""""""'''''''11~i';;':I''''''';;',"11-''-'1"',,"IR$!
,I!'> ;J!>J-i 1,1> ~I I) 00 ll'lJ I> ~>;I"<> ~".1°;

,,' li" _lU III ~'> .'Ule< la 11,,.. 1"0 !:I".l">

1

ATarifa SociBIde Ellergia Elétrica l
TSEE foi CfiadBpelo lJIi", 10.438 ~ n~
de 26 do abl'a de 2002 \,;"" I\,;"'
_.eMldlatribuJcao.com.br

Par. 8gikzar 6e\l atendimento. lCl1haMte""em mIo8. I 0800 28 00 120 laler>dimeflto 24h

Ampl. E~. ~ S.A..I PraçaLsoni RlImos. 1 NiterOi' RJ

CE? 2421.0:2051 CNl>J J3.05l!:071~1-5lJ ll~._Eat.IlM46.661

~AÕÊ~ürElfi1:ucÃ'i~~B ISmsEÔNtCA~-11.N. 21938

Rota 01 13425 32 021450 - 7 Apresentaçâo 05/06/2018

Nome IG EVANG ASS DEUS Hl AQUARIUS l-t P VIVA

Endereço RUA PRINCIPAL 06 B

AQUARIUS - CABO FRIO - l8927000

Medidor 3599147

Classe 03-COI.1ERCIAl. SERV. OUTR.

08-TEMPlOS RflIGIOSOS

TRIFASICO

,-.~-DlCA-.. -.-DORES-.. -.- •.•..•OE'QUAUDADE

Conjunto T~IGS
EUSD l\7.12

Apuraq.o Mensal
CIC ~,~ FIe 9,eO OMIC e,oo
L1rntte Mensal Trimestral Anual
CIC ~.~~ lI. n.. ~;.:l

FIe J.JIl ',.t.U 1:1._\1

OM1C l~:~~

DlCRI

tlA~iiõ'fÃ1U~
Volor do Consullo do ~les
~'ú\ta por Atraso
Juros do Mes

Contribu\coo Ilumlnucoo Publ \ca-Prefeitl.wa
DOACAO FED APAE - Infonl1acoes 0800 722 Z723

V" .lI.rli~8,,:r.1 '!l?:"t:t>1h:) ~.., nr:~( ~$2,14 )

,~(R$J

85,15
7.75

2,33

23,54

10,00

~
:~

~ MII~I~I~I~IM\~!~~IM~
m m m!~t~i~'~IN;m ~ ~l~~

I"f,' •• '

~t!f'... . Jl .._-~...... . ••....... ~~.- ..~ ..•• ,"
•Dl1!I.S~o'J!~~!'IW.MOJlO ~~S_' _ .... _~M~_M,!;!!n>.PW~S\l"O(kWht ..

Energia :m '17
TransmIssão ------- U
Enel -------- 2j.il
EncargosSetoriais :•.:1
Tributos _ •.. ::1.26
TOTAL S~,15 I'IEllJ..,..,',*,,,\.,t1~,l~ '.,.l.~:I~" "".z.o- •••~J••l

r'Jr!~t~d~5h çetlJr~H J,~~t •• ;"I'~J1\~~ ?!S li ('OfltG, Ali~;f.;i,::HZ:~~,3Cr,li !~0Fl!t?:0~,I~.
••', '. 'ti ••••~. :'<\l .'Uu<- • .,'<lU ~ I •• l. ~,_ lO.'.:" 1,12 ~ llo1.'.O,) ,':.

l,f,lltJ;l)li 1",.~181111.
----------
VENCIMENr:, 1~~&1': '. ,\o'"

~i!ii.;P:l._'l!I\ ~,., .

'i1:T,~.r£1:~

Pt Q:adú CI !¥,\Ii, r~o 5; ~t.l~.J,H! 191j11.il ~'~ll%,~il ~ YQ'Jal i~

.:Jé, disldlul,:lor"to irl:;h fiC'la me d~ cod;, b;;rn C~ cob-aria
,~,;fuolr, ~,.,;r,i~tr~liur, ~~ i~•••~~r~'"'Aoi I':~ .•..'" I 1'1
h50UI4 ~0ig':Af~~l;,'.. .

lr.fotrr.~.",~::M ..~d~r,f~l'l'~;;~;~~\~~,i'~.~~,Haa'Wl?LQrl.~ :.:-\.,f,'J.q;"Rit~p,k~Ç"
fiCtllill tJr ~" f" : Jld1.t', Cr \1 ~~ t, ilJ'iKlhO ,i.~~~ \' I: [I~I ~ r~

'Ji.llta~~p~I~~.~~f, .hlf!h.1-IS ~(~ C<J~;)J~~O~ r~i5 a Cd~ 1~i!.j.,~"tlc~j;aJ~:ni,lrf
orltoacoas:~,arlilill,~Cl'.I.bi'

----------------------------------------------------------_.
N"doOiente: 2266770-9 Referênda: Jun/Z018

Datade Emissáo: 05/06/2018 Totala Pagar(R$): 128,77

N"~NotaFISC81: 21938 N"deControle: 0002266770 00203 01212 58

83890000001-3 28770l\19l~-5 00022667700-1 02030121221-4

\ 11\1\1 1\ \\\11 \\\\ \\\\\ 1\1 \\\1111 li! 11\ \\1\ 11\ I \\\11 \\\11 II \I \11\11111\1:\ 11\111 \\1\ \ 1111111\ \\11\ \\\ \ 1\\11\
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C o Iq> lO v aD e d e Im c riç ão e d e S itw ção C ad a s tra l - b q lre ss :lo litp ://w w w .re ce ila .fa1 eR lagm " .b r/p rep a ra r ln p reS .5 3O llIq> rio eP agm l.

., Receita Federal

----_ ._ ---------------_ ._ -------------_ ._ -_ ._ ------------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de IdentifICação da Pessoa Jurídica e, se houwr qualquer divergência, pro'videncie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

NQf.£ e.PRESNUAL

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM AQUARIUS - MlNISTERKl PEDRA Vr>lA

I

I

I
I

I
I

_ I

I
I

I
I

I NÚ'-ERO
06

I MJNICIPlO

~A80FRIO

-_ ....

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITuAÇÃo D ~ ':0E 1B l3 ff iJ5 R A

CADASTRAL 1~ u91Z 00

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

I I ~ROOmRrro
AQUARIUS

CÓDIGO E OESCRIÇ.Ao DA NATUREZA ..uRlolCA.

388~ - ASSOCIACAO PRrv ADA

cóDIGO E DESCRICIo DAS Al1VIDN:lES ECONOMcAS SECUNOAAl.-s

Nilo infonnada

NÚf.oERO DE INSCRIÇ10

07 .5 8 6 .3 3 310001 -$ 3

MA1RIZ

IlOOR.ADOURO

RPRINCI'AL

I ~~ 27 .o 0 0
I SlTUH;:Ao CK )~A I..

ATIVA

1,","1<> D E S lTU IC 10 C " 'A 3TR 1<

I~1oESPECL'L

I~DOEsrJlrBEl..ECM:NTO(Not.EDEFANTAStA)
CÓDIGO E DESCRIÇ10 DAA ll~D A D E ECONOMcAPRINCIPAl..

94 .9 1 .0 .0 0 - A _des d e o rg an iz a çõ e s re lig io sa s

Aprovado pela InstruçAo Normativa RFB n" 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 05/10/2011 às 20:49:01 (data e hora de Brasilia).

Voltar

----_ ._ ---------- -----_ .- -----_ ._ -----_ ._ ---_ . ------------ -

I!:) C opy rig h t Receita Federal do Brasil- 05/1 012011

I d e 1 5/10/2011 20
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A T A D A A SSE M B L É IA E X T R A O R D IN Á R lA .D A . IG R E JA E V A N G É L IC A
,'. ",.': ,',' , ,. ,~'~'., .. .

A SSE M B L E It\ D E D E U S ,E M A Q U A R IU S - M IN IST E R lO PE D R A V IV A
,.

A os ..09 (nove) dias do m ês de Janeiro de 20Q 5, reúne-se ' em sua Sede

.provisória, n ll-rua Prijicipal, n~ 06-b, no bairro A quárius, 2° D istrito de C abo

Frio , R io de 1;anerro:-R J,C E P 28.~O l-970, A Igreja É vangé1ica A ssem bléia de

D eus em A quápus - M inistério Pedra V iva, para a sua fundação. A IlÓ S a'

cerim ôilÍa de fundação, se~e-se a. e1eiçãQ .,çlaD ireto j.'Ía que, com aceim ção

unânim e, foi . em possada ficando assim 'constitu ída: Presidente, pastor João

Carlos Xavier, brasileiro , casado, cabeleireirQ ; residente na ruaP tincipal; nO06,

A quárius, 2° D istrito de C abo Frio-R J; R G 'n° 3.188.070-1 IFP;.R J, e C lC nO

33~U 71. rf7-20; V ice,.presidente presbítero Paulo Roberto Cordeiro da Silva,

br< lsileiro ,casado, vendedor, residente na rua 4 n° 63-a,. À quárips, 2° D istrito de .

'C abo Frio-R J, R G n° 05269515-2 IFP-RJ, C IC nO 6i7.058.817-00; SeCretária '

diaconisa Vitória Caldàs Cordeiro, brasileira, casada; professora;;residente na

R U ll;+n~ ..()3 .~a,.A q1,1ªD !1~ ,1°.P~s.tritoge..C abo Frio::-R J,R Ç JIlo OOº!9J5~~54.IFP- .

. R J,.C IC nO 597.108.704~59;.1~Tesou.l'eirOAmaro Gomes da Silva(brasileiro ,
. \ ',' .- ' .

casado; aposentado, residerite-rra ''R ua"B eiia R io , nO 505, A quárius,',2° j)Ístrito

deC abo ..Fno ':'R J, R G nO 1-02083 PM R J, C IC nO 063.550.647-'-53; 2°

T esoureiro . d iácono Antonio Marchon de Moura, brasileh:o;' cásado,

aposentado, residenteila R ua V alsa, nO 605, V ila N ova, C asim iro de A breu-R J,

R G fio 255096 M :E X , C leno 095.629.237-20. N esta m esm a data elege-se. com

posse im ediata 0 .C onse1ho Fiscal representado por dois m em bros titu lares e um

suplente ' assim qualificado: 1° T itu lar Alex Moreira dos Santos, brasileiro ,

casado, técnico de m ateriais, resid 'ente na R ua 2, nO 3, A quárius, 2°,D istrito de

C abo Frio-R J; R G nO 12305593-1, C IC nO 090.646.127-81; 2<>T itular Luis da

Silva M inervino,brasileiJ.:o , casado, 'carreiro , residente ria R ua H , nO 185,
U nam ar; 2° D istrito de ,C abo J:rio-lu , R G nO , '104719935..:6 , C IC nO '

070.627 .527 ~62; Suplente. Ti:ltiana Pereira. da Silva Santos, brasileira, casada,

caixa, residente na R ua, 2 nO 3, A quáiius, 2° D istrito de C abo Frio-R J, R G n°

12704746-2, C IC nO 095.851.137-32. A pós o ato de fundação da Igreja, eleição

e posse da D iretoria e ' nom eação e .posse do C onselho Fiscal, respectivam ente
, ..

fez-se a leitura do E statu to que aprovado RQ!' toaosos presentes, passa a ;eger

a~~t:ativam eri.te . a Igreja E vangélica j~$~b~~ia de D eus. 'e~ A quárius-
M m Isteno Pedra V Iva. E ncerrou-se a A ssem bleIa E xtraordm anacom . um a

, '\

i: f
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oração ao''Senhor Deus Todo-Poderoso para que capacitasse aos membros da

diretoria eleita e, empossada e abençoasse aos demais presentes nesta céleere e

histórica reunião: Seguem as assinaturas dos membros da Diretoria'. da. Igreja

fundada, cujas qualificações individuais estão constantes nesta Ata, bem como

as assinaturas dos titulares do Conselho Fiscal de igual modo./I/IIIIIIIIIII/IIII/f!l111

DIRETORIA

CONSELHO FISCAL

---

Suplente: Tatiana Pereira da Silva Santos

.. .. -1érr;;~ rW,}.;!l.fJ.v M ),(M 5xit;VJJ).
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~ C a r t ó r i o d o 2 ° D i s t r i t o d e C a b o F r i o / R J
R o d o v t a A m a r a l P e i x o t o , k m . 1 3 7 , n ~ ] 6 , l o j a 0 1 , T a m o i o s , ~ a b o F r i o . R J .

I AUTENTICAÇÃO -

o r i g I n a l q u e f o i a p r e s e n t a d o . C o d ,

C a b o F r i o , 0 6 d e j u l 2 0 1 8 .

, ~ - .
E C O 'l - 7 3 2 2 6W K CC o n s u l t e t p s : / / . . . . . , ; ) •

.-~.

! .

,
~ ' Requerimento  (3221253)         SEI 01250.044396/2018-55 / pg. 64



t

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EMAPOIO DE PESSOA FÍSICA

CEP

\(J

CPF

UF:

SSP
Ó rgão

Em isso r:

r ir 0 Â

;? ., 9 r- ,n , _ ,..., .')

Nom e

Com leto :

Endereço :

M unic íp io :

RG :

Eu , ac im a qualificado(a), venho , nos term os do art. 9 º, ~2 º, VI da Lei n º. 9 .612 /1998 ,

dem onstrar o m eu apo io à in ic ia tiva da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TAMOIOS, CN r] nD

30 .308443 /0001-05 , que tem in teresse em receber au to rização do M in istério da C iência ,

T ecno log ia , Inovações e C om unicações para p restar o Serv iço de R ad iod ifusão C om unitária nesta
localidade .

D eclaro , a inda , para os dev idos fins, que resido na área p re tend ida para a
p restação do serv iço .

Df',bt(,;\() . 1 "\ de J' 1 \~9 .0 de 00 \ S
(local e data)

T \ ( . /" 'Q
~ l)< l( ' U \\,~C ' c d ~

A ssinat ra doC a) apO lador(a)

ATENÇÃO:
- P ara ser considerada válida , esta declaração deverá estar acom panhada de cóp ia

au ten ticada da iden tidade e do com provan te de endereço do apo iador.
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DADOS DA MEOIÇA.O

L;,it.Alual r Le't.Anteflor r Conal. Q Consumo (kWh) ~ConB lncl'reoos FiIt. 0I Tanf81R$fl<Wh) 'r Velor(R$)

"'I '.'1' '1 ,,," "" " " ""'"I ,,,C'

[''.('''''1) L;~U".Uhl I ,11:><, I AlI I

::8A" \t!~'\~"'-*,~'19/.%:?lf?1i-)W4£t_
~'

I II iA.'; j

~

~ 'If~:t~'j'~\~~ ~~ ,~.Ji,"_~i", I, ). '. .
õ5 !1~~,."'ao w
'" <oS ~

oo (9~S? _~'", -
"'o (I) l.I.J u. o

~ « o ~ (~;.'J,~

"
;=
z

~ z 8 ~ .; ~ : o w
o oao ~~~~ .=1 < ~I/w

w ~O •O ' o
w a 00

r 'O"G~A """'''' Il " "'~ o Q~
< ao., ;; GJ

2 Q =~ \..~~. ':I j-~ <:(:::0 ao

'" ~
.,

." f- U Z

"a. Cf) ~-w wuao
.~

a.
, .~. ~;
1~ I.~

'" \$;" ;'1
\ "'''''i.•~: ~
'i'~,;,,{yI,~,\,&I_:-''-\?'II,--\\:n.;c:,- ~ ,~:v '~~ X'" ~'¥.•h.,\'t}~,_,>,~,...,. ....•..-

0,00

eu 'il:"l

[VALOR IR')

30BS

06/(>7!Z018

Fator de Potência

Referência Jul/2018

ms ,E422,~8~B.I~~~'.E5~l rrC1A5,3tE .FX~
iJMPOSTOS.,~, ICMS
"a~-;.-d;Cél~~I;IR:5)I AlíqUota-I Valor do Imposto

lSEliTl)
DATAS DE LEITURA

Anterior I Atual I Pró~lm8 pre\li~t8

05/06/2018 06/07/2018 06/08/2018

fÁREA RESERVADA AO FISCO

Ref ~i:2018

I,",á

Classe

Conjunto T~IC'S
EUSO \?,J~
Apurado Mensal

OIC I. ~9 FIC 1.ge DMIC J. 79
limIte Mensal Trimestral Anual

OIC ~,'.~ 1I,Ill 2;'.:'-1
FIC ').',(1 ':'.'.0 \.1. .••"

DMIC ".~il

DICRI

í DADOS DO FATURAMENTO

I~~~ 101c(laaa pel,! lei n' H).'I.lt!

67Q37"J2 O d. 26 " •• " " 20"
i-J . 1.- - •• www.lInllldi.tribu;çBo ..çom.br

Pt!'B agil'zar seu atend'mllmO,)!Bnha este ""em maos, 08002800120 I atendimento Z4h

AmplB EnB~il. S.rvlçol S.A.I Praça Leol11"Asmos, 1 Nite,6i _ AJ
Cf? 242H)-Z051 CNPJ 33.050,071100Ot-5B Ilose. Est. 80.046,561

CClN'TA DE ENERGIA ElETRlCA I GRUPO B J SERIE ÚNICA.' IN-

Rota 01 13425 31 001000 _ 3 Apresr-ntaçàO

Nome INGRID VIEIRA DA SILVA'

End.reço RUA DA ALEGRIA 00031 CS 2

AQUARIUS - CABO FRIO' - 289139080
Medidor 123677d2

01-RESIDEN(IAL

01-RESIDENCIAL NORMAL

MONOFASICO
INDICADORES DE QUALIDADE

Valor" do Consumo do t,les

Contri.bui. coo Iluruinacao P~tbl i C(l-PI"efei hwa
Cobr'anca Saldo Fatura Al1ter'ior
VI" Adie Band Vel'tll~lh(l do Mes ( R$ 2,03 )

27 ,29
15,69
47.23

~~~*,'!i.4.~~\\Z-i1\:!f11>~!:*-~.y~-;m..':l2i1'~~

, "\ 1"-:1 ,'-;/~"'"
. \~\, . ~" --1)'
i~// . '\-~"'
,_ • f C \ " "le, i", {) \.J\.:~.• ', I
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17571 KFUCoosulte ém https://"""13

Cartório ào 2° Distrito àe Cabo Frio/RJ
Rodovia Amaral Peixoto, km. tl7. n~ 36, loja 01. Tamoios, Cabo frio, RJ,

~I~I~

..

/.( í\i< C/SI:

~
.~~,.~1'';'

~ ~S~\>.~,
O '2~ I:\:\>.~O 01
Z C, '<J,
O ')/
\. '/." ,,,hY

r:~ Cartório ào 2° Distrito àe Cabo Frio/RJ '(!6':À'Ã1lí48A..~B RodovIa Amaral PeIXOtO. !Im 137, n" 36, lOJa 01, Tamoios, (i1bo Frio, RJ. 089441

~ ,,"'.,,1111 11 11'11',11'11'

~

Cerhf1CO e d", fé que i\ DI"éSrote
I : ongini\l que fO! apr~

Cabo FriO. 19 de Jul

,EClli-17570 'A'F Coosulte em
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MODELO DE MANIFESTAÇAO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

E n d e re ç o :

M un ic íp io :

R G : Ó rg ão

Em is so r :

E u , a c im a q u a lif ic a d o (a ) , v e n h o , n o s te rm o s d o a r t . 9 º , g 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 ,

d em o n s tra r o m eu ap o io à in ic ia tiv a d a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TAMOIOS, C N P ] n Q

3 0 .3 0 8 4 4 3 /0 0 0 1 -0 5 , q u e tem in te re s se em re c eb e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia ,

T e cn o lo g ia , In o v a çõ e s e C om un ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia n e s ta
lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , p a ra o s d ev id o s f in s , q u e re s id o n a á re a p re te n d id a p a ra a
p re s ta ç ã o d o se rv iç o .

"

~//~ ~diDLttdJ
f -r A ss in a tu ra (a Ja p o ia d o r(a )

ATENÇÃO:

. P a ra se r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d ev e rá e s ta r a c om p an h ad a d e có p ia

a u te n tic a d a d a id e n tid a d e e d o com p ro v an te d e en d e re ç o d o ap o ia d o r .
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0 ,0 0

--

F a to r d e P o tfm c la

Referência Jul/2018

t5~ .!J;!/o., 7~6.IFfll.4~9:.~5FF.%aE,nl%
IM 5 OS ICMS f •.

Bu& de C A lc u lo 1R$1 IJJ~ I V,tor do ImpMto

~ ,~ 6 l~ .O r~ lij,a B

D A T A S D E L E ftO M

Anterior I .Atual I PróXim. ~

06/06/2'01! 07/07/201~ 07/08/2018

C o n ju n to T~JI'::$
E U S D 25,32 R e f ~ l, 2~18

A p u ra d o M ê n s a l

c le ~ ,& ~ F ie ,"l."" D M IC ~ ,~ ~

Umlte Mensal Trimestral Anual
a le •...~ ,~ . ll.lO ;' '1

AC }.'.',. 'n.tl l'}.~~

OMIC :l.•••
DICAI l~._'~

Cl81se

valor' do ConslIno do I,tes

1.lu\ ta por' Avaso

Juro:;. do Hes
Cootd,bUl<C10. U~l1i.na,ao PL.lbli.'-9.-P' itl.wa
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

\~ : s J b

CEP

QJ" .28880-0
CPF

UF:

Ó rg ã o

E m is s o r :

a

N om e

C o m le to :

E n d e r e ç o :

M u n ic íp io :

R G :

E u , a c im a q u a l i f i c a d o ( a ) , v e n h o , n o s te rm o s d o a r t . 9 º , 9 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 ,

d e m o n s t r a r o m e u a p o io à in ic ia t iv a d a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA TAMOIOS, C N P ] n º

3 0 .3 0 8 4 4 3 /0 0 0 1 - 0 5 , q u e te m in te r e s s e e m r e c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia ,

T e c n o lo g ia , I n o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r o S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia n e s ta
lo c a l id a d e .

D e c la r o , a in d a , p a r a o s d e v id o s f in s , q u e r e s id o n a á r e a p r e te n d id a p a r a a

p r e s ta ç ã o d o s e r v iç o .

)S de : s : ",JJA,
(local e data)

d e 201$

Q ," ;":p d Q , Q t a I :P
A s s in a tu r a d o C a ) a p o ia d o r ( a )

ATENÇÃO:

- P a r a s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s ta d e c la r a ç ã o d e v e r á e s ta r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia '

a u te n t ic a d a d a id e n t id a d e e d o c o m p ro v a n te d e e n d e r e ç o d o a p o ia d o r .
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

l)t1

r1

UF: R

C~F

.)£fri2

I uc. r: n f}£)tf'
Ó rgão

05.2- ~ Em isso r: S 5 P

~},{rv l((;

\ J ~

fJ{i,

Endereço :

RG :

M un ic íp io :

.! l.~K% > i,;;,;'~~"'.l'P 'i!":';"'W i.'l'j"'tg~ fill;i!1 / .'
~~ l;ck " .~ {r_ fi;~ ;f> ;,,$ :'t':,~~ iZ ';'J~~;]Il'~ :q i~.,

N om e

C om le to :

E u , ac im a qua lificado (a ), v enho , no s te rm os do art. 9 º, 92 º, V I da L e i n º. 9 .612 /1998 ,

dem onstra r o m eu apo io à in ic ia tiv a da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TAMOIOS, CNP ] n~

30 .308443 /0001 -05 , que tem in te resse em receber au to rização do M in is té rio da C iênc ia ,

T ecno log ia , Inovações e C om un icações para p resta r o S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria ' n esta
lo ca lid ade .

D ec la ro , a inda , pa ra o s dev ido s fin s , que resido na área p re tend ida para a
p restação do serv iço .

.J..Ldejúl~
(local e data) U

ATENÇÃO:

- P ara se r considerada vá lid a , es ta dec la ração deverá esta r acom panhada de cóp ia

au ten ticada da iden tid ade e do com provan te de endereço do apo iado r.
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Cartório do 2° Distrito de Cabo Frio/RJ
Rodovia Amaral Peixoto, km. 1]7. n$ 36, loja 01, Tamoios, Cabo Frio, RJ.

ErnJ-17567 QIQJCoosuH

•
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VI" Adi.: Band Veonelh(l do 1.1e$ ( R $ €l,50 )
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Cartório do 20 Distrito de Cabo Frio/RJ
Rodovia Amaral Peixoto, km 137, nQ 36, loja 01, Tamoios, Cabo Frio, RJ.
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Secre ta ria de rad iod ifusão do M in is té rio da C iênc ia , Te lecno log ia .

Inovações e Com un icações.

Exp lanada dos M in is té rios , b loco "R ", Anexo B , Sa la 300

CEP 70 .044-900

B rasília / DF
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Página 1 de 8

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/21/18 9:59 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 RJ
01250.042234/2018

CABO FRIO 112 22S3551 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS42W0010 EMA

0.90 RJ
53770.001379/1999

CASIMIRO DE ABREU 0 22S3533 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE BARRA DE SAO JOAO41W5945 RAQ

0.96 RJ
53770.000153/2000

CABO FRIO 6 22S3619 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ESCOLA DE RADIO E TELEVISAO PONTAL FM41W5955
ARQDE

F

1.19 RJ
53000.031845/2012

CABO FRIO 0 22S3628 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS41W5958 RAQ

3.50 RJ
53770.000598/2002

CASIMIRO DE ABREU 0 22S3406 RÁDIO COMUNITÁRIA OPÇÃO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RJ41W5924 RAQ

8.15 RJ
53770.000842/2002

RIO DAS OSTRAS 21 22S3151 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ATLÂNTICA41W5811
ARQDE

F

8.24 RJ
53770.000728/2002

RIO DAS OSTRAS 21 22S3137 PRÓ - CIDADANIA - ASSOC. PRÓ - CIDADANIA DO MUNIC. DE RIO DAS OSTRAS41W5842
ARQDE

F

9.84 RJ
53770.002814/1998

RIO DAS OSTRAS 4 22S3137 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO RECREIO E OURO VERDE41W5642
ARQDE

F

10.58 RJ
53770.000973/2002

RIO DAS OSTRAS 21 22S3103 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO RIO41W5649 DEC

10.58 RJ
01250.046663/2018

RIO DAS OSTRAS 21 22S3103 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO RIO41W5649
POSPA

N

10.58 RJ
01250.046649/2018

RIO DAS OSTRAS 21 22S3103 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO RIO41W5649 POS

10.59 RJ
53770.000487/1999

RIO DAS OSTRAS 4 22S3122 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RIO DAS OSTRAS DE RADIODIFUSAO41W5620
ARQDE

F

10.61 RJ
53000.029225/2012

RIO DAS OSTRAS 0 22S3126 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO RIO41W5613
ARQPO

S

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 8

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/21/18 9:59 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.67 RJ
53000.009458/2004

RIO DAS OSTRAS 21 22S3113 SOCIEDADE DE INTEGRAÇÃO E APOIO CULTURAL -KATIA OLIVEIRA "SIAC"41W5628
ARQDE

F

10.97 RJ
53770.000044/2002

RIO DAS OSTRAS 21 22S3126 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO NOVA ESPERANÇA - AMBNE41W5554
ARQDE

F

15.32 RJ
53770.000097/2001

ITABORAÍ 21 22S4407 IGREJA EVANGELICA CASA DA ORACAO PENTECOSTAL42W0009
ARQDE

F

21.10 RJ
53770.000152/2000ARMAÇÃO DOS

BÚZIOS
6 22S4626 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA ESTRADA DA SAPATA41W5539 LDD

21.10 RJ
53900.016165/2015ARMAÇÃO DOS

BÚZIOS
6 22S4626 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA ESTRADA DA SAPATA41W5539

ADRRE

N

21.30 RJ
53000.005153/2005

CABO FRIO 0 22S4522
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DO JARDIM ESPERANÇA

41W5312 RAQ

21.30 RJ
53770.000860/2000ARMAÇÃO DOS

BÚZIOS
0 22S4522 AJB - ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS DE BÚZIOS41W5312 RAQ

21.46 RJ
53770.000514/1999ARMAÇÃO DOS

BÚZIOS
6 22S4506

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DA ARMACAO DOS BUZIOS -

ACORDAR
41W5238 LDE

21.46 RJ
53000.071346/2013ARMAÇÃO DOS

BÚZIOS
6 22S4506

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DA ARMACAO DOS BUZIOS -

ACORDAR
41W5238 REN

21.58 RJ
53770.002037/1998ARMAÇÃO DOS

BÚZIOS
2 22S4626 ASSOCIAÇÃO LUMEN DE BÚZIOS41W5456

ARQDE

F

24.19 RJ
53770.000526/1999

CASIMIRO DE ABREU 5 22S2853
ASS. AMIGOS DA COMUNIDADE DE CASIMIRO DE ABREU -  RÁDIO COMUNITÁRIA

CASIMIRO DE ABREU FM
42W1206

ARQDE

F

24.25 RJ
53000.044734/2011

CASIMIRO DE ABREU 35 22S2855
ASSOCIACAO JOVEM CULTURAL E ECOLOGICA PARA O DESENVOLVIMENTO DE

CASIMIRO DE ABREU - RJ
42W1210 IND

24.27 RJ
53000.043630/2011

CASIMIRO DE ABREU 35 22S2855 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CASIMIRO DE ABREU42W1211
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 8

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/21/18 9:59 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.37 RJ
53000.000232/2003

CASIMIRO DE ABREU 0 22S2845
ASSOCIACAO JOVEM CULTURAL E ECOLOGICA PARA O DESENVOLVIMENTO DE

CASIMIRO DE ABREU - RJ
42W1208

ARQCD

I

24.44 RJ
53770.001118/2002ARMAÇÃO DOS

BÚZIOS
0 22S4828 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NATIVA AMBIENTAL BÚZIOS41W5603 RAQ

26.93 RJ
53000.063253/2005SÃO PEDRO DA ALDEIA

0 22S4935 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO EDUCATIVA - RÁDIO ALDEIA - ACDERA42W0517 RAQ

27.89 RJ
53000.044315/2003SÃO PEDRO DA ALDEIA

0 22S5034 RADIO COMUNITARIA NOVO HORIZONTE99, 3 F. M.42W0331
ARQCD

I

27.89 RJ
53770.000784/1999SÃO PEDRO DA ALDEIA

0 22S5034 RADIO COMUNITARIA NOVO HORIZONTE99, 3 F. M.42W0331 CDI

28.21 RJ
53770.002336/1998SÃO PEDRO DA ALDEIA

2 22S5001 RADIO ALDEIA FM42W0610
ARQDE

F

28.36 RJ
53770.002813/1998SÃO PEDRO DA ALDEIA

4 22S5008 ASSOCIACAO VIDA DE PROMOCAO SOCIAL42W0605 LDE

28.36 RJ
53900.016180/2015SÃO PEDRO DA ALDEIA

4 22S5008 ASSOCIACAO VIDA DE PROMOCAO SOCIAL42W0605 RAUT

28.78 RJ
53770.001394/1999SÃO PEDRO DA ALDEIA

0 22S5021 ASSOCIAÇÃO COM. IND. E AGR. DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - ACIASPA42W0610 RAQ

29.07 RJ
53000.048971/2012SÃO PEDRO DA ALDEIA

50 22S5114 ASSOCIACAO CULTURAL BEM FM42W0326 AUT

29.77 RJ
53770.000837/2001

MACAÉ 0 22S2416 UNIAO MUNICIPAL DOS ESTUDANTES41W4808 RAQ

31.40 RJ
53770.002435/1998

CABO FRIO 2 22S5245 CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNCAO42W0115 LDE

31.40 RJ
53900.007823/2014

CABO FRIO 2 22S5245 CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNCAO42W0115 RAUT

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 8

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/21/18 9:59 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.41 RJ
53900.004551/2014

CABO FRIO 0 22S5246 PROJETO VITORIA DE EDUCACAO SOCIAL E CIDADANIA42W0107 RAQ

31.50 RJ
53770.000943/2002SÃO PEDRO DA ALDEIA

17 22S5100
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL-EDUCATIVA

TRIUNFANTE
42W0830

ARQDE

F

32.14 RJ
53770.000345/1999

MACAÉ 6 22S2315 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO MARINGÁ E CAMPO D OESTE41W4717
ARQDE

F

32.81 RJ
01250.033795/2018

MACAÉ 94 22S2300 ORDEM DOS PASTORES E DOS MINISTROS ECLESIASTICOS DO BRASIL - OPEMB41W4700 INAB

33.13 RJ
53900.020485/2014

MACAÉ 6 22S2222 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO MORRO DE SAO JORGE41W4729
ARQPO

S

33.13 RJ
53000.006637/2012

MACAÉ 6 22S2222 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO MORRO DE SAO JORGE41W4729
ARQPO

T

33.13 RJ
53000.070807/2013

MACAÉ 6 22S2222 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO MORRO DE SAO JORGE41W4729
ADRRE

N

33.13 RJ
53770.001578/1999

MACAÉ 6 22S2222 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO MORRO DE SAO JORGE41W4729 LDE

33.22 RJ
53770.000158/1999

CABO FRIO 4 22S5336 ASSOCIAÇÃO DE ASSIST. AO EDUCANDO DO COLÉGIO ESTADUAL 31 DE MARÇO42W0247
ARQDE

F

33.29 RJ
53770.000410/2000

MACAÉ 0 22S2239 FUNDAÇÃO VIDA PLENA41W4700 RAQ

33.55 RJ
53770.000146/2002

MACAÉ 0 22S2251 LIONS CLUBE DE MACAÉ41W4633 RAQ

33.59 RJ
53000.051275/2006

MACAÉ 0 22S2215 ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 1 REGIAO ECLESIASTICA41W4713 RAQ

33.69 RJ
53000.021506/2004

MACAÉ 0 22S2236 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO COLÉGIO ESTADUAL LUIZ REIO41W4643 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/21/18 9:59 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.96 RJ
53770.000609/2002

IGUABA GRANDE 17 22S4919
ASSOCIACAO ARTISTICA VIRTULINO ANTONIO MAIRINK - JOVENS UNIDOS DE

IGUABA GRANDE
42W1337 LDE

33.96 RJ
53900.048059/2015

IGUABA GRANDE 17 22S4919
ASSOCIACAO ARTISTICA VIRTULINO ANTONIO MAIRINK - JOVENS UNIDOS DE

IGUABA GRANDE
42W1337

EXIREN

34.46 RJ
53000.075614/2006

MACAÉ 30 22S1951 RADIO COMUNITARIA DO SANA42W1024 DEC

34.60 RJ
53000.039234/2007

MACAÉ 23 22S2207
ASSOCIACAO DE MUSICOS, BANDAS E AGENTES DE ENTRETENIMENTO DE MACAE

41W4630
ARQDE

F

35.29 RJ
53770.000729/2001

MACAÉ 0 22S2141 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CATEDRAL FM DE MACAÉ - RJ41W4625 RAQ

35.29 RJ
53770.002589/1998

MACAÉ 0 22S2141 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PARQUE NOVA HOLANDA41W4625 RAQ

35.49 RJ
53000.017807/2003

MACAÉ 30 22S1933 SANA-COMUNIDADE-ACAO42W1101
ARQDE

F

35.71 RJ
53770.001977/1998CAMPOS DOS

GOYTACAZES
0 22S3515 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO SAO THOME41W3919 RAQ

36.28 RJ
53770.000310/2002

MACAÉ 0 22S2112 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA BARRA DE MACAÉ41W4608 RAQ

37.28 RJ
53770.002952/1998

MACAÉ 4 22S2045 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO ADONAY FM DE MACAÉ41W4548
ARQDE

F

38.03 RJ
53000.004655/2010

MACAÉ 30 22S2030 ORJURE ORGANIZACAO DA JUVENTUDE RESPONSAVEL41W4527
ARQDE

F

38.06 RJ
01250.034682/2018

MACAÉ 94 22S2031 INSTITUTO PARCERIA CIDADA41W4524 INAB

38.06 RJ
01250.027430/2017

MACAÉ 0 22S2031 INSTITUTO PARCERIA CIDADA41W4524 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/21/18 9:59 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.06 RJ
53000.053910/2010

MACAÉ 30 22S2031 INSTITUTO PARCERIA CIDADA41W4524
ARQDE

F

38.44 RJ
53770.001037/2002

MACAÉ 30 22S2016 ASSOCIAÇÃO DOS COLABORADORES EVANGÉLICOS DE MACAÉ41W4522
ARQDE

F

40.29 RJ
53770.000013/1999

SILVA JARDIM 4 22S3904 ASSOCIACAO SILJARDINENSE DE RADIOFUSAO COMUNITARIA42W2327
ARQDE

F

40.37 RJ
53770.000407/1999

SILVA JARDIM 4 22S3903 ASSOCIACAO UNIDOS VENCEREMOS PEQ AGRIC ASSENT CAMBUCAES42W2330
ARQDE

F

40.41 RJ
01250.030922/2018

MACAÉ 94 22S1908 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCATIVA DE MACAE41W4502 INAB

40.44 RJ
01250.003229/2018

MACAÉ 0 22S1907 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCATIVA DE MACAE41W4502 RAQ

40.52 RJ
53900.018848/2015

MACAÉ 16 22S1411 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE GLICERIO42W0315
ADRRE

N

40.52 RJ
53770.000209/2001

MACAÉ 16 22S1411 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE GLICERIO42W0315 LDE

40.88 RJ
53000.043936/2011

ARRAIAL DO CABO 35 22S5752 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO42W0125 LDE

41.04 RJ
53770.000829/1999

SILVA JARDIM 24 22S3847
ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE PRESERVACAO DA RESERVA BIOLOGICA DE

POCOS DAS ANTAS
42W2356 EFL

41.08 RJ
53000.003015/2005

SILVA JARDIM 24 22S3858 ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PUBLICO42W2356
ARQDE

F

41.42 RJ
53000.022119/2008

ARARUAMA 28 22S5206
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA UNIDOS PELA

COMUNICACAO
42W1647 AUT

41.49 RJ
53000.001759/2014

ARRAIAL DO CABO 0 22S5640 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MONTE ALTO42W0904 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/21/18 9:59 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.06 RJ
53100.000627/2004

ARRAIAL DO CABO 19 22S5827 ASSOCIACAO COMUNITARIA SEMENTE DE ARRAIAL DO CABO42W0217
ARQDE

F

42.06 RJ
53000.032890/2003

ARRAIAL DO CABO 0 22S5827 ASSOCIACAO COMUNITARIA SEMENTE DE ARRAIAL DO CABO42W0216
ARQCD

I

42.81 RJ
53000.021831/2010

MACAÉ 30 22S1901 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO NOVA GERACAO FM DE MACAE RJ41W4304
ARQDE

F

42.81 RJ
53000.049099/2010

MACAÉ 30 22S1901 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO NOVA GERACAO FM DE MACAE RJ41W4304 PAN

42.81 RJ
53000.014833/2010

MACAÉ 30 22S1901 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO NOVA GERACAO FM DE MACAE RJ41W4304 PAN

42.81 RJ
53770.001392/2001

MACAÉ 30 22S1901 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO NOVA GERACAO FM DE MACAE RJ41W4304 PAN

43.77 MG
53710.001532/1998

MANHUAÇU 21 22S1403 COMUNIDADE CULTURAL EDUCATIVA VILANOVENSE42W0958
ARQDE

F

45.36 RJ
53770.000424/1999

ARARUAMA 5 22S5117 RADIO CLUB ARARUAMA42W2045
ARQDE

F

45.89 RJ
53770.000385/1999

ARARUAMA 5 22S5218 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RELIGARE DE ARARUAMA42W2013
ARQDE

F

46.07 RJ
53000.000328/2003

ARARUAMA 28 22S5135
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS PARA O DESELV. CULTURAL E SOCIAL

DOS BAIRROS DA BOA PERNA E ADJACENCIAS - AMABOPE
42W2101

ARQDE

F

46.60 RJ
53900.042956/2015

ARARUAMA 5 22S5238 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE PRAIA SECA42W2027
ARQPO

T

46.62 RJ
53000.036313/2007

ARARUAMA 28 22S5235 CENTRO COMUNITARIO DE INTEGRACAO SOCIAL DIPAULO42W2031
ARQDE

F

47.08 RJ
53770.001302/1999

ARARUAMA 5 22S5242 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE ARARUAMA42W2046
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/21/18 9:59 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.15 RJ
53770.000525/2002SÃO PEDRO DA ALDEIA

17 22S5538 ASSOCIACAO MUNICIPAL DE APOIO AO MENOR42W1825
ARQDE

F

48.35 RJ
53770.001170/1999

ARARUAMA 5 22S5316 RÁDIO COMUNITÁRIA INTERLAGOS FM42W2113
ARQDE

F

48.54 RJ
53000.007932/2012

ARARUAMA 0 22S5530 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE PRAIA SECA42W1856
ARQPO

T

48.54 RJ
53000.038776/2012

ARARUAMA 0 22S5530 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE PRAIA SECA42W1856
ARQPO

S

48.54 RJ
53770.000542/1999

ARARUAMA 5 22S5530 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE PRAIA SECA42W1856 LDE

48.54 RJ
53900.024676/2014

ARARUAMA 5 22S5530 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE PRAIA SECA42W1856 RSOB

48.54 RJ
53000.011575/2013

ARARUAMA 5 22S5530 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE PRAIA SECA42W1856
ARQPO

S

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO
 

Processo nº: 01250.042234/2018-82.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Comunitária de Tamoios, entidade interessada na execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo Frio / RJ, constatou-se que as
coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao
disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Técnico de Nível Superior, em 21/09/2018, às 14:38, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3387390 e o código CRC 356B82E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 3387390
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.682.932/0001-39

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
27/03/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R BEM TE VI 

NÚMERO 
514 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
28.925-684 

BAIRRO/DISTRITO 
AQUARIUS (TAMOIOS) 

MUNICÍPIO 
CABO FRIO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MEGAMIXPUBLICIDADE@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(22) 9995-4675 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/03/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/12/2018 às 10:36:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         15.682.932/0001-39

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 10:35:36 do dia 07/12/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS
CNPJ: 15.682.932/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 10:37:38 do dia 07/12/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 05/06/2019.
 Código de controle da certidão: 7BAB.0429.691C.F7C1

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 15682932/0001-39
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS
Endereço: R BEM-TE-VI 514 / AQUARIUS (TAMOIOS) / CABO FRIO / RJ / 28925-684
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 26/11/2018 a 25/12/2018
 
Certificação Número: 2018112605013469803754
 
 
Informação obtida em 07/12/2018, às 10:38:22.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.682.932/0001-39

Certidão nº: 163984328/2018

Expedição: 07/12/2018, às 10:38:53

Validade: 04/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A S S O C I A C A O  C O M U N I T A R I A  D E  T A M O I O S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

15.682.932/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.042234/2018-82.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.042234/2018-82, de interesse da
Associação Comunitária de Tamoios , na localidade de Cabo Frio/RJ, informo
que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe,
nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste
razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 07/12/2018, às 14:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3665276 e o código CRC AC7E7F1A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 3665276
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.042234/2018-82.

Entidade: Associação Comunitária de Tamoios.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 2ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Cabo Frio/RJ, e do
Tribunal de Justiça do Estado de  Rio de Janeiro, domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento
do pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 07/12/2018, às 14:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3665286 e o código CRC 0CD56DE8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 3665286
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Município/UF: CABO FRIO/RJ 

Processo nº: 01250.042234/2018-82                                                              CNPJ: 15.682.932/0001-39 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TAMOIOS 

Nº do Edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018  

Prazo de Inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: 25/07/2018 CADSEI 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 2/3 (3194707) PEDIR NOVO 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () 

4. Estatuto Social: fl. 21/33 (3194707) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição: fl. 19/20 (3194707) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 35 (3194707) para o período de 02/01/2016 a 02/01/2020 

  6.1. Ata de Eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 37/42 (3194707)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE – Maria Rosa 
Rodrigues – f. 37/38 

Não 0020.8133.0345 
06/03/1947 

722.090467-34 Não 

SECRETÁRIO – Leandro de 
Medeiros Silva – f. 42 

PSDB-
Angra dos 

Reis/RJ 

1140.1349.0370 
12/04/1981 

096.413.387-30 Não 

DIR. FIN. – Sebastião Magno 
Santos – f. 39/41 

MDB 0621.5281.0353 
14/11/1954 

902.640.537-53 Não 

8. Manifestações em Apoio: (3195038), (3195054 (3221253) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl.43/44 (3194707) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (ok), Certidão FGTS (ok), Certidão PGFN (ok), Certidão CNDT 
(ok): 

OBSERVAÇÕES: Entidade habilitada. Instrução. 
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PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º,§2º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 5º,§1º 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 5º,§1º; 8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 13 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 14 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 13 – 4 anos e uma recondução 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 15 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º; 10 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º; 9º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 18 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: 12; 16 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 19; 20 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: 10 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto): 12,§4º 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 12, §1º 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 21; 22 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (3665123) 
2.2 Certidão FGTS:  (3665262) 
2.3 Certidão PGFN : (3665254) 
2.4 Certidão CNDT:  (3665272) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3665286) 
3. Pesquisa Anatel (3665245) e Radar (5335276) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES: Para instrução: apresentar Anexo 2 e Anexo 6/ART. Estatuto social ok. Após, para 
revisão final. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27167/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.042234/2018-82.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA
FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.  

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de
Tamoios para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Cabo Frio/RJ.

 

ANÁLISE

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado
prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca
as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se
desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso
importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a
inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,
como é o caso deste Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de
habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para
apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

5. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota
Técnica está habilitada.

 

6. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:
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O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 Art. 22,
inciso I

Requerimento
de outorga,

com as
declarações

nele elencadas
 

A Entidade deverá encaminhar
novo Requerimento de
Outorga, conforme modelo
em anexo (3666419) contendo
todas as declarações nele
elencadas, uma vez que há
alteração no item XIII,
conforme disposição do art. 22,
inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
Ressalta-se que o Requerimento,
para ter validade, deve ser
assinado por todos os
dirigentes.

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no

DOU
respectivamente em

09/04/2018 e em
13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação,
conforme modelo em anexo
(3666536).

 

Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria)
deve vir acompanhado da
Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos
os documentos ser apresentados
com as assinaturas de
profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante
legal da entidade, juntamente
com a comprovação de
pagamento da ART (art. 39, § 2º
da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade
interessada, deverá obedecer às
características especificadas no
Capítulo IV da Portaria nº
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC
e contar com as declarações
constantes no item 11 do Anexo
6 da mesma Portaria (art. 39, §
3º).
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Observação 3: É necessário
que a entidade apresente,
juntamente com o formulário de
dados de funcionamento da
estação, documento informando
os seguintes itens: Nome do
Dirigente, Cargo, Endereço e
Coordenadas Geográficas da
residência.

 

7.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

9. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

10. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 07/12/2018, às 14:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/12/2018, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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3666619 e o código CRC C01DE2B6.

Minutas e Anexos

Requerimento de outorga 3666419

Formulário de dados técnicos 3666536

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 3666619
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 48762/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
MARIA ROSA RODRIGUES
Representante Legal da Associação Comunitária de Tamoios  (CNPJ nº
15.682.932/0001-39)
Rua bem Te Vi, nº 514 Bairro Aquarius, Distrito de Tamoios, 2º Distrito
​28925-684 - CABO FRIO - RJ
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.042234/2018-82.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27167/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de  indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/12/2018, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3666667 e o código CRC A31DA282.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 48762/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.042234/2018-82 - Nº SEI: 3666667
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Correspondência Eletrônica - 3695841

Data de Envio: 
  17/12/2018 11:17:39

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    MEGAMIXPUBLICIDADE@HOTMAIL.COM
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.042234/2018-82

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3666667.html
    Nota_Tecnica_3666619.html
    Anexo_3666419_ANEXO_2___OUTORGA.pdf
    Anexo_3666536_ANEXO_6_TECNICO.pdf
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Página 1 de 8

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

3/8/19 9:47 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 RJ
01250.042234/2018

CABO FRIO 112 22S3551 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS42W0010
EXINST

0.90 RJ
53770.001379/1999

CASIMIRO DE ABREU 0 22S3533 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE BARRA DE SAO JOAO41W5945 RAQ

0.96 RJ
53770.000153/2000

CABO FRIO 6 22S3619 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ESCOLA DE RADIO E TELEVISAO PONTAL FM41W5955
ARQDE

F

1.19 RJ
53000.031845/2012

CABO FRIO 0 22S3628 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS41W5958 RAQ

3.50 RJ
53770.000598/2002

CASIMIRO DE ABREU 0 22S3406 RÁDIO COMUNITÁRIA OPÇÃO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RJ41W5924 RAQ

8.15 RJ
53770.000842/2002

RIO DAS OSTRAS 21 22S3151 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ATLANTICA DE RIO DAS OSTRAS41W5811
ARQDE

F

8.24 RJ
53770.000728/2002

RIO DAS OSTRAS 21 22S3137
PRO-CIDADANIA ASSOCIACAO PRO-CIDADANIA DO MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS-

RJ-BRASIL
41W5842

ARQDE

F

9.84 RJ
53770.002814/1998

RIO DAS OSTRAS 4 22S3137 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO RECREIO E OURO VERDE41W5642
ARQDE

F

10.58 RJ
53770.000973/2002

RIO DAS OSTRAS 21 22S3103 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO RIO41W5649 DEC

10.58 RJ
01250.046663/2018

RIO DAS OSTRAS 21 22S3103 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO RIO41W5649
POSPA

N

10.58 RJ
01250.046649/2018

RIO DAS OSTRAS 21 22S3103 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO RIO41W5649 POS

10.59 RJ
53770.000487/1999

RIO DAS OSTRAS 4 22S3122 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RIO DAS OSTRAS DE RADIODIFUSAO41W5620
ARQDE

F

10.61 RJ
53000.029225/2012

RIO DAS OSTRAS 0 22S3126 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO RIO41W5613
ARQPO

S

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 8

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

3/8/19 9:47 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.67 RJ
53000.009458/2004

RIO DAS OSTRAS 21 22S3113 SOCIEDADE DE INTEGRAÇÃO E APOIO CULTURAL -KATIA OLIVEIRA "SIAC"41W5628
ARQDE

F

10.97 RJ
53770.000044/2002

RIO DAS OSTRAS 21 22S3126 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO NOVA ESPERANÇA - AMBNE41W5554
ARQDE

F

15.32 RJ
53770.000097/2001

ITABORAÍ 21 22S4407 IGREJA EVANGELICA CASA DA ORACAO PENTECOSTAL42W0009
ARQDE

F

21.10 RJ
53770.000152/2000ARMAÇÃO DOS

BÚZIOS
6 22S4626 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA ESTRADA DA SAPATA41W5539 LDD

21.10 RJ
53900.016165/2015ARMAÇÃO DOS

BÚZIOS
6 22S4626 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA ESTRADA DA SAPATA41W5539

ADRRE

N

21.30 RJ
53000.005153/2005

CABO FRIO 0 22S4522
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DO JARDIM ESPERANÇA

41W5312 RAQ

21.30 RJ
53770.000860/2000ARMAÇÃO DOS

BÚZIOS
0 22S4522 AJB - ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS DE BÚZIOS41W5312 RAQ

21.46 RJ
53770.000514/1999ARMAÇÃO DOS

BÚZIOS
6 22S4506

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DA ARMACAO DOS BUZIOS -

ACORDAR
41W5238 LDE

21.46 RJ
53000.071346/2013ARMAÇÃO DOS

BÚZIOS
6 22S4506

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DA ARMACAO DOS BUZIOS -

ACORDAR
41W5238 EXT

21.58 RJ
53770.002037/1998ARMAÇÃO DOS

BÚZIOS
2 22S4626 ASSOCIAÇÃO LUMEN DE BÚZIOS41W5456

ARQDE

F

24.19 RJ
53770.000526/1999

CASIMIRO DE ABREU 5 22S2853
ASS. AMIGOS DA COMUNIDADE DE CASIMIRO DE ABREU -  RÁDIO COMUNITÁRIA

CASIMIRO DE ABREU FM
42W1206

ARQDE

F

24.25 RJ
53000.044734/2011

CASIMIRO DE ABREU 35 22S2855
ASSOCIACAO JOVEM CULTURAL E ECOLOGICA PARA O DESENVOLVIMENTO DE

CASIMIRO DE ABREU - RJ
42W1210

ARQDE

F

24.27 RJ
53000.043630/2011

CASIMIRO DE ABREU 35 22S2855 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CASIMIRO DE ABREU42W1211
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Anexo Relatório Vizinhos (3902921)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

3/8/19 9:47 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.37 RJ
53000.000232/2003

CASIMIRO DE ABREU 0 22S2845
ASSOCIACAO JOVEM CULTURAL E ECOLOGICA PARA O DESENVOLVIMENTO DE

CASIMIRO DE ABREU - RJ
42W1208

ARQCD

I

24.44 RJ
53770.001118/2002ARMAÇÃO DOS

BÚZIOS
0 22S4828 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NATIVA AMBIENTAL BÚZIOS41W5603 RAQ

26.93 RJ
53000.063253/2005SÃO PEDRO DA ALDEIA

0 22S4935 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO EDUCATIVA RADIO ALDEIA - ACDERA42W0517 RAQ

27.89 RJ
53000.044315/2003SÃO PEDRO DA ALDEIA

0 22S5034 RADIO COMUNITARIA NOVO HORIZONTE99, 3 F. M.42W0331
ARQCD

I

27.89 RJ
53770.000784/1999SÃO PEDRO DA ALDEIA

0 22S5034 RADIO COMUNITARIA NOVO HORIZONTE99, 3 F. M.42W0331 RAQ

28.21 RJ
53770.002336/1998SÃO PEDRO DA ALDEIA

2 22S5001 RADIO ALDEIA FM42W0610
ARQDE

F

28.36 RJ
53770.002813/1998SÃO PEDRO DA ALDEIA

4 22S5008 ASSOCIACAO VIDA DE PROMOCAO SOCIAL42W0605 LDE

28.36 RJ
53900.016180/2015SÃO PEDRO DA ALDEIA

4 22S5008 ASSOCIACAO VIDA DE PROMOCAO SOCIAL42W0605 RAUT

28.78 RJ
53770.001394/1999SÃO PEDRO DA ALDEIA

0 22S5021 ASSOCIAÇÃO COM. IND. E AGR. DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - ACIASPA42W0610 RAQ

29.07 RJ
53000.048971/2012SÃO PEDRO DA ALDEIA

50 22S5114 ASSOCIACAO CULTURAL BEM FM42W0326 AUT

29.77 RJ
53770.000837/2001

MACAÉ 0 22S2416 UNIAO MUNICIPAL DOS ESTUDANTES41W4808 RAQ

31.40 RJ
53770.002435/1998

CABO FRIO 2 22S5245 CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNCAO42W0115 LDE

31.40 RJ
53900.007823/2014

CABO FRIO 2 22S5245 CENTRO CULTURAL NOSSA SENHORA DA ASSUNCAO42W0115 RAUT

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

3/8/19 9:47 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.41 RJ
53900.004551/2014

CABO FRIO 0 22S5246 PROJETO VITORIA DE EDUCACAO SOCIAL E CIDADANIA42W0107 RAQ

31.50 RJ
53770.000943/2002SÃO PEDRO DA ALDEIA

17 22S5100
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL-EDUCATIVA

TRIUNFANTE
42W0830

ARQDE

F

32.14 RJ
53770.000345/1999

MACAÉ 6 22S2315 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO MARINGA-C D OESTE41W4717
ARQDE

F

32.81 RJ
01250.033795/2018

MACAÉ 94 22S2300 ORDEM DOS PASTORES E DOS MINISTROS ECLESIASTICOS DO BRASIL - OPEMB41W4700
ARQDE

F

33.13 RJ
53900.020485/2014

MACAÉ 6 22S2222 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO MORRO DE SAO JORGE41W4729
ARQPO

S

33.13 RJ
53000.006637/2012

MACAÉ 6 22S2222 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO MORRO DE SAO JORGE41W4729
ARQPO

T

33.13 RJ
53000.070807/2013

MACAÉ 6 22S2222 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO MORRO DE SAO JORGE41W4729
RECRE

N

33.13 RJ
53770.001578/1999

MACAÉ 6 22S2222 ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO MORRO DE SAO JORGE41W4729 LDE

33.22 RJ
53770.000158/1999

CABO FRIO 4 22S5336 ASSOCIAÇÃO DE ASSIST. AO EDUCANDO DO COLÉGIO ESTADUAL 31 DE MARÇO42W0247
ARQDE

F

33.29 RJ
53770.000410/2000

MACAÉ 0 22S2239 FUNDAÇÃO VIDA PLENA41W4700 RAQ

33.55 RJ
53770.000146/2002

MACAÉ 0 22S2251 LIONS CLUBE DE MACAÉ41W4633 RAQ

33.59 RJ
53000.051275/2006

MACAÉ 0 22S2215 ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 1 REGIAO ECLESIASTICA41W4713 RAQ

33.69 RJ
53000.021506/2004

MACAÉ 0 22S2236 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO COLÉGIO ESTADUAL LUIZ REIO41W4643 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

3/8/19 9:47 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.96 RJ
53770.000609/2002

IGUABA GRANDE 17 22S4919
ASSOCIACAO ARTISTICA VIRTULINO ANTONIO MAIRINK - JOVENS UNIDOS DE

IGUABA GRANDE
42W1337 LDE

33.96 RJ
53900.048059/2015

IGUABA GRANDE 17 22S4919
ASSOCIACAO ARTISTICA VIRTULINO ANTONIO MAIRINK - JOVENS UNIDOS DE

IGUABA GRANDE
42W1337

EXIREN

34.46 RJ
53000.075614/2006

MACAÉ 30 22S1951 RADIO COMUNITARIA DO SANA42W1024 DEC

34.60 RJ
53000.039234/2007

MACAÉ 23 22S2207
ASSOCIACAO DE MUSICOS, BANDAS E AGENTES DE ENTRETENIMENTO DE MACAE

41W4630
ARQDE

F

35.29 RJ
53770.000729/2001

MACAÉ 0 22S2141 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CATEDRAL FM DE MACAÉ - RJ41W4625 RAQ

35.29 RJ
53770.002589/1998

MACAÉ 0 22S2141 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PARQUE NOVA HOLANDA41W4625 RAQ

35.49 RJ
53000.017807/2003

MACAÉ 30 22S1933 SANA-COMUNIDADE-ACAO42W1101
ARQDE

F

35.71 RJ
53770.001977/1998CAMPOS DOS

GOYTACAZES
0 22S3515 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO SAO THOME41W3919 RAQ

36.28 RJ
53770.000310/2002

MACAÉ 0 22S2112 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA BARRA DE MACAÉ41W4608 RAQ

37.28 RJ
53770.002952/1998

MACAÉ 4 22S2045 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO ADONAY FM DE MACAÉ41W4548
ARQDE

F

38.03 RJ
53000.004655/2010

MACAÉ 30 22S2030 ORJURE ORGANIZACAO DA JUVENTUDE RESPONSAVEL41W4527
ARQDE

F

38.06 RJ
01250.034682/2018

MACAÉ 94 22S2031 INSTITUTO PARCERIA CIDADA41W4524 HAB

38.06 RJ
01250.027430/2017

MACAÉ 0 22S2031 INSTITUTO PARCERIA CIDADA41W4524 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

3/8/19 9:47 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.06 RJ
53000.053910/2010

MACAÉ 30 22S2031 INSTITUTO PARCERIA CIDADA41W4524
ARQDE

F

38.44 RJ
53770.001037/2002

MACAÉ 30 22S2016 ASSOCIACAO DOS COLABORADORES EVANGELICOS DE MACAE41W4522
ARQDE

F

40.29 RJ
53770.000013/1999

SILVA JARDIM 4 22S3904 ASSOCIACAO SILJARDINENSE DE RADIOFUSAO COMUNITARIA42W2327
ARQDE

F

40.37 RJ
53770.000407/1999

SILVA JARDIM 4 22S3903 ASSOCIACAO UNIDOS VENCEREMOS PEQ AGRIC ASSENT CAMBUCAES42W2330
ARQDE

F

40.41 RJ
01250.030922/2018

MACAÉ 94 22S1908 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCATIVA DE MACAE41W4502 HAB

40.44 RJ
01250.003229/2018

MACAÉ 0 22S1907 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCATIVA DE MACAE41W4502 RAQ

40.52 RJ
53900.018848/2015

MACAÉ 16 22S1411 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE GLICERIO42W0315
ADRRE

N

40.52 RJ
53770.000209/2001

MACAÉ 16 22S1411 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE GLICERIO42W0315 LDE

40.88 RJ
53000.043936/2011

ARRAIAL DO CABO 35 22S5752 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA INTERATIVA FM DE ARRAIAL DO CABO42W0125 LDE

41.04 RJ
53770.000829/1999

SILVA JARDIM 24 22S3847
ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE PRESERVACAO DA RESERVA BIOLOGICA DE

POCOS DAS ANTAS
42W2356 EFL

41.08 RJ
53000.003015/2005

SILVA JARDIM 24 22S3858 ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PUBLICO42W2356
ARQDE

F

41.42 RJ
53000.022119/2008

ARARUAMA 28 22S5206
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA UNIDOS PELA

COMUNICACAO
42W1647 AUT

41.49 RJ
53000.001759/2014

ARRAIAL DO CABO 0 22S5640 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MONTE ALTO42W0904 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

3/8/19 9:47 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.06 RJ
53100.000627/2004

ARRAIAL DO CABO 19 22S5827 ASSOCIACAO COMUNITARIA SEMENTE DE ARRAIAL DO CABO42W0217
ARQDE

F

42.06 RJ
53000.032890/2003

ARRAIAL DO CABO 0 22S5827 ASSOCIACAO COMUNITARIA SEMENTE DE ARRAIAL DO CABO42W0216
ARQCD

I

42.81 RJ
53000.021831/2010

MACAÉ 30 22S1901 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO NOVA GERACAO FM DE MACAE RJ41W4304
ARQDE

F

42.81 RJ
53000.049099/2010

MACAÉ 30 22S1901 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO NOVA GERACAO FM DE MACAE RJ41W4304 PAN

42.81 RJ
53000.014833/2010

MACAÉ 30 22S1901 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO NOVA GERACAO FM DE MACAE RJ41W4304 PAN

42.81 RJ
53770.001392/2001

MACAÉ 30 22S1901 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO NOVA GERACAO FM DE MACAE RJ41W4304 PAN

43.77 MG
53710.001532/1998

MANHUAÇU 21 22S1403 COMUNIDADE CULTURAL EDUCATIVA VILANOVENSE42W0958
ARQDE

F

45.36 RJ
53770.000424/1999

ARARUAMA 5 22S5117 RADIO CLUB ARARUAMA42W2045
ARQDE

F

45.89 RJ
53770.000385/1999

ARARUAMA 5 22S5218 ASSOCIACAO COMUNITARIA RELIGARI DE ARARUAMA42W2013
ARQDE

F

46.07 RJ
53000.000328/2003

ARARUAMA 28 22S5135
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS PARA O DESELV. CULTURAL E SOCIAL

DOS BAIRROS DA BOA PERNA E ADJACENCIAS - AMABOPE
42W2101

ARQDE

F

46.60 RJ
53900.042956/2015

ARARUAMA 5 22S5238 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE PRAIA SECA42W2027
ARQPO

T

46.62 RJ
53000.036313/2007

ARARUAMA 28 22S5235 CENTRO COMUNITARIO DE INTEGRACAO SOCIAL DIPAULO42W2031
ARQDE

F

47.08 RJ
53770.001302/1999

ARARUAMA 5 22S5242 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE ARARUAMA42W2046
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

3/8/19 9:47 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500422342018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.15 RJ
53770.000525/2002SÃO PEDRO DA ALDEIA

17 22S5538 ASSOCIACAO MUNICIPAL DE APOIO AO MENOR42W1825
ARQDE

F

48.35 RJ
53770.001170/1999

ARARUAMA 5 22S5316 RÁDIO COMUNITÁRIA INTERLAGOS FM42W2113
ARQDE

F

48.54 RJ
53000.007932/2012

ARARUAMA 0 22S5530 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE PRAIA SECA42W1856
ARQPO

T

48.54 RJ
53000.038776/2012

ARARUAMA 0 22S5530 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE PRAIA SECA42W1856
ARQPO

S

48.54 RJ
53770.000542/1999

ARARUAMA 5 22S5530 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE PRAIA SECA42W1856 LDE

48.54 RJ
53900.024676/2014

ARARUAMA 5 22S5530 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE PRAIA SECA42W1856 RSOB

48.54 RJ
53000.011575/2013

ARARUAMA 5 22S5530 ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE PRAIA SECA42W1856
ARQPO

S

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.042234/2018

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS

112 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CABO FRIO/RJ

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

DPBLFM/87-108/0dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 90.12

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 25,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

BEM TE VI Nº 514 -  B. AQUARIUS (TAMOIOS) CABO FRIO - RJ

BEM TE VI  Nº 514 -  B. AQUARIUS (TAMOIOS) CABO FRIO - RJ

BEM TE VI  Nº 514 -  B. AQUARIUS (TAMOIOS) CABO FRIO - RJ

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva

Página 1 de 108/03/2019 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.042234/2018-82.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.042234/2018-82, de interesse da
Associacao Comunitaria de Tamoios, entidade pleiteante de autorização para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo Frio /
RJ, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos
(3902921) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (3902927).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 08/03/2019, às 09:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3902932 e o código CRC 57381E1F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 3902932
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03/05/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.682.932/0001-39

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
27/03/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R BEM TE VI 

NÚMERO 
514 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
28.925-684 

BAIRRO/DISTRITO 
AQUARIUS (TAMOIOS) 

MUNICÍPIO 
CABO FRIO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MEGAMIXPUBLICIDADE@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(22) 9995-4675 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/03/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/05/2019 às 16:24:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         15.682.932/0001-39

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 16:28:20 do dia 03/05/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS
CNPJ: 15.682.932/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 10:37:38 do dia 07/12/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 05/06/2019.
 Código de controle da certidão: 7BAB.0429.691C.F7C1

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 15682932/0001-39
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS
Endereço: R BEM-TE-VI 514 / AQUARIUS (TAMOIOS) / CABO FRIO / RJ / 28925-684
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 29/04/2019 a 28/05/2019
 
Certificação Número: 2019042904262403146977
 
 
Informação obtida em 03/05/2019, às 16:27:03.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE TAMOIOS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.682.932/0001-39

Certidão nº: 171878609/2019

Expedição: 03/05/2019, às 16:27:36

Validade: 29/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A S S O C I A C A O  C O M U N I T A R I A  D E  T A M O I O S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

15.682.932/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.042234/2018-82.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.042234/2018-82, de interesse da Associação
Comunitária de Tamoios, na localidade de Cabo Frio/RJ, informo que, de  acordo
com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade,
registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social,
nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes
ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Analista de Nível Superior, em 03/05/2019, às 16:52 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4153307 e o código CRC 5B73979D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4153307
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.042234/2018-82.

Entidade: Associação Comunitária de Tamoios.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 2ª Região e da respectiva Seção  Judiciária de Cabo Frio/RJ, e do
Tribunal de Justiça do Estado de Rio de Janeiro, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Analista de Nível Superior, em 03/05/2019, às 16:54 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4153333 e o código CRC 31FB4E28.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4153333
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Município/UF: CABO FRIO/RJ   REVISÃO FINAL 

Processo nº: 01250.042234/2018-82                                                              CNPJ: 15.682.932/0001-39 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TAMOIOS 

Nº do Edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018  

Prazo de Inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de Postagem/SEI: 25/07/2018 CADSEI 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 2/3 (3194707) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl. 2/4   (3713368) ok 

4. Estatuto Social: fl. 21/33 (3194707) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição: fl. 19/20 (3194707) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: fl. 35 (3194707) para o período de 02/01/2016 a 02/01/2020 

  6.1. Ata de Eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 37/42 (3194707)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE – Maria Rosa 
Rodrigues – f. 37/38 

Não 0020.8133.0345 
06/03/1947 

722.090467-34 Não 

SECRETÁRIO – Leandro de 
Medeiros Silva – f. 42 

PSDB-
Angra dos 

Reis/RJ 

1140.1349.0370 
12/04/1981 

096.413.387-30 Não 

DIR. FIN. – Sebastião Magno 
Santos – f. 39/41 

MDB 0621.5281.0353 
14/11/1954 

902.640.537-53 Não 

8. Manifestações em Apoio: (3195038), (3195054 (3221253) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl.43/44 (3194707) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (ok), Certidão FGTS (ok), Certidão PGFN (ok), Certidão CNDT 
(ok): 

OBSERVAÇÕES: Entidade habilitada. Instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
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1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º,§2º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 5º,§1º 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 5º,§1º; 8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 13 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 14 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 13 – 4 anos e uma recondução 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 15 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º; 10 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º; 9º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 18 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: 12; 16 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 19; 20 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: 10 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto): 12,§4º 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 12, §1º 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 21; 22 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4153069) 
2.2 Certidão FGTS:  (4153092) 
2.3 Certidão PGFN : (4153091) 
2.4 Certidão CNDT:  (4153098) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3665284153333) 
3. Pesquisa Anatel (4153080) e Radar (4153307) 
4.  Anexo 6/ART:  fl. 6/21   (3713368) 
OBSERVAÇÕES: Para instrução: apresentar Anexo 2 e Anexo 6/ART. Estatuto social ok. Após, para 
revisão final. 
NT 27167/2018 recebida em  17/12/2018, resposta em 20/12/2018: exigências cumpridas. Renovadas 
pesquisas de vínculos, TSE, TRF2 e TJRJ ok. Revisão final. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 6470/2019/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 01250.042234/2018-82.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Tamoios  para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cabo Frio/RJ, em atendimento ao Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 04/06/2018.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 25/07/2018, às fl. 2/3 (3194707), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TAMOIOS

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Maria Rosa Rodrigues

Secretário: Leandro de Medeiros Silva

Diretor Financeiro: Sebastião Magno Santos

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Bem te Vi, nº 514, Bairro Aquarius (Tamoios), Cabo Frio, RJ

Coordenadas geográficas: 22°35’51”S de latitude e 42°00’10”W de longitude
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LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Bem te Vi, nº 514, Bairro Aquarius (Tamoios), Cabo Frio, RJ

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 03/08/208..

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

3713368

2.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

f. 21/33 (3194707)

3. Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 19/20 (3194707)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

f. 35 (3194707)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes.

f. 37/42 (3194707)

6.

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

3195038, 3195054, 3221253

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

f. 43/44 (3194707)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-

3713368
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MCTIC.

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ.

4153069

10.
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

4153080

11.
Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS.

4153092

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal.

4153091

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

4153098

14. Despacho – Consulta ao sistema de
fiscalização RADAR.

4153307

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se
que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim,
não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 2ª Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Cabo Frio/RJ, e do Tribunal de Justiça do Estado
de  Rio de Janeiro domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de
ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme Despacho SEI. 

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.
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À consideração superior.

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.042234/2018-
82, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Tamoios, inscrita no CNPJ sob n°
15.682.932/0001-39, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cabo Frio/RJ, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 6470/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.
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Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.042234/2018-82, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Tamoios,
CNPJ nº 15.682.932/0001-39, cuja sede se situa na  Rua Bem te Vi, nº 514, Bairro
Aquarius (Tamoios) na localidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 31/05/2019, às 11:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Analista de Nível Superior, em 31/05/2019, às 12:29 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/06/2019, às 15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/06/2019, às 14:11 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/06/2019, às 19:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4153369 e o código CRC 6A9A20F3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4153369
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
COTA n. 00235/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.042234/2018-82
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
 
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6470/2019/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o
Processo Administrativo nº 01250.042234/2018-82, cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Cabo Frio/RJ.

 
2. Considerando o checklist RADCOM acostado aos autos do Processo Administrativo (Doc. nº 4153363 -
SEI), verifica-se que no item 7, na coluna denominada "PARTIDO", existem referências aos seguintes partidos políticos
"PSDB - Angra dos Reis/RJ" e "MDB".

 
3. Deste modo e à luz do art. 7º, inciso III, da Portaria nº 4.334, de 2015, é necessário que a SERAD
esclareça a relação entre o sr. Leandro de Medeiros Silva e o PSDB - Angra dos Reis/RJ, assim como a relação existente
entre Sebastião Magno Santos e o MDB, notadamente no que se refere à existência ou não de vínculo político-partidário,
nos moldes da legislação aplicável.

 
4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à SERAD, para as providências cabíveis.

 
Brasília, 24 de junho de 2019.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250042234201882 e da chave de acesso 46a5d6e3

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 279609584 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 24-06-
2019 16:02. Número de Série: 13796164. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.042234/2018-82
Interessado: Associacao Comunitaria de Tamoios

Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização,

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente Processo a Vossa
Senhoria, para providências quanto ao atendimento às recomendações da
Consultoria Jurídica, constantes da COTA 235/2019 (4333672).

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente da Chefia de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
24/06/2019, às 17:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4334121 e o código CRC 8C286644.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4334121
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.042234/2018-82
Referência: Cota 238/2019(4333672)
Interessado: Associacao Comunitaria de Tamoios
Assunto: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária
 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Nicia Goncalves de Faria,
Chefe de Serviço de Controle de Ações de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 25/06/2019, às 13:44 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4334682 e o código CRC 2F258B46.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4334682
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.042234/2018-82.

Referência: Cota 00235/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4333672).

Entidade: Associação Comunitária de Tamoios.

Assunto: Restituição dos autos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                    Em atenção Cota 00235/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU evento SEI
4334121, informo o seguinte:

          

1.1 Quando da análise dos processos, sempre é verificado junto ao
TSE  se os dirigentes da entidade possuem filiação partidária, bem como se
integram algum órgão partidário.

1.2  Só é configurado o vínculo previsto no art. 7º, III, a, 1, da Portaria
nº 4334/2015, com as alterações de 2018, se o dirigente integrar, ou seja,
"exercer cargo ou função em órgão de direção de partido político a nível
municipal, estadual, distrital ou federal".

1.3  A informação constante do mencionado checklist (4153363)
reflete apenas a filiação partidária, que não constitui vínculo, caso contrário, a
entidade teria sido inabilitada, posto que a mesma informação consta da primeira
análise, conforme checklist 3666543.

 

2.                    Com base nessas informações, os autos devem ser restituídos à
Consultoria Jurídica para prosseguimento.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/06/2019, às 09:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4338969 e o código CRC 61E28F34.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4338969
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00428/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.042234/2018-82
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice legal. Deferimento
da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD. 

 
 
 
Senhora Coordenadora-Geral Substituta,
             
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6470/2019/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo
nº 01250.042234/2018-82, cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Cabo Frio/RJ.

 
2. Inicialmente, convém informar que foi expedido o Edital nº 112, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 105,
de 04 de junho de 2018,  conferido prazo de inscrição de 60 (sessenta) dias, com início em 05/06/2018 e termo final em 03/08/2018,
para inscrição dos interessados em participar do referido certame.

 
3. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 27167/2018/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD declarou a
Associação Comunitária de Tamoios habilitada no referido processo seletivo e notificou a referida Associação para apresentação de
documentos (Doc. nº 3666619 - SEI), in verbis: 

 
1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Tamoios para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cabo Frio/RJ.
(...)
3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publicação de
resultado prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado,
ante a inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção,
por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes, como é o caso deste Processo,
será publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da entidade
interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução.
5. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota Técnica está habilitada.
6. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de
acordo com a nova redação dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo
caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 Art. 22,
inciso I

Requerimento
de outorga,
com as

A Entidade deverá encaminhar nov
Requerimento de Outorga, conforme model
em anexo (3666419) contendo todas a
declarações nele elencadas, uma vez que h
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declarações
nele elencadas

alteração no item XIII, conforme disposiçã
do art. 22, inciso I da Portaria n
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias n
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI
MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, par
ter validade, deve ser assinado por todos o
dirigentes.

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no
DOU respectivamente em
09/04/2018 e em
13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de
Funcionamento
da Estação.

A entidade deverá apresentar o Formulário d
Dados de Funcionamento da Estação, conform
modelo em anexo (3666536).
 
Observação 1: o Formulário de Dados d
Funcionamento da Estação (Anexo 6 d
Portaria) deve vir acompanhado da Anotação d
Responsabilidade Técnica – ART, devend
ambos os documentos ser apresentados com a
assinaturas de profissional habilitado para 
execução de projeto técnico de radiodifusão 
do representante legal da entidade, juntament
com a comprovação de pagamento da ART (ar
39, § 2º da Portaria).
 
Observação 2: o Formulário de Dados d
Funcionamento da Estação, de responsabilidad
exclusiva da entidade interessada, dever
obedecer às características especificadas n
Capítulo IV da Portaria nº Portaria n
4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias n
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI
MCTIC e contar com as declarações constante
no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art
39, § 3º).
 
Observação 3: É necessário que a entidad
apresente, juntamente com o formulário d
dados de funcionamento da estação, document
informando os seguintes itens: Nome d
Dirigente, Cargo, Endereço e Coordenada
Geográficas da residência.

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade
para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
9. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 
4. Em atenção à referida NOTA TÉCNICA, a Associação Comunitária de Tamoios apresentou documentos (Doc. nº
3713368 - Proc. Administrativo nº 01250.076467/2018-89 - SEI).

 
5. Após a análise da documentação carreada pela citada Associação, a SERAD elaborou a NOTA TÉCNICA Nº
6470/2019/SEI-MCTIC, cujo teor versa sobre o deferimento do pedido de outorga (Doc. nº 4153369 - SEI).

 
6. Registre-se, ainda, que esta Consultoria Jurídica, por meio da COTA n. 00235/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
solicitou esclarecimento junto à SERAD sobre a informação existente no item 7 do checklist RADCOM, que fazia referência ao
partido político "PSDB - Angra dos Reis/RJ" e ao partido político "MDB" (Doc. nº 4333672 - SEI).

 
7. Em atenção à referida solicitação, a SERAD, por meio do Despacho s/nº, esclareceu o seguinte (Doc. nº 4338969 -
SEI), in litteris:

Em atenção Cota 00235/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU evento SEI 4334121, informo o seguinte:     
1.1 Quando da análise dos processos, sempre é verificado junto ao TSE  se os dirigentes da entidade
possuem filiação partidária, bem como se integram algum órgão partidário.
1.2  Só é configurado o vínculo previsto no art. 7º, III, a, 1, da Portaria nº 4334/2015, com as alterações de 2018,
se o dirigente integrar, ou seja, "exercer cargo ou função em órgão de direção de partido político a nível
municipal, estadual, distrital ou federal".
1.3  A informação constante do mencionado checklist (4153363) reflete apenas a filiação partidária, que não
constitui vínculo, caso contrário, a entidade teria sido inabilitada, posto que a mesma informação consta da
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primeira análise, conforme checklist 3666543.
 

8. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com as minutas de
exposição de motivos e de portaria, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta.

 
9. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

10. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento relacionado à
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612,
de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
11. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o
assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo,
depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998
 
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência modulada,
operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.
Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, aos
preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais
disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2o e 4o da
Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em
caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada
pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada,
com vistas a:
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio
social;
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação profissional vigente;
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível.
(...)
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das
condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)
(...)
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Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área
da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 anos.
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.
(...)
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá
estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.
 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
 
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com
cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em
norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o
Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida

 
12. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17
de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018
(DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de
interessados, in verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
 
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,
instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às
seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
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V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da
área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase
de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de
concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos
previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
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I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.
 

13. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão comunitária
deve ser realizado à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
14. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de radiodifusão
encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição
Federal.

 
II.2 –  ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

15. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para prestação do
serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-
formal.

 
16. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão, por meio
da NOTA TÉCNICA Nº 27167/2018/SEI-MCTIC, manifestou-se nos seguintes termos a respeito da autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária de Tamoios, na localidade de Cabo Frio/RJ (Doc. 3666619 - SEI), in
verbis:

1. Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Tamoios para autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo Frio/RJ, em atendimento ao Edital nº 112/2018, publicado
no Diário Oficial da União de 04/06/2018.
2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 25/07/2018, às
fl. 2/3 (3194707), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TAMOIOS

 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Maria Rosa Rodrigues
Secretário: Leandro de Medeiros Silva
Diretor Financeiro: Sebastião Magno Santos

 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Bem te Vi, nº 514, Bairro Aquarius (Tamoios), Cabo Frio, RJ
Coordenadas geográficas: 22°35’51”S de latitude e 42°00’10”W de longitude

 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Bem te Vi, nº 514, Bairro Aquarius (Tamoios), Cabo Frio, RJ
3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
03/08/208..
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:
5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º,
inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço.
Assim, não houve concorrência.
6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 2ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de
Cabo Frio/RJ, e do Tribunal de Justiça do Estado de  Rio de Janeiro domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme Despacho SEI. 
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7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona
pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado
à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
17. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na
normas aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela citada Associação, consoante os termos
da NOTA TÉCNICA Nº 27167/2018/SEI-MCTIC, dentre outras manifestações técnicas elaboradas pela SERAD.

 
18. Como foi abordado alhures, a Associação Comunitária de Tamoios foi a única entidade habilitada, não havendo outras
entidades interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão comunitária (vide item 3 deste PARECER).

 
19. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente a Portaria
deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 10 a 12 deste PARECER), verifica-se que o requerimento administrativo apresentado
pela citada Associação é tempestivo, porquanto foi apresentado em 03 de agosto de 2018,  dentro do prazo previsto no Edital nº 112,
de 2018, conforme checklist realizado pela SERAD (Doc. nº 4153369 - SEI).

 
20. A  referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de outorga, subscrito por todos
dirigentes  (Doc. nº 3713368 - Processo Administrativo nº 01250.076467/2018-99 - SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado,
contendo a finalidade de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Doc. nº 3194707 - SEI); iii) Ata registrada de constituição e
posse dos membros da atual Diretoria (Doc. nº 3194707- SEI); iv) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores
(Doc. nº 3194707 ); v) manifestações de apoio de pessoas físicas e jurídicas (Doc. nº 3195038 - Processo Administrativo nº
01250.042249/2018-41- SEI), (Doc. nº 3195054 - Processo Administrativo nº 01250.042251/2018-10- SEI), (Doc. nº 3207523
- Processo Administrativo nº 01250.043321/2018-57- SEI), (Doc. nº 3221253 - Processo Administrativo nº 01250.044396/2018-55-
SEI); vi) comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (Doc. nº 3194707 - SEI); vii) certidões de regularidade junto à
Anatel, ao FGTS, à tributos federais e a Justiça do Trabalho (Docs. nºs 4153080, 4153091, 4153092, 4153098 - SEI); viii) formulário
de dados de funcionamento da estação/projeto técnico ( Doc. nº 3713368 - Processo Administrativo nº 01250.076467/2018-89 - SEI);
ix) informação sobre a inexistência realização de operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema
de fiscalização - RADAR (Doc. nº 4153307 - SEI); x) comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (Doc.
nº 4153069  - SEI).

 
21. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art.
5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 15 e ss), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste
Ministério nº 4.334, de 2015 (Doc. nº  3194707 - SEI). 

 
22. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como se
constata do item 10 do Roteiro de Análise Legal de RADCOM (Doc. nº 4153363  - SEI) e do DESPACHO s/nº (Doc. nº 4338969 -
SEI).

 
23. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada Associação, que os
seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos
possuem bons antecedentes (Doc. n° 3713368 - Proc. Administrativo nº 01250.076467/2018-89 - SEI).

 
24. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização ora
solicitada à Associação Comunitária de Tamoios.

 
25. Por fim, é importante consignar que não foi suscitado nenhum esclarecimento de natureza jurídica a esta Consultoria
Jurídica, pelo que a presente análise foi fundada, tão somente, no controle da legalidade na seleção pública para outorga do serviço de
radiodifusão comunitária.

 
III – CONCLUSÃO
 

26. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) se, no aspecto jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) não existe
impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária
de Tamoios, na localidade de Cabo Frio/RJ; ii) a minuta de despacho elaborada pela SERAD está apta a ser assinada pela autoridade
competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é
necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada,
consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
27. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de
radiodifusão comunitária.
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28. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso
Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 26 de junho de 2019.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250042234201882 e da chave de acesso 46a5d6e3

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 280605322 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 26-06-2019 11:59. Número de Série:
13796164. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00729/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.042234/2018-82
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TAMOIOS/RJ.
ASSUNTOS: AUTORIZAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

 
Aprovo o PARECER n. 00428/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  da lavra do Advogado da União,

dr.JOÃO PAULO SANTOS BORBA.

 
Brasília, 26 de junho de 2019.
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO SUBSTITUTA
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250042234201882 e da chave de acesso 46a5d6e3

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 280688866 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE
RAZUK. Data e Hora: 26-06-2019 14:24. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.

Parecer Jurídico 428/2019 (4379897)         SEI 01250.042234/2018-82 / pg. 41



04/07/2019 https://sapiens.agu.gov.br/documento/284322581

https://sapiens.agu.gov.br/documento/284322581 1/1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00779/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.042234/2018-82
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TAMOIOS/RJ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 00729/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra da Dra. Tatiane Flores
Cavalcante Razuk, Advogada da União e Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Substituta,
aprovando o PARECER Nº 00428/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Dr. João Paulo Santos Borba,
Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão parta conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 04 de julho de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250042234201882 e da chave de acesso 46a5d6e3

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 284322581 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
04-07-2019 16:37. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.042234/2018-82

Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização,

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo a Vossa Senhoria, para providências quanto ao atendimento às
recomendações da Consultoria Jurídica, constantes do Parecer Jurídico 428/2019
(4379897).

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
05/07/2019, às 08:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4380631 e o código CRC A152403E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4380631
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.042234/2018-82
Referência: Parecer  Jurídico 428/2019(4379897)
Interessado: Associacao Comunitaria de Tamoios
Assunto:  Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária
 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Nicia Goncalves de Faria,
Chefe de Serviço de Controle de Ações de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 05/07/2019, às 14:34 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4380833 e o código CRC ACD62667.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4380833
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.042234/2018-82.

Entidade: Associação Comunitária de Tamoios.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em atenção ao Parecer nº 428/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
4379897, constante do processo nº 01250.042234/2018-82, que deferiu o pedido
de outorga da Associação Comunitária de Tamoios para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cabo Frio / RJ, encaminho as minutas
da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/08/2019, às
10:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 05/08/2019, às 10:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/08/2019, às 19:06 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436835 e o código CRC 79ACA28A.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.042234/2018-
82, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Tamoios, inscrita no CNPJ sob n°
15.682.932/0001-39, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cabo Frio, estado do Rio de janeirp, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 6470/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
428/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.
 
 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.042234/2018-82, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Tamoios,
CNPJ nº 15.682.932/0001-39, cuja sede se situa na Rua Bem Te Vi, nº 5014, Bairro
Aquarius, Distrito de Tamoios - 2º Distrito, na localidade de Cabo Frio, Estado do
Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4436835
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.042234/2018-82, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Tamoios,
CNPJ nº 15.682.932/0001-39, cuja sede se situa na Rua Bem Te Vi, nº 5014, Bairro
Aquarius, Distrito de Tamoios - 2º Distrito, na localidade de Cabo Frio, Estado do
Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/08/2019, às 15:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4475323 e o código CRC 3AB38BC7.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4475323
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.042234/2018-
82, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Tamoios, inscrita no CNPJ sob n°
15.682.932/0001-39, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cabo Frio, estado do Rio de janeirp, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 6470/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
428/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
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O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada
pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/08/2019, às 15:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4475340 e o código CRC C10BBF11.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4475340
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.042234/2018-82
 
Interessado: Associação Comunitária de Tamoios
 
 Assunto: Autorização de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como de exposição de
motivos, que visa a outorgar autorização à Associação Comunitária de Tamoios,
CNPJ nº 15.682.932/0001-39, cuja sede se situa na Rua Bem Te Vi, nº 5014, Bairro
Aquarius, Distrito de Tamoios - 2º Distrito, na localidade de Cabo Frio, Estado do
Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 6470/2019/SEI-
MCTIC (4153369) e do Parecer nº 428/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4379897),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 19/09/2019, às 15:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4613928 e o código CRC 4FD8923A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4613928
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4983/2019/SEI-MCTIC
DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.042234/2018-82, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Tamoios,
CNPJ nº 15.682.932/0001-39, cuja sede se situa na Rua Bem Te Vi, nº 5014, Bairro
Aquarius, Distrito de Tamoios - 2º Distrito, na localidade de Cabo Frio, Estado do
Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de
87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
24/09/2019, às 17:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4653881 e o código CRC 95513557.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4653881
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 26/09/2019 11:33:28
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5518236
Data prevista de publicação: 27/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12053890 ATO PORTARIA Nº 4982 MIN NOT.rtf
f8db5ccfeb443375
35509fcf5ff463ca

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053891 ATO PORTARIA Nº 4983 MIN NOT.rtf
8696f46fd4d88801
652f2905b2ae6e5b

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053892 ATO PORTARIA Nº 4984 MIN NOT.rtf
20f4310b9c7f01b2
22a29074ed70dbac

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053893 ATO PORTARIA Nº 4988 MIN EDU.rtf
5cdcda8834615faf
5488ff3c62a96a1e

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12053894 ATO PORTARIA Nº 4990 MIN EDU.rtf
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Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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e26c3e2b4d6e045c
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6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12053897 ATO PORTARIA Nº 4993 MIN EDU.rtf
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6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12053898 ATO PORTARIA Nº 4994 MIN EDU.rtf
fa2da2261b17d59d
cb833dccc7416fe3

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 60,00 R$ 1.982,40
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PORTARIA Nº 4.979-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.071395/2013-14,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural Ação e
Cidadania de Vinhedo, CNPJ nº 19.263.635/0001-00, cuja sede se situa na Rua do Bosque
nº 184 Jardim Panorama, na localidade de Vinhedo, Estado de São Pulo, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.980-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.002019/2014-61,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural Morena Campo Grande, CNPJ nº 11.627.938/0001-52, cuja sede se situa
na Rua Jamil Basmage, nº 1790 - Bairro Nova Bahia, na localidade de Campo Grande,
Estado do Mato Grosso do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência é
de 106,3 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.981-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.046138/2018-11,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rural Jaguarense, CNPJ nº
31.033.776/0001-31, cuja sede se situa na Rodovia ES-356, Comunidade Vargem Grande,
s/nº, Zona Rural, na localidade de Jaguaré, Estado do Espírito Santo, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.982-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038843/2016-77,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural de Radiodifusão
Shalon, CNPJ nº 26.649.614/0001-92, cuja sede se situa na Rua Pedro Trindade, nº 365 -
Centro, na localidade de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.983-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.042234/2018-82, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Tamoios, CNPJ nº
15.682.932/0001-39, cuja sede se situa na Rua Bem Te Vi, nº 5014, Bairro Aquarius,
Distrito de Tamoios - 2º Distrito, na localidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.984-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.044950/2018-02,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Artística de Dobrada, CNPJ
nº 30.312.668/0001-35, cuja sede se situa na Ernandez Bezerra da Silva, nº 104 - B. Jardim
Alcides Bernardo, na localidade de Dobrada, Estado de São Paulo, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.988-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.016281/2014-49, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal 210 E (duzentos e dez
- Educativo), classe A1, do Plano Básico de Distribuição de Canais em Frequência
Modulada, no município de Florianópolis/SC, para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de instalação da estação
e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.990-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.024027/2013-87, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal 236 E (duzentos e trinta
e seis - Educativo), classe A4, do Plano Básico de Distribuição de Canais em Frequência
Modulada, no município de Ribeirão Preto/SP, para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de instalação da estação
e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.991-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.064212/2017-92, resolve:

Art. 1º Consignar ao Centro de Comunicação Social da Marinha, o canal 281E
(duzentos e oitenta e um ), classe B1, do Plano Básico de Distribuição de Canais em
Frequência Modulada, no município de Belém/PA, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.992-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.023611/2013-15, resolve:

Art. 1º Consignar à Câmara dos Deputados, o canal 22 D (vinte e dois Digital),
classe C, do Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD, no
município de Caruaru/PE, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens
com Tecnologia Digital (TVD), aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AMARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.993-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.031199/2012-26, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS o canal 43 D (quarenta e três -
Digital), classe B, do Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD,

no município de Blumenau/SC, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens com Tecnologia Digital (TVD), aprovando, ainda, o local de instalação da estação
e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.994-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.054397/2018-16, resolve:

Art. 1º Consignar à Câmara dos Deputados, o canal 14 (quatorze), classe B, do
Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD, no município de
Mirassol/SP, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens com Tecnologia
Digital (TVD), aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.042234/2018-82.

Entidade: Associação Comunitária de Tamoios.

Assunto: Encaminhamento de  Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 4983 de 20 de setembro de
2019, no Diário Oficial da União de 27/09/2019, que autoriza a Associação
Comunitária de Tamoios  a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, e em atenção ao disposto no §
3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho o processo
nº 01250.042234/2018-82, acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,para
inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/10/2019, às
08:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689986 e o código CRC 4B26F39F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4689986
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EM nº 01354/2019 MCTIC

 

Brasília, 12 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.042234/2018-82, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária de Tamoios, inscrita no CNPJ sob n° 15.682.932/0001-39, explore pelo prazo de dez 

anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo Frio, estado do Rio de janeiro, 

em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6470/2019/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  428/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  de  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.983-SEI, de 24 de Setembro de 2019, 

publicada no DOU de 27 de setembro de 2019.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45708/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Concessão de outorga, Processo nº  01250.042234/2018-82.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de concessão de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908431 e o código CRC 9E2BA9EA.

Referência: Processo nº 01250.042234/2018-82 SEI nº 4908431
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